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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 460, de 05 de junho de 2014, que 
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Ministério das Cidades
.

PORTARIA Nº 311, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Divulga a seleção de propostas do Governo do Estado de Minas Gerais e da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte

no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da Mobilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87

da Constituição Federal, o inciso III do art. 27, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º, do Anexo I, do Decreto nº 4.665, de 3

de abril de 2003, e

considerando o Decreto nº 8.227, de 22 de abril de 2014, que discrimina as ações do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC)

a serem executadas por meio de transferência obrigatória, Ação 10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano do Programa

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito; e

considerando a Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, que aprova o Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos Programas

e Ações do Ministério das Cidades, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de propostas apresentadas pelo Governo do Estado de Minas Gerais e pela Prefeitura Municipal de

Belo Horizonte ao Ministério das Cidades, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da Mobilidade, na forma do

Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) PACTO DA MOBILI-

DADE

PROPONENTE E M P R E E N D I M E N TO FONTE CÓDIGO DO EMPREENDIMEN-
TO

Governo do Estado de Minas Gerais Estudos e Projetos da Linha 2 do Metrô da RMBH - Trecho 2 (Nova Suíça/Praça Raul
Soares) e Trecho 3 (Praça Raul Soares/Estação Santa Tereza)

OGU MCID.02976

Prefeitura Municipal de Belo Hori-
zonte
Governo do Estado de Minas Gerais Estudos e Projetos da Linha 3 do Metrô da RMBH - Trecho 2 (Savassi/Aglomerado

Santa Lúcia) e Trecho 3 (Aglomerado Santa Lúcia /Belvedere)
OGU MCID.02976

Prefeitura Municipal de Belo Hori-
zonte
Governo do Estado de Minas Gerais Estudos e Projetos para implantação de trem metropolitano de passageiros ligando o

Bairro Novo Eldorado, no município de Contagem, à região do Belvedere em Belo Ho-
rizonte.

OGU MCID.02976

Prefeitura Municipal de Belo Hori-
zonte
Governo do Estado de Minas Gerais Obras de implantação do Corredor Metropolitano - Vetor Norte da RMBH OGU MCID.02914

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 307, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Estabelece prazo para o atendimento das

exigências previstas em cláusula suspensiva

de empreendimento de Mobilidade Urbana

inseridos no Programa de Aceleração do

Crescimento - PAC.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do

art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 3º do Anexo I do Decreto nº

4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer os prazos apresentados no anexo, para

atendimento das exigências previstas em cláusula suspensiva do em-

preendimento de Mobilidade Urbana inseridos no Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC, linha 18 metrô de São Paulo, contados

a partir da "Declaração de Início de Prazo de Concessão", do contrato

de Concessão da Linha 18 - Bronze efetuado pelo COMPROMIS-

SÁRIO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

Documentação Prazo
(dias)

Projetos técnicos de engenharia 120
Comprovação da titularidade das áreas de intervenção (propriedade, posse,
permissão de uso, concessão de uso e outros instrumentos hábeis)

240

Licenciamento ambiental 270

PORTARIA Nº 308, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Divulga a seleção de proposta do Governo
do Estado da Bahia no âmbito do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto
da Mobilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º, do Anexo I, do Decreto
nº 4.665, de 3 de abril de 2003, e

considerando a inclusão do empreendimento no PAC pelo
Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento (CGPAC)
conforme lavrado em ata de 16 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de proposta apresentada pelo
Governo do Estado da Bahia ao Ministério das Cidades, inserida no
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da Mobilidade,
na forma do Anexo.

Art. 2º O empreendimento contemplado com recursos de
Financiamento está amparado pelo subitem 6.1.1.5 - Seleção em Ex-
cepcionalidade, da Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro de
2012, do Ministério das Cidades, que regulamenta o Programa de
Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANS-
PORTE. Este empreendimento deverá aguardar abertura de linha de
crédito pelo Conselho Monetário Nacional para seguir os procedi-
mentos de contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACE-
LERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) PACTO DA MOBILIDADE

PROPONENTE E M P R E E N D I M E N TO FONTE
Governo do Esta-
do da Bahia

Metrô de Salvador: Linha 1 - Tramo 3 (Pirajá-Águas
Claras-Cajazeiras)

Financiamento

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 83, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais e, cum-
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação nº
00375644220144013400, em curso na 2ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, objeto do processo administrativo nº
80000.019574/2014-02, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80001.007858/2009-71, resolve:

Art. 1º Credenciar, até a decisão final do Processo nº
00375644220144013400 ou até que, operacionalizada a transferência
de jurisdição prevista pela Resolução nº 446/2013-CONTRAN, novo
pedido formulado pela autora seja decidido pelo novo órgão com-
petente, a partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do
§3º do art. 2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do
DENATRAN, a filial da firma individual SANDRO LEMES DOS
SANTOS JACAREI ME, CNPJ - 02.219.631/0002-02, situada no
Município de Bragança Paulista - SP, na Av. Juscelino Kubitschek de
Oliveira, 550 - Matadouro, CEP 12.910-335, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de
Bragança Paulista no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RETIFICAÇÕES

Na Resolução nº 488, de 07 de maio de 2014, publicada no
DOU de 13 de maio de 2014, Seção 1, pág. 47,

Onde se lê: "Define os meios tecnológicos hábeis de que
trata o caput do art. 282, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1977,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), admitidos para
assegurar a ciência das notificações das infrações de trânsito."

Leia-se: "Define os meios tecnológicos hábeis de que trata o
caput do art. 282, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), admitidos para as-
segurar a ciência das notificações das infrações de trânsito."

Na Resolução nº 495, de 05 de junho de 2014, publicada no
DOU de 09 de junho de 2014, Seção 1, págs. 82 e 83,

Onde se lê: "a área da calçada próxima ao meio fio deve ser
sinalizada com piso tátil, de acordo com a norma ABNT NBR 905,
conforme mostra o Anexo I da presente Resolução;"

Leia-se: "a área da calçada próxima ao meio fio deve ser
sinalizada com piso tátil, de acordo com a norma ABNT NBR 9050,
conforme mostra o Anexo I da presente Resolução;"

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 460, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.017857/2013, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, com sede na
Rua Joaquim Cardoso s/nº - Centro, Município de Governador
Newton Bello, Estado do Maranhão, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 03º
25' 39"S e longitude em 45º 40' 14"W, utilizando a frequência de 87,9
MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 461, DE 5 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.037564/2011, resolve:

Ministério das Comunicações
.



 53000.017857/2013-58
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 655/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 6 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 460, de 2014; 2.226 e 4.987, de 2015; 3.882,
4.042 e 5.072, de 2017; 4.187, 4.982, 7.224 e 7.225, de 2019; 363 e 1.569, de 2020; 1.758, 1.782 e 4.365, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 06/12/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3785698 e o código CRC
28197DE8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.017857/2013-58 SUPER nº 3785698

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32754/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.017857/2013-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624703 e o código CRC 36193D81.

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 4624703

Ofício 32754 (4624703)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 115



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária — RADCOM 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.017857/2013-58 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 02/2013 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 15/04/2013, eu, Felipe 
Passadori Viveiros, Matrícula n° 18017592, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo  ‘k,„  	folhas, incluindo esta. 

São Paulo, 15 de abril de 2013. 

e Passadori Viveiros 
A te Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

São Paulo,  2 5  de A 	Lde 2013. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 1



'ZLIVI C.0  

r_dr, 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

inscritç no CNP.) sob o no 17.856.707/0001 - 05, com sede na Rua Joaquim Cardoso - s/n -
Centro - Governador Newton Bello, Estado do Maranhão CEP 65.363 - 000. 
Telefone (098) (98) 8124 — 9427 (98) 3656 — 1110 correio eletrônico 
newtonbellofm2012@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, respeitosamente à presença de Va. Em., em atendimento ao Aviso 

n° 02 de 2013, apresentar a documentação de que trata o item 8 da 

Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9  462, de 14 de Outubro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do 
mesmo ano. 

Governador Newton Bello M4, 02 de Ábril de 2013 

Assinat 	r presentes e legal da entidade 

Nome do representante da entidade: Cleiton dos Santos 
CPF: 038. 096.563 -13 
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I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sim Não 
do Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 

...>< 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 

--><- 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de Sim Não 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede.  

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem Sim Não 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. _)< 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou Sim Não 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora, se houver. 

2 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 

Sim Não 

WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da 	mesma. As. 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 

Sim Não 

(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 

.>( 

13 	- 	Comprovante 	de 	recolhimento 	da 	taxa 	relativa 	às 	despesas 	de Sim Não 
cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante 	compromissos 	ou 	relações 	financeiras, 	religiosas, 	familiares, 	político- 
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 
v 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviço e a assinatura do declarante; 

Sim Não 

< >1 

s:. 	

3\.. 

 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 

2.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas C j 

3 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 

/ 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

f.)  
j'Lj  

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

.2‹ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

..1 	/tez, /g') 
(assinatura o r pre ntante 91 ,cia entidade) 

Indicar abaixo o endereço para correspondência 

Endereço para correspondência: Rua João Paulo II s/n° - Bairro Birolândia - Governador 
Newton Balo - Estado do Maranhão. CEP: 65.363 — 000. Telefone para contato: (98) 

8124 — 942 7 (98) 3656 —1110 

Correio eletrônico (e-rnail): newtonbellofm2012@hotmail.com  

4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.856.70710001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA NEWTON BELLO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU RiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOAQUIM CARDOSO 
~RO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.363-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/03/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
181■117r1r.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:16:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar  

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9.612/98, NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2011 E ATUALCÔDIGO CIVIL. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Governador Newton Bello, Estado do Maranhão, com sede, na Rua Joaquim Cardoso 
s/ n - Centro - Governador Newton Bello - MA - CEP: 65.363 - 000. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO, utilizará como denominação fantasia 	RÁDIO 
COMUNITÁRIA NEWTON BELLO FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
., ..., 

	

5 	-9 .. 	preferência -das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em , . - 	4à  -,Z ,,,, .., 	.. 	I beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

	

,,.., ,,. 	. 
2 

4 	ui: -:. 
= 'ce: .-.3 .A.  l li promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
„ .5,...,4: ,., 
• =, 	15 1 membros da comunidade atendida; 

	

i ., .7 WIS 	b I respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração ..., 	' 9, . -.  
... 

	

	
L 

- • i 7 ------------- -4 dos membros da comunidade atendida; 

	

...k"; ; '"~, 	Y 	não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
.11 .. wo, 	. 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; ....,,-. ., ....., 

:'■■■..elig4-gi;7#‘1.24,te 

 

r. 

' 	. agi  
COMARCA DE ZEDOCA../rtiA 

 

  

HO% I6$:1:11■1 ■;:fi ■11,t I 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

01C-0 
) 

Fls. 
Rubnca 

‘l'eurrnÀ"‘ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU 
DE COURO, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que ingressarem na Associação após a 
data de fundação; 
III — Honorários - pessoas fisicas, jurídicas ou profissionais liberais, que concordam em 
contribuir com capital ou trabalho para o custeio e desempenho das atividades da 
associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
M/77-  comARc", • 	-o em dia , conforme estipulado pela AG. 

a t̀,3542gMlé'a contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

. 9. 
CrIA ROA DE ZÊ DOCA !MA 
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 22 do mês de DEZEMBRO, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada (04) Quatro ano(s) 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
ssociados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
úmero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
¡extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

• 
•, 

onrf. 

Autenticação 
:1~4 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 9



AuÉent:cação 

lo 
p15. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR1Agub 
CHAPÉU DE COURO órgão executivo e administrativo, será composta por um Diret0, 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia  'n  
Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE.COURO, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU 

DE COURO em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente (Diretor Geral) compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPÉU DE COURO, passiva e ativa, 
"udicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
ontratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
ancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 

- Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
--:Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

residente todos documentos concernentes a vida financeira da , ASSOCIAÇÃO 
E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 

c,., 	i DF 7w--  r:de;P.T 
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e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem corno supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
113i postas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

1 

P agrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
ex etuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

áob igatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
4e vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

,,, ;.Co unitária ou de horários de sua programação. 

Cf. 
Trl bAs n 	/lu eo Maaran In-Jko 

-did„ C 
[ r.r ."1?.\res4 DE ZÉ 
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— 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será • destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de Dezembro de 2012, e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro do Livro -A-  de pessoas jurídicas do 
Cartório Competente, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

DE FIRMA 
RNADOR NEWTON BELLO-MA, 02 de Dezembro de 2012. 

	(Lpj,,k10.. 

LUCIANO TAVARES VELOSO 
CPF N° 044.475.043 - 67 

DIRETOR GERAL 
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ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO.  
CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CHAPÉU DE COURO. Sediada na Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro - Governador 
Newton Bello - MA - CEP: 65.363 - 000. 

Aos dois dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e Doze, às dezenove horas no 

auditório do Instituto Educacional Batista, situado na Rua da SUDENE s/d - Centro 

Município de Governador Newton Bello - MA, foi 

realizada a reunião para a Fundação, Eleição e posse da 1a  Diretoria da Associação de 

Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

Contando com a presença de representantes de Lideranças. Comunitárias do 

Município, Locutores, Comunicadores, Representantes das Igrejas Católicas e 

Assembléia de Deus, representantes de Sindicatos e Associações e a participação em 

peso da Comunidade Local. 

A abertura dos trabalhos da assembléia foi feita pelo Líder Comunitário, Sr. Ronildo 

Ribeiro Sousa, que falou sobre a importância de uma rádio Comunitária na 

Comunidade de Governador Newton Bello. Durante o relato, vários outros 

participantes da reunião também fizeram apartes, com comentários e informações, 

que vieram a engrandecer o nível da assembléia. 

Terminando o momento do conceito e necessidade da rádio comunitária como canal 
de integração' aos cidadãos daquela localidade, os trabalhos passaram a ser 
administrados pelo Sr. Luciano Tavares Veloso, presidente interino da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, eleito pela maioria absoluta dos 
presentes, para presidir a Assembléia de FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE da ia 

iretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

ara clareza e entendimento de todos, o presidente fez a leitura do Edital de 

nvocação da Assembléia, datado do dia 02 de Novembro do ano de dois e doze, 

tabelecendo os temas: 

Importância de uma Rádio Comunitária para nossa Cidade; 

b) Fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

c) Escolha do Nome da Rádio Conaunit4ia; 
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e) ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA Associação de 

Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro de Governador Newton Bello - MA. 

d) Leitura, Discussão e Aprovação do Estatuto da 4-S-jsotrãO-Wne 

Comunitária Chapéu de Couro de Governador Newton Belo - MA. 

Os temas norteadores das propostas de Estatuto da Associação foram colocados em 

discussão, o que ocorreu de forma democrática. Depois de exaustivos debates com 

apresentação de sugestões, o mesmo foi colocado para aprovação, sendo aprovado 

por aclamação de todos os presentes, observando as formalidades e observâncias 

legais, em conformidade com a Lei 9.612/98 e Norma Complementar n° 1/2011, 

aprovada pela portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no dia 18 de Outubro do mesmo ano. O presidente esclareceu ainda 

que de acordo com o que determina o artigo 8° da Lei 9.612/98 - Lei que instituiu os 

serviços de Radiodifusão Comunitária, após a associação obter junto ao órgão 

competente do Governo, a autorização para o funcionamento da Rádio Comunitária 

deverá imediatamente proceder a instituição do CONSELHO COMUNITÁRIO, que 

será composto no mínimo por 5 (cinco) pessoas e deverá ser levado a registro no 

Cartório Competente. Por entre os muitos itens discutidos e debatidos, a assembléia 

definiu os membros fundadores. 

Terminadas as,, discussões e aprovação do estatuto da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Chapéu de Couro, logo em seguida, o Presidente da assembléia 

notificou aos presentes que até então, não havia inscrições de chapas. Por sua vez, e 

não existindo antecipada solicitação de inscrição de chapa por escrito, para ciência 

de todos, a assembléia apresentou uma única chapa, denominada: União pela 

Comunicação, e que, logo após a apresentação nominal de todos os seus membros, 

cada qual no seu respectivo cargo, a chapa foi eleita por aclamação, por todos os 

presentes. 

Realizada a escolha, notificado e proclamado o resultado, foram empossados todos 

os membros eleitos. Ficando assim determinado, o período 04 anos para o primeiro,4, 
4:t 
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de Janeiro do ano de dois mil e Dezes4te. Assim ficou constituída a Diretoria da 

Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

Nominada da primeira Diretoria eleita com seus respectivos cargos: 

Diretor Geral (Presidente) - Luciano Tavares Veloso, Identidade n° 024070792003 - 1 

SSP/MA, CPF de n° 044.475.043-67, brasileiro, solteiro, Técnico em Informática, 

residente e domiciliado á Rua Nagib Hailkel s/n° - Centro - Governador Newton 

Bello - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Diretor Administrativo (Secretário) - André de Sales Silva, Identidade n° 

24060022003 - 2 SSP/MA, CPF de n° 038.179.413-07, brasileiro, solteiro, Agente 

Administrativo, residente e domiciliado á Rua Jânio Quadros n° 43 - Centro -

Governador Newton Bello - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Diretor de Operações (Técnico) - Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro, Identidade no 

039888642010 - 7 SSP/MA, CPF de n° 606. 188.613. - 60, brasileiro, solteiro, Mecânico, 

residente e domiciliado á Rua João Paulo II n° 30 - Bairro Birolândia - Governador 

Newton Bello - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Diretor de Comunicação: Ronildo Ribeiro Sousa, Identidade n° 02404437200 3 - 3 

SSP/MA, CPF de n° 018. 959.703. - 85, brasileiro, solteiro, Missionário, residente e 

domiciliado á Rua do Comércio n° 43 - Centro - Governador Newton Bello - MA, 

CEP: 65.363 - 000; 

Tesoureiro: Fernando Franco Pereira, Identidade n° 217458320024 - 4 SSP/MA, CPF 

de n° 042. 445.093. - 30, brasileiro, solteiro, Missionário, residente e domiciliado á 

Travessa Sudene n° 52 - Centro - Governador Newton Bello - MA, CEP: 65.363 -

000. 

eç:  
032571712007 - 3 SSP/MA, CPF de n° 028. 615.453. - 64, brasileiro, solteiro, Cantor, 4r 

O 

residente e domiciliado á Avenida Nezinho Brandão n° 32 - Centro - Governador,0 

Coordenador de Eventos: Antonio Xavier da Silva Barros, Identidade n° 

Newton Belo - MA, CEP: 65.363 - 000. /): 
"•• 
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Coordenador Jornalístico: Cleiton dos Santos, Identidade n° 027979922004 - 8 

SSP/MA, CPF de n° 038. 096.563. - 13, brasileiro, solteiro, Sindicalista, residente e 

domiciliado á Rua João Paulo II s/n° - Bairro Birolândia - Governador Newton Bello 

- MA, CEP: 65.363 - 000; 

Coordenadora de Assistência Humanitária: Lucileia Silva Feitoza, Identidade n° 

033798262007 - 2 SSP/MA, CPF de n° 602. 418.343. - 76, brasileira, solteira, 

Comunicadora, residente e domiciliada á Rua da Igreja n° 03 - Centro - Governador 

Newton Belo - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Coordenador de Formação e Cultura: Ivanildo de Almeida Sousa, Identidade n° 

030015522005 - O SSP/MA, CPF de no 040. 677.863. - 95, brasileiro, solteiro, Locutor, 

residente e domiciliado á Rua 07 de Setembro n° 14 - Centro - Governador Newton 

Belo - MA, CEP: 65.363 - 000. 

Após os resultados proclamados e aprovados pela assembléia o Presidente retomou 

os trabalhos, facultando a palavra, onde vários presentes se manifestaram satisfeitos. 

O Presidente eleito, Sr. Luciano Tavares Veloso, fez também uso da palavra onde 

convocou todos os membros eleitos da Associação de Radiodifusão Comunitária 

Chapéu de Couro, a lutar pela democracia, por uma sociedade mais justa, e também 

pela otimização do serviço de radiodifusão comunitária em defesa da comunidade 

Newtonbelense e na qualificação profissional e aperfeiçoamento dos comunicadores 

locais, no que foi bastante aplaudido. 

Agradeceu a todos indistintamente. E, não havendo nada mais a tratar, o presidente 

deu por encerrada a Assembléia de fundação, eleição e posse da Associação de 

Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro do Município de Governador Newton 

Bello - MA. 

Cientes da não obrigatoriedade legal para a lavratura das Atas em Livro próprio 

optam e a assembléia aprova, pelo sistema de atas avulsas. Devendo, no entanto, a 

diretoria v,a1 Secretário Geral, manter rígido controle das atas lavradas, 

cf0 
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DEMAIS MEMBROS FUNDADORES: 

Após ter sido lida e aprovada, vai assinada por mim ANDRÉ DE SALES SILVA, 

secretário ad hoc", e por todos os membros eleitos e empossados nesta assembléia. 

' 

Luciano Tavares Veloso 

Diretor Geral 

CPF n° 044.475.043-67 

André de Sales Silva 

Diretor Administrativo 

CPF n° 038.179.413-07 

•di/L; 0  

Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro 

Diretor de Operações COMARC.P. 	
wgr,Srt; e  twu  fe Ti., 

e a 

eiutginal 
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Ronildo Ribeiro Sousa (Diretor de Comunicação)00V" 

//a  ACOVC 
CPF N9  018.959.703-85 
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Fernando Franco Pereira (Tesoureiro 

 

  

CPF N2 042.445.093-30 

Antonio Xavier da Silva Barros (Coordenador de Eventos) 

CPF Ne 028.615.453-64 

 

OZÁ  

 

  

Cleiton dos Santos (Coo e ador Jornalístico) 

CPF N2 038.096363-13 

W n 4áFe;v„ 
Lucileia Silva Feitoza (Coordenadora de Assistência Humanitária) 

CPF N2 602.418.343-76 

!varando de Almeida Sousa (Coordenador de Formação e Cultura) 

CPF N2  040.677.863-95 

• • 	- 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 18



leiton os Santos, CPF de n° 038. 096.563. -13 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. 

DIRETORIA EXECUTIVA E ADMINISTRATIVA 

Aos 24 dias do mês de Março de 2013, às 20:00 horas, na Rua Joaquim Cardoso - 

s/n - Centro - Governador Newton Belio - MA - CEP: 65.363 — 000, reuniram — se em 

Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, com a finalidade específica de realizar eleições, 

para eleger a diretoria executiva e administrativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO que será composta: por um diretor geral, diretor 

administrativo e diretor de operações, de modo a atender a toda comunidade 

envolvida em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9.612198 e 
demais instrumentos legais e normativos. Para presidir a reunião sob a 

presidência do Sr. Cleiton dos Santos, que constatando haver número legal deu 

inicio a reunião que depois de vários debates foi realizada a eleição, sendo eleitos 

para mandato de quatro anos, para os cargos. Para Diretor geral: Sr. Cleiton dos 

Santos, CPF de n° 038. 096.563. - 13; Diretor Administrativo: Sr. André de Sales Silva, 

CPF de n° 038.179.413-07; Diretor de operações: Sr. Antonio Venâncio de Sousa 

Ribeiro, CPF de n° 606. 188.613. 7  60L Depois de todos Eleitos e Empossados a 

presente ata após lida Para fins de direito será inscrita e registrada no Livro "A" do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Cartório competente, não havendo mais nada 

a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21:40 horas do dia 24 de Março de 2013 

e eu André de Sales Silva na função de secretário da reunião, lavro esta ata que 

abaixo é assinada peio diretor geral, diretor administrativo e diretor de operações. 
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ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. Sediada na Rua Joaquim Cardoso - s/n -
Centro - Governador Newton Bello - MA - CEP: 65.363 - 000. 

Aos vinte e três dias do mês de Março do ano de dois mil e Treze, às dezenove 

horas no auditório do Instituto Educacional Batista, situado na Rua da sudene s/n° 

- Centro - Município de Governador Newton Bello - MA, foi realizada a reunião 

para a Eleição e Posse da nova Diretoria da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Chapéu de Couro. 

Contando com a presença de representantes de Lideranças Comunitárias do 

Município, comunicadores, representantes das Igrejas Católicas e Assembléia de 

Deus, Representantes de Sindicatos e Associações e a Participação da Comunidade 

Local. 

A abertura dos trabalhos da assembléia foi feita pelo Sr. Luciano Tavares Veloso, 

que no início de sua fala cumprimentou a todos os presentes, anunciando estar 

triste e feliz ao mesmo tempo. Feliz pela contemplação da Cidade de Governador 

Newton Beilo com o Aviso de Habilitação do Ministério das Comunicações, o que 

torna mais próximo o sonho de termos uma Rádio Comunitária legalizada na 

nossa cidade. Luciano Tavares Veloso ressaltou que o aviso de habilitação é um 

procedimento do ministério das comunicações que nos leva a concessão da Rádio 

Comunitária, e que já mais pode ser desperdiçado. " Sem Aviso de Habilitação não 

há Concessão frisou ele. Alertou ainda que restam poucos dias para o término do 

prazo da emissão de documentos ao ministério das comunicações, e que a 

associação deve correr contra o tempo para cumprir o aviso. Caso contrário, 

perderá a chance de pleitear a Outorga. 
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com profunda tristeza, não poder mais continuar na presidência da associação de 

Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, pelo fato de já ser cadastrado no 

ministério da fazenda como empreender individual, e somente agora, após 

solicitar o CNPJ da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, 

descobriu a impossibilidade de realizar uma nova emissão de CNPJ em seu nome. 

E como forma de não frustrar os sonhos e objetivos da entidade, ópta por 

renunciar, e conseqüentemente tornar necessário a realização de uma nova eleição 

em assembléia extraordinária, para a substituição do Presidente, de modo que o 

pedido de Outorga da Rádio Comunitária NewtonBello FM não seja prejudicado. 

Após o Senhor Luciano Tavares Veloso justificar a necessidade da substituição de 

presidente, o Senhor Fernando Franco Pereira (Tesoureiro), fez o uso da palavra 

onde anunciou o seu desligamento definitivo da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Chapéu de Couro, pelo fato de estar mudando de cidade por motivos 

de trabalhos. Emocionado, Fernando Franco Pereira, aproveitou a ocasião para 

agradecer a receptividade e. bom convívio • com seus companheiros, aos quais 

desejou boa sorte. Ao finalizar o discurso, Fernando Franco Pereira, recebeu 

abraços e aplausos dos colegas. 

Duaante os relatos, vários outros participantes da reunião também fizeram apartes, 

com comentários e informações, que vieram a engrandecer o nível da assembléia. 

Terminado o momento da justificativa da substituição de presidente, alterações na 

diretoria executiva e administrativa, e a nomeação de 05 conselheiros, o diretor 

administrativo Senhor André de Sales Silva, notificou aos presentes que até então, 

não havia inscrições de chapas. Por sua vez, e não existindo antecipada 

solicitação de inscrição de chapa por escrito, para ciência de todos, a assembléia 

apresentou uma única chapa, denominada: Comunidade em Ação, e logo após a 

apresentação nominal de todos os seus membros, cada qual no seu respectivo 
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cargo, a chapa foi eleita por aclamação, por todos os presentes. 

Realizada a escolha, notificado e proclamado o resultado, foram empossados 

todos os membros eleitos. Ficando assim determinado, o período 04 anos para o 

segundo mandato da Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária 

Chapéu de Couro. Iniciado no mês de Março do ano de dois mil e Treze, com 

término no mês de Março do ano de dois mil e Dezessete. Assim ficou constituída 

a Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

Nominada da Segunda Diretoria eleita com seus respectivos cargos: 

Diretor Geral (Presidente) - Cleiton dos Santos, Identidade n° 027979922004 - 8 

SSP/MA, CPF de n° 038. 096.563. - 13, brasileiro, solteiro, Radialista, residente e 

domiciliado á Rua João Paulo II s/n° - Bairro Birolândia - Governador Newton 

Helio - MA, CEP: 65.363 - 000 

Diretor Administrativo (Secretário) - André de Sales Silva, Identidade n° 

24060022003 - 2 SSP/MA, CPF de n° 038.179.413-07, brasileiro, solteiro, Agente 

Administrativo, residente e domiciliado á Rua Jânio Quadros n° 43 - Centro -

Governador Newton. Belfo - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Diretor de Operações (Técnico) - Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro, Identidade 

n° 039888642010 - 7 SSP/MA, CPF de n° 606. 188.613. - 60, brasileiro, solteiro, 

Mecânico, residente e domiciliado á Rua João Paulo II n° 30 - Bairro Birolândia 

Governador Newton Belfo - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Conselheiro: Ronildo Ribeiro Sousa, Identidade n° 02404437200 3 - 3 SSP/MA, CPF 

de n° 018. 959.703. - 85, brasileiro, solteiro, Missionário, residente e domiciliado á 

Rua do Comércio n° 43 - Centro - Governador Newton Belo - MA, CEP: 65.363 - 
AUTENTICA ;10 
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Conselheiro: Luciano Tavares Veloso, Identidade n° 024070792003 - 1 SSP/MA, 

CPF de n° 044A75.043-67, brasileiro, solteiro, Técnico em Informática, residente e 

domiciliado á Rua Nagib Pdailkel s/n° - Centro - Governador Newton Belo - MA, 

CEP: 65.363 - 000; 

Conselheiro: Antonio Xavier da Silva Barros, Identidade n° 032571712007 - 3 

SSP/MA, CPF de n° 028. 615.453. - 64, brasileiro, solteiro, Cantor, residente e 

domiciliado á Avenida Nezi.nh.o Brandão e 32 - Centro - Governador Newton . 

Belho - MA, CEP: 65.363 - 000. 

Conselheira: Lucileia Silva Feitoza, Identidade n° 033798262007 - 2 SSP/MA, CPF 

de n° 602. 418.343. - 76, brasileira, solteira, Comunicadora, residente e domiciliada 

á Rua da Igreja n° 03 - Centro - Governador Newton Belo - MA, CEP: 65.363 -

000; 

Conselheiro: Ivanildo de Almeida Sousa, Identidade n° 030015522005 - O SSP/MA, 

CPF de n° 040. 677.863. - 95, brasileiro, solteiro, Locutor, residente e domiciliado á 

Rua 07 de Setembro n° 14 - Centro - Governador Newton Belo - MA, CEP: 65.363 

- 000. 

Após os resultados proclamados e aprovados pela assembléia o novo Presidente 

eleito e empossado Senhor Cleiton dos Santos agradeceu pelo voto de confiança e 

garantiu enganjar-se ao máximo nos interesses da entidade, com 

comprometimento e dedicação. Frisou ainda que caso seja necessário a inclusão do 

seu nome na última página do estatuto da associação, como forma de atualização 

de dados, tomará as providências cabíveis juntamente com a diretoria executiva e 

administrativa no cartório competente. Na finalização do seu discurso, convidou 

todos os presentes e membros da associação, a lutar pela democracia, por uma 

sociedade mais justa, e também pela otimização do serviço de radiodifusão 

comunitária em defesa da co 	
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Diretor Gerai (PRESIDENTE) 

CPF N° 038.096.563-13 
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André de Sales Silva 

Diretor Administrativo 

CPF N° 038.179.413 — 07 
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TO DE FIRMA 
Reconheço a firma abaixo 
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Diretor de Operações 

CPF n° 606.188.613-60 
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profissional e aperfeiçoamento dos comunicadores locais, no que foi bastante 

aplaudido. 

Também foi concedida a palavra aos demais presentes que se manifestaram de 

forma propositiva e satisfatória. 

Concluindo, o novo presidente Senhor Cleiton dos Santos, agradeceu a todos 

indistintamente, e não havendo nada mais a tratar, deu por encerrada a 

Assembléia de eleição e posse da nova Diretoria da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Chapéu de Couro do Município de Governador Newton Belo - MA. 

Após ter sido lida e aprovada, esta ata vai assinada por mim ANDRÉ DE SALES 

SILVA, secretário "ad hoc", e por todos os membros eleitos e empossados nesta 

Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro 
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"FESTA  ÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE RE 

Aos 05 de Fevereiro de 2013, às 09h:00 horas, na Rua Joaquim Cardoso - s/n - 
Centro - Governador Newton Bello - MA - CEP: 65.363 - 000, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro - 
Governador Newton Belo - MA - CEP: 65.363 - 000, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito dos dispostos da Norma 
Complementar n 1/2011, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10h:20 horas do dia 05 de Fevereir 
2013 e eu, André de Sales Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta a 

J 

timo 
verdade 

rá • I 

Nome e assinatura do associado: Luciano Tavares Veloso 
Identidade n° 024070792003 -1 SSP/MA. 
Endereço completo: Residente e Domiciliado à Rua Joaquim Nagib Haikel s n° -
Centro - Governador Newton Belo - Ma. CEP: 65.363 - 000; 

h 

Identidade n° 24060022003 - 2 SSP/MA: 
Endereço completo: Residente e Domiciliado à Rua Jânio Quadros n° 43 - Centro 

- 	Governador Newton Bello - Ma. CEP: 65.363 - 000; 

2 

Nome e assinatura do associado: André de Sales Silva 

A w! Ve/fA//,; 	5-e-kfs,y) Rie(//eu  

Nome e assinatura do associado: Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro 
Identidade n° 039888642010 - 7 SSP/MA. 
Endereço completo: Residente e Domiciliado à Rua João Paulo II n° 30 - Bairro 
Birolândia - Centro - Governador Newton Belo - Ma. CEP: 65.363 - 000; 

Nome e assinatura do associado: Ronildo Ribeiro Sousa 
Identidade n° 02404437200 3 - 3 SSP/MA. 
Endereço completo: Residente e Domiciliado à Rua do Comércio n° 43 - Centro 
Governador Newton Bello - Ma. CEP: 65.363 - 000. 
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C.0 

RubricJ 

RELACÃO CONTENDO NOMES, DOCUMENTOS E DOMICÍLIOS DE TODOS  " -.;!15 

OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO.  

Diretor Geral (Presidente) — Cleiton dos Santos, Identidade n° 027979922004 — 8 SSP/MA, 

CPF de n° 038. 096.563. - 13, brasileiro, solteiro, Radialista, residente e domiciliado á Rua João 

Paulo 11 s/n° — Bairro Birolândia — Governador Newton Bello — MA, CEP: 65.363 — 000; 

Diretor Administrativo (Secretário) — André de Sales Silva, Identidade n° 24060022003 — 2 

SSP/MA, CPF de n° 038.179.413-07, brasileiro, solteiro, Agente Administrativo, residente e 

domiciliado á Rua Jânio Quadros n° 43 - Centro — Governador Newton Belfo — MA, CEP: 

65.363 — 000; 

Diretor de Operações (Técnico) — Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro, Identidade n° 

039888642010 — 7 SSP/MA, CPF de n° 606. 188.613. - 60, brasileiro, solteiro, Mecânico, 

residente e domiciliado á Rua João Paulo 11 n° 30 — Bairro Birolândia — Governador Newton 

Bello — MA, CEP: 65.363 — 000; 

Conselheiro: Ronildo Ribeiro Sousa, Identidade n° 02404437200 3 — 3 SSP/MA, CPF de n° 

018. 959.703. - 85, brasileiro, solteiro, Missionário, residente e domiciliado á Rua do Comércio 

n° 43 — Centro — Governador Newton Bello — MA, CEP: 65.363 — 000; 

Conselheiro: Luciano Tavares Veloso, Identidade n° 024070792003 — 1 SSP/MA, CPF de n° 

044.475.043-67, brasileiro, solteiro, Técnico em Informática, residente e domiciliado á Rua 

Nagib Hailkel s/n° - Centro — Governador Newton Bello — MA, CEP: 65.363 — 000; 

Conselheiro: Antonio Xavier da Silva Barros, Identidade n° 032571712007 — 3 SSP/MA, CPF 

de n° 028. 615.453. - 64, brasileiro, solteiro, Cantor, residente e domiciliado á Avenida Nezinho 

Brandão n° 32 — Centro — Governador Newton Bello — MA, CEP: 65.363 — 000. 

Conselheira: Lucileia Lima Feitoza, Identidade n° 033798262007 — 2 SSP/MA, CPF de n° 602. 

418.343. - 76, brasileira, solteira, Comunicadora, residente e domiciliada á Rua da Igreja n° 03 

— Centro — Governador Newton Bello — MA, CEP: 65.363 — 000; 

Conselheiro: ivanildo de Almeida Sousa, Identidade n° 030015522005 — O SSP/MA, CPF de n° 

040. 677.863. - 95, brasileiro, solteiro, Locutor, residente e domiciliado á Rua 07 de Setembro 

n° 14 — Centro — Governador Newton Bello — MA, CEP: 65.363 — 000. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro  
Cnpj:  4 9. g S-6 	(Dopi -  5-- 

Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro - Governador Newton Belfo - MA - CEP: 
65.363 - 000. 

Telefone para contato: (98) 8124 — 9427 (98) 3656 —1110 
Correio eletrônico (e-moi!): newtonbellofm2012@hotrnail.com  

COMPROVAÇÃO DE QUE TODOS OS ASSOCIADOS DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU 

DE COURO, SÃO BRASILEIROS, MAIORES DE 18 ANOS E 
RESIDENTES E DOMICILIADOS NA CIDADE DE 

GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. 

Cê-L .60S MI d?_" 
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DECLARACÃO DE DOMICÍLIO Fis, 
576 

..;"" 

'Cbrrev:>:' 

Eu, Cleiton dos Santos, Brasileiro, Solteiro, Sindicalista, Identidade N° 
027979922004 - 8 SSP/MA, CPF de n° 038. 096.563. - 13; na qualidade de Diretor 
Geral da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, declaro residir á 
Rua João Paulo II s/n° - Bairro Birolândia - Governador Newton Bello - MA, 
CEP: 65.363 - 000; Endereço no qual sou o titular da Conta de Luz. 

Governador Newton Beilo - MA 02 de Abril de 2013 

J--)  
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Assitiatu 	ernbro 
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Vencimento 	Valor Cobrado(RS) 

21,79 

UC 	 Local/Etapa/Livro 

0746 01 010684.6 

Nome 

CLEITON DOS SANTOS 03 / 2013 	 19/03/2013 37505552 

Competbecia 

0,00 
0,00 
0,00 

APURADO 
CEMAR 

10,04 20,08 401 6 

5,07 10,14 20,28 

5,33 

STE NCIME9i0 

Neto Piscai / Faturo do Energia Etétrica - Sério 1:10I09 N. 

Fat N. 
01-20131104147697-6 	  

	 ( PARA ATENDIMENTO INFORM 

CLEITON DOS SANTOS 
R. JOAO PAULO, O 

DADOS DO CLIENTE 

GOVERNADOR NEWTON BELLO BIROLANDIA 

03809656313 
65363 • 000 

SIDENCIAL-MONOFASICO 

BAIXA RENDA 

asse icaçao: 

Tipo de Tarifa: 

TOTAL 
R$ 21,79 

BANDEIRAS TARIFARIAS . 

(") Vermelha 	(')Sere RS.0,030/kWh (') Março 

111111111111111111 1111111111111111111 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau • Sáo LuIs/MA • CEP: 65,071-680 

INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 

VALOR DATARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 	0,124730 
38 	0,213800 

ROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 16228921968 

Constante Cvnsurrio 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N°  do Modidor 

Atual Anterior 

Data Leitura Data Leitura 

1008177399 

Modidor Roativo: 

Fator da Potóncia: 

04/03/2013 3053 01/02/2013 2985 1 68 

1 

Preço =Tarifa + Tributos  

eerlçao 	 Ouentldedo Preço Velar (RS) 

CONSUMO 30 0,153866 4,61 
CONSWAO 30 0.200526 9,90 

CORRECAO MONETAAIA POR ATRASO 0,02 

JUROS CONTA ANTERIOR 0.02 

MULTA CONTA ANTERIOR 0,64 

CIP-ILUM PUB PREF MUN7C 4,70 

ICMS SUBVENCAO BX RENDA 1.85 

I - 
3 	I 'AUTENTICAÇÃO 
- 	: 

- E os 	 1(s) r,re-senie ( ) 
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tri 	
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i 	 
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INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Base de Cálculo (RS) Allquota (%) Valor (R$) Tributos 

ICMS 14,51 • 12,00% 1,73 

PIS 
641 0,99612% 0,17 

• 
COFINS 16,41 4,58817% 0,75 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL05/03/2013 

1578.8413.CD6A.6C2C.FCAE.7A63.AE55.F818 

CEMAR 

LEITURA PREVISTA PARAP2/04/2013  

VENCIMENTO 
 19 /0372TO  O 13 

VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 21,79 

EMISSÃO 

C5/02/2013 

APRESENTAÇÃO 

12/03/2013 

COMPETÉNCIA 

03/2913 

REAVISO DE VENCIMENTO 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 

DiSTRIBUIÇÃO 7,34 
ENC. SETORIAIS 0,38 
ENERGIA 3,79 

TRANSMISSA0 0,35 
TRIBUTOS 2,55 
Soma Domonetrativo 14,51 

9,21 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

010 - Ouracào 4,  1-ntwruprAo 
individual (Corro) 
FIO - Fnioiolocta cie Interno:0o 
Incliodusl(mues) 
DMIC Ouraçáo Mama de Iniurrupc3o 
Continua (Poma) 
E1/50 - IBS) 

ZE DOCA 	 Período do ReferVocla do 
sorna do caril Mo/local quo portando a LinIdado Conaurnidorn: 	 Apunàçâo doa Indcadorou 

E direito do clionto solicitar á CEMAR oa valores apurados do 1310, FIO, DMIC e 01011a qualquer tempo. 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NIVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 	 220 
Tensão Contratada: 	201 
Limite Mínimo Adequado: 231  

Limite Máximo Adequado: 

O Consumidor tom o diroito do receber uma componsação 

quando ocorror violaçáo dos padrões de continuidade individuais 

relativos 5 unidado consumidora de sua responsabilidade. 
01/2013 

61001. BURAÇÃO  08  INTERRUPÇÃO 
INDIVIDUAL em DIAS calmas Nunes) 
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CONSUMIDOR DÉBITO AUTOMÁTICO 
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F1.5. 

Rubr 

VALIDA EM TODO O TERRITORPO NACIONAL 

-2N2:Ro. 24060022003-2 25r,t„74°  24/02/2003 NOME 
I+IRE DE 'SALES SILVA 	• 
FILIAQ 

OSE ALVES DA 'SILVA-  E MARINETTI  DY_S_ • -SI-1W= 

•Oinnor 
ASSINA 

rBea"'"MA 

DOC ORIGEM 

ASC.N.4162 FLS.1911, 
CPF 

—R30 

DATA DNASOIMEpJ 28/06,,,AR90 

■ e RAse;  . 
he 	LOVIRE • • 

°I•"•`"A,.../ 

DO DRETOR "t. 41M71.1' 

LEI N.7.116DE29/08/8.3 
, 

AUTN flCA j. O 

Codifico e dou fé. ji 

	

Fotocópia (s) é isão) 2 (a) 	 s) 

	

(eis) de (s) anta! (es) 	erm 'o+ , atrt) 
ApreSerine..; (5;._ 

G2./dBom Jordan-MA   '(:.1 -,)e)  	Ç.D • 

'lauto .Copçs.$2raivo 
EscrcvenW.: 

R:4m 
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.03..M em, 
. '''  	̀"4" 

:t.  .,,br 
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REFERENTE AO ENDEREÇO,  .,;- 	,,'? o- 

se.   ,.817-. 
DO MEMBRO DA ENTIDADE 	 011ILWA"` 

Eu, André de Sales Silva, Brasileiro, Solteiro, Agente Administrativo, Identidade 
N° 24060022003 - 2  SSP/MA,  CPF de n°  038.179.413-07 na qualidade de Diretor 
Administrativo da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, 
declaro para os devidos fins, que resido á Rua Jânio Quadros n° 43 - centro - 
Governador Newton Bello - MA, CEP: 65.363 - 000; onde moro com minha Mãe, 
Senhora: Marineth de Sales Silva. Comprovo o vinculo familiar através da conta luz 
em seu nome, e do meu RG, ambos anexados á esta declaração, com a respectiva 
constatação do vínculo familiar. 

Governador Newton Bello - MA 02 de Abril de 2013 

55)Ât,(X  
Assinatura do Membro 
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MARINETH DE SALES SILVA 
R. JANIO QUADROS, 43 

DADOS DO CLIENTE 

CENTRO 

80345077334 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
65363 - 000 

TOTAL R$ 32,33 
	J 

1111111111111111111111111111111 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n°100, Loteamento CuitandInha 

Altos do Calhau • São Luís/MA • CEP: 65.071-680 

INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06272.793/0001-84 

000.136.770 

	 ( PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

Nota Fiscal Fatura do Energia Elétrica - Sério Única N. 
Frit N'  

01-20131104063985-46 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

Atual Antorior 
Medidor i,on-anto Consumo 

Data Loitura Data Lottura 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

15A70666 	04/03/2013 

Medidor Reativo: 

96 28624 28528 01/02/2013 

Fator de Poténcia: 

	41110  

Preço = Tarifa + Tributos 

	j 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCA1125/03/2013 

BC81.C7E4.2C15.D409.ECAC.37DD.ECAE.0090 

CEMAR 

LEITURA PREVISTA PARA92/04/2013 

VENCIMENTO 

19/03/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 32,33 

COMPETÊNCIA 

03/ 2013 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 
Deaeripao 	 Quantidade Puno Valor (RS)  

CONSUMO 30 0,153606 4.01 

CONSUMO GEI 0.260329 1721 

CORSECAO MONETARIA POR ATRASO 022 

JUROS CONTA ANTERIOR 0.07 

MULTA corra ANTERtOR 2,00 

CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 5.95 

CRED VIOL META CONT -0.34 

ICMS SUBVENCAO BE RENDA 2,51 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 	0,124730 
66 	0,213800 

4"ROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 
NR 18332158121 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Baso do Cálculo (RS) Aliquota (%) Valor (R$) 

ICMS 21,03 12,00% 2,81 

PIS 24,34 0,99812% 0,25 

COFINS 24,34 4,58817% 1,12 

	1 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(1) Vermelha (1) Março (*Acra RS 0,030/kWh 

REAVISO DE VENCIMENTO 

EMISSÃO 

V.M./W:1 

APRESENTAÇÃO 

12/03/2013' 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2905 - Abertura Tarifária 

DISTRIBUICAO T1,05 

ENC. SETORIAIS 0,58 

ENERGIA 5,09 

TRANSMISSAO 0,53 
TRIBUTOS 3,08 

Soma Ume...atrativo 21,83 

DICRI-D0RAGA0 DE INTERRUPGAO 	INDICADORES  DE CONTINUIDADE 	APURADO 	.LIMITE 
INDIVIDUAL  eu DIAS GINTIGOS ItJurrtst 	DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 	CEMAR 	MENSALITRIMESTRALIANUAL 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 	220 
Tensão Contratada: 	201 
Limite Mínimo Adequado: 231 
Limite Máximo Adequado: 

O consumido/ tom o direito de recatar uma compensactio 
quando ocorrer Viciação dos padrões do continuidade individuais 
(olutiVOS ri unidade consumidora do SUO responsabilidade. 

,-...-..... 
--- --. 

....- 
	- 

.-.-'-'-'• 	me- 0,...-~ d. imoro.ipoo ,,,„,...., 	 10,04 	20,08 	40.16 
laeareuN (noras) 	 0,00 

	

5,07 	10,14 	20,28 
M • Freouérma 5rInlomP0.10 	 0,00 
411:{Nkklal Z....A 	 5,33 

__N 

Nome do coniunloilecal 

E direito do cliente 

e que 

soffcltar 

~10 - Duraoo ~ma de inarnippto 	0,00 

1227 	 Cadima (horas) 33,75- 
,,,I) 	 viso - real 

ZE DOCA 	 PArd'..cl° Ref.4"..  d. 	01/2013 	, pertence a Unidade Cenzumidere. 	 odor Indendprou 

à CEMAR os valores apurados de DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer Leram 

o 

E  

,0 52 
LLJ CL 

C! g 

c-) 

 

o_ 	02-1  

ç 3-  
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24/2/2014 	 Comprovante de Inserção no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 606.188.613-60 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO VENANCIO DE SOUSA RIBEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:18:46 do dia 24/02/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6299,3202.A4A6BC79 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receitafazendagov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 
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jr~ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	4,+y~' 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRE7AA IA DE ESTADC CA SECAJRANCA 

DELEGACIA GERAL CE POLICIA CIVIL 
' 	INST^TL,M QG I D'A:Nn RIcAÇA0 

7.4 I" 	 N , • 

0,t, VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

m.cx~ 
	 pArAor. 

"""1 039888642010-7 
	

r'"1ó'',O 18/06/2010 
New. 

ANTONIO VENANCIO DE SOUSA RIBEIRO 

(,,Anow 
	4 

PAULO GOMES RIBEIRO E VERA LUCIA DE 
SOUSA RIBEIRO 

~MiGAUF 
	

rwAnmt,u0 

15/12/1991 

00comum 
NASC. N.10447 FLS.212V LIV.09A 

cpp 

60:6,16,8 613-60 
~Apoow,...mmio. 

ASSINATURA 00 0,RETOR 

LEI N'7 1 1,5 CE 29/1)8063 irei „  

Fti 

--X 

D:kl,g,ó AUTENTICA—:ÃO 
E c. 	R 	Ç.-ectifico e dou. fé, 41,34 	(s, Pret., 	(S) 

Fotocópia (s) é (são) a (s) rnproduçã.,es! 
CNi ce o fiel (eis) do (s) angina; (6) que rne `oi iram) 

o . 
O E rd K.4 Apresentado (s)- o

O 	

^ ^ 
• Bom Jardim-MA 	01_ C,..2+_,01,õ 

 'VS 

‹) 8 (% (73 
•—• 

 

Éw 
LI- 

(-3 8 L./ 

'Atilo _Cope: Jirtzuja 

CartOrio 
BOrn Jardirn;MA 

1 

— 1  
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?,..NtC,. 
 

Rolari 	7, 

COMPROVACÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REFERENTE AO ENDERECO,  " 
DO MEMBRO DA ENTIDADE  

Eu, Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro, Brasileiro, Solteiro, Mecânico, 
Identidade N° 039888642010 - 7 SSP/MA,  CPF de n° 606. 188.613. - 60; na qualidade 
de Diretor de Operações da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de 
Couro, declaro para os devidos fins, que resido á Rua João Paulo 11 n°  30 - Bairro 
Birolândia - Governador Newton Belo - MA, CEP: 65.363 - 000; onde moro com 
minha Mãe, Senhora: VERA LÚCIA DE SOUSA RIBEIRO. Comprovo o vínculo 
familiar através da conta luz em seu nome, e do meu RG, ambos anexados á esta 
declaração, com a respectiva constatação do vinculo familiar. 

Governador Newton Belo - MA 02 de Abril de 2013 

Á ti C 114/0 
Assinatura do Membro 
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sate 
"0 

F 1.5. 3  7. 
pub4 

19v/e63)NT013 

EMISSÃO 
05/03/2:313 

APRESENTAÇÃO 
12/03/2013 

HISTÓRICO DO CONSUMO EM kWh 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA. 
Ariterior 

Data 

04/03/2013 

Leitura 

991 

Data 

01/02/2013 

Leitura 

937 

Conctantc, 

1 1 058188537 

Medidor Reativo: 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Rec. 166/2005 - Abertura Tarifária 

DISTRIBUICAO 
	

5.49 
ENC. SETORIAIS 
	

0.28 
ENERGIA 
	

2.84 
TRANSMISSAO 
	

0.2G 
TRIBUTOS 
	

2.00 
Soma Domonotradvo 
	

10.87 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(•) Março 
	

(1 Vermelha 	(1Sere RS 0,030/kWh 

INFORMAÇOES DE TRIBUTOS 

Tributos Uso de Cálculo (RS) Aliquota (%) Valor (RS) 

ICMS 
1730 

PIS 

COFINS 

Z45 0,99612W- 0713-  

4,58817W 0.51 

RESERVADO AO FISCO 	 PERiODO FESCALP5M3/2013  

37E7.85A0.1B04.970E.69EA.454F.05B1.7D87 

•	 

  

REAVISO DE VENCIMENTO 

■	 .41 

 

UC 	 Locet/Etape/Livro 

39129973 

Competencia 

03 /2013 19/03/2013 17,15 0746 01 010684-112 	)
Vencimento 	Valor Cobrado(RS) Nome 

VERA LUCIA DE SOUSA RIBEIRO 

..... 1,1=12=a...a LM/ ,.rate autuou 

Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamcnto Quitandinha 

Altos do Calhau • 530 Luis/MA • CEP: 65.071-680 

INSC. EST. 120.515.11.3 • CNPJ: 05.272.793/0001-84 
t 

CEMAR 

92FERADE SOUSA RIBEIRO 
R. JOAO PAULO 11, 30  

Fot N. 01-201 311 04147962-57 	  

	 ( PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 17,15 

agrgità 

65363 - 000 
BIROLANDIA 

91881820378 

GOVERNADOR NEWTON BELLC 
Preço = Tarifa + Tributos 

Ododo Preço 	Vofor (RS) 

30 	0153606 	4.61 
0260833 	626 

  

sssi caz.ao.  

Tipo de TarIfA: PAIVA RENDA 

ONOFASICO 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 
• ••• • 

CONSUMO 

CONSUMI. 

e"  VALOR DATARIFA SEM TRIBUTOS 

Cansam 

Fator de Potência' 

LEITURA PREVISTA PARAP2/04/2013  

CJP.ILUM PUB PREF MUNIC 
	

4.70 

ICMS SUOVENCAO BX RENDA 
	

1,58 

I AUTENT 
- c 	 Certi:= e doou fé. 0.•.2..   crs 	;:53 

< p 	. 

C 

E Ei 

2ade 
E
r.
sg.: 
 R$ 17,15 

Mês 
ROGRAMA SOCIAL CADASTRA 

NR 16558130492 	- 

RES ANEEL 1420/13 

30 	0,124730 
24 	0,213800 

TOTAL 

AÇÃO 

(s) 

..5d-arA04:Ões) 
(rarn) 

41,t_ P210-í3 

DICRI -DURAÇÃO 
iNpn.dpiim.  era 

,....,..-...,-... 

DIAS CRMCOS 

..... 

DE INTERRUPÇÃO INDICADORES DE CONTINUIDADE APURADO 	LIMITE ,INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NiVF-IS DE TENSÃO 
(L01111741 

'..-.."-'-'" 

DO FORNECIMENTO DE ENERGIA CEMAR 	mENSALITRIMESTRALrANUAL 
Tensão Nominal: 	220 
Tensão Contratada: 	201 

Limite Mínimo Adequado: 	231 
Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tom o dirolto do rocobor uma compensação 
quando ocorrer violação das padrões do continuidade individuais 
rOlativOS à unidade consumidora do sua rosponsabilidado. 

	

10,04 	20,08 	40,16 De - Dumçâo de InlomprAo 	 0,00 trqbvidual 0....) 	 5,07 	10,14 	20,28 
FIC • FregMnaa de Interrupole 	 0,00 
indmaw (.........) 	 0,00 	5,33 
6642C - Ouro-pila I.Nockno do loloropprAo 
Continua (hena) 	 9,39 
DUSO -464) 

ZE DOCA 	 Podoclo do Rolordnc ia do 	,,,,,,,, 
Consumidora: 	 Apuraçáo doo Indmadoros 	'•' '''.-.- ''. 

apurados do DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo, 

..e.. ..,  
_-- mel•auce urlaw 

t-.....,..... .••■•■ 12.7o 
..... IIN °O-- 

,,,, 

,....,,,,,,,„ 

Nomo do conjunto/10M 

E dIrelto do cliente 

,,,,, 

a que 

solloltor 

,,,,.,, 

polono° a Unlelado 

á CEMAR o. valores 

836900000008 171500130009 00 0102013 5 104147962575 

       

11 

  

fli 

 

11 

   

11 

      

!I 1 

 

3 

                   

CEMAR 
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OCA 

Rs.  
Rubnc  

,..,... 
CoNn11*''' 

3g. 

- tyjfk ,1 E Pll BLICA FEDE PATIVA CO BRAS: PAWant»474.04, 

{o 	 LLL 	 

Eliter(„1/ALID-A-  EM TODO O TEARLTORIO NACIONAL 

	

. 	 . 	. 

l'"Is" 024070792003-1 DAMDe, 24/09/2012 

NOMI 

GMM 	 EXPSDIG.0 

LU C IANO TAVARES VELOS() 

',AÇA° 	. 
ANTONIO WILSON MAGALHAES VELOSO E 
LUCIENE TAVARES VELOSO 

74ATURALIPAOS 	
DATA OC NASCIMENTO 

ZE DOCA — MA 	 04/11/1990 

.iagr.111 N2960 FLS 1440V LI'v" . 03 

ASSINATURA DO TITULAR 

<CARY JDI I)E,ti 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7 116 DE29108/83 kowe 04,  

.Cadastro de Passoas.Fís. 
Número de rnscrf 

No . 

- Nascimento 
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• 

Rtisti ri 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REFERENTE AO ENDEREÇO,  Com`  Qinno.1:■1 /4' 
DO MEMBRO DA ENTIDADE  

Eu, LUCIANO TAVARES VELOSO, Brasileiro, Solteiro, Técnico em Informática, 

Identidade N° 024070792003 -1 SSP/MA, CPF de n° 044A75.043-67 na qualidade de 
Conselheiro da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, declaro 

para os devidos fins, que resido á Rua Nagib Hailkel s/n° - Centro - Governador 

Newton Bello - MA, CEP: 65.363 - 000, onde moro com minha Avó Materna. 
Comprovo o vinculo familiar através da conta luz em nome da minha Vá, Senhora: 
Maria Alice Ferreira Rocha Tavares, e dos nossos RG's, ambos anexados á esta 
declaração, nos quais podemos conferir o respectivo vínculo familiar. 

Governador Newton Bello - MA 02 de Abril de 2013 

Assinatura do Membro 
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po1.732.w Noto Fiscal / Fatura do Energia ElótrICa Sério Única 

EDI N° 0 1-201 311 13428955-1 7 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 

MARIA ALICE FERREIRA ROCHA TAVARES 
R NAGIB HAICKEL, O 

SN 
CENTRO 

28705130 387 

acnç.Fg~ntidod. Proço 	Valor (RS) 

TOTAL 
R$ 214,55 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(1 Vermelha 	ejSerá RS 0,030/kWh 

DÉBITOS: 02/2013 RS 200,11 

G valor do RS 4.36 tutore-so il cobrança da dllorença do ICMS da torna 

baixa renda, conlorrne logislaçáo vIgento. 

REDUGAO TARIFARIA MEDIA DE 18,57% CONFORME RES. ANEEL 1.420/2013, VIGENTE 

A PARTIR DE 2001/2013 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 RS 25,17 E ISENTO REC.TAR. EXTRA RES 091601 

(*) Março 

REAVISO DE VENCIMENTO 
ào tol registrado o pagamento 

do(s) débee(s) ao lado. que deve(m) ser page(s), no prazo: 

máximo ide 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento até 17/04/2013 implicará na suspensão 

do tornacirnonto do energia do acordo com o que estabelece 

a Redolução 414 da ANEEL. 39.172 e Lei 5987/95. 

Caso 16 tenha °tatuado o(o) pagamento(a), favor entrar 

MT contato com a ~inch. de Atendimento CEMAR. 

Competincia 	Vencimento 	Valor Cobrado(R5) 

03 /2013 	09/04/2013 

UC 

4565096 

Local/Etapa/Livro 

0746 15 003456-320 

Nome 

MARIA ALICE FERREIRA ROCHA TAVARES 214,55 

ir Ir 
CEMAR 

3E 
CEMAR 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n°100, Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau • SUO Luis/MA • CEP: 65.071-680 

INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-54 
 	URA  ATENDIMENTO INFORME ESTE NUMERO'  

EMISSAO 

25/03/2013 

APRESENTAÇÃO 

02/04/2013 

(:1762i7201 3-  

65363 - 000 

LEITURA PREVISTA PARA: 22/04/2013 
INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Base de Cálculo (RS) Aliquota (%) Valor (AS) COMPOSIÇÃO DO CONSUMO Tributos 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 
ICMS 154,26 14.00% 21.58 

DISTRIBUICAO 	 76.72 
PIS 158.63 0,99612% 1,59 

ENC. SETORIAIS 	 4,06 COFINS 158,63 4,58817% 7,27 
ENERCIA 	 39.31 
TRANSMISSA0 	 3.71 

RESERVADO AO FISCO 	 PERiODO FISCAL: 25/03/2013 TRIBUTOS 	 30.44 

Soma Oemonatrattuts 	154.26 

784E.258F.9134A.21302.21AC.EC22.E117.FBD3 

836000000023 145500130003 00 0102013 5 13428955174 

j PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 16392282409 

At U0 r Anterfor 

Data Data Leitura Lottura 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N°  do Medidor Contanto Consumo 

1508 7035 	22/03/2013 

Medidor IRO2tiv0: 

Fator de Poiêncar 

12942 21/02/2013 12535 407 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 0,124730 
70 0,213800 

120 0,320730 
187 0,356370 

DADOS DO CLIENTE 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

Preço = Tarifa + Tributos 

COMPETÊNCIA 

03 / 2013 

Débitos Anteriores: 
MÉSJANO VALOR 
02/2013 	200,11 

OICRI .2085500 
INDIVIDUAL MOIAS CRITICOS 

OEINTERRUPCAO INDICADORES DE CONTINUIDADE 
OMITES) 	00 FORNECIMENTO DE ENERGIA 

D.0 - DurisOlocIo Interruoolo 
IndIvisual 

APURADO 	 LIMITE INC)CADORES DE CONFORMIDADE DOS N1VEIS DE TENSÃO 
CEMAR 	MENSALITRIMESTRALjANUAL 

Tensão Nominal: 	 220 
Tensão Contratada: 	201 
Limite Mínimo Adequado: 	231 
Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tom o direito do receber uma componsação 
quando ocorrer violação dos padrões do continuidade Individuais 
rolatIvos il unidade consumidora do sua responsabilidade. 

	

10,04 	20,08 	40,16 
6,4(1 

	

5,07 	10.14 	20,28 
3,00 

3,90 	
5,33 

82,04 

	

Ponodo de RolerOndla da 	02/2013 Apuroçúo dou Indicodonn 

qualquer tempo. 

(1..) 
FIC - Flze:rylke. de In1~0 
Individual (mese) 

ha• Nod 12,1 	DAM • Durmo Matam de Inlemp00 
••••••• 

%os 

o duo 

te solicita? 

1,77 Continua (Miras) 
FUSO -IREI 

ZE DOCA 
polono° a Uns:lodo Conournidora. 

à SOMAR os valores apurados do DK, FIE. DMIC e DICRI o% 

Nome do contuntoilocal 

E direito do cllen 

VALOR ATE O VENCIMENTO 

R$ 214,55 

CONSUMO. 30 0,157666 4,73 
CONSUMO 70 0267071 18,73 
CONSUMO 120 0399250 47,71 

CONSUMO 187 0.443262 02,89 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 0,45 
JUROS CONTA ANTERIOR 1,26 
MULTA CONTA ANTERIOR 3,16 
CIP•ILL/M PUB PREF MUNJO 51,06 
ICMS SUBVENCAOBX RENDA 4.36 

r REAVISO DE 
VENCIMENTO 

"sl 

Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 
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CARTÓRIO DO 2° OFICIO 
Comarca (In Bom Jardim - MA 
J Esmeraldina L. Araújo 

tzi Paulo  f 	Araújo 
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CARTÓRIC.. .Y0 2° OFICIO 
Comarca dr3 Bom Jardim - MA 

Esrnerni{;ina L. Araújo 
á .-.•;:!;i1 

izg PauL 	Arnújo 

tt_rgae-~21MNI 	O  13 S  "1-V1  ' 

SECRECARrik DE SEGURANÇA tüRtICA 	MAR if-NIÂO 

(lisms,ko n IDENIIFICAÇA0 

• xiosuo Gtra.  

r).0 1,0,0âte'Y'PO ROC 

F..g.A0 	• 	 , 
Jva o. MOTA0-1",0.  ''À)tr./P,0 

	

e Máxi. a .,ro,'f!S 	•••h. 

ItATWAI 	
P62r3.9. 

VALIDA EM TODO O TERRIT  Rh) NACI 
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alCikPUB LIGA EDER p.:"r vADO B SH-rigngirjk."4747:CC:1  VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISMO 

CEDA' 032571712007-3 
NOME 

ANTONIO XAVIER DA 

DATADE 

17/01/2007 

SILVA  BARROS 
• .. 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚIELICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CARI ORA DE IDENTIDADE 

FILIAÇA0 	- 

- ANTONIO FERREIRA BARROS E DEUZIMAR 
, PAULA DA SILVA BARROS 

NATURALIDADE 
	

DATA Dti NASCIMENTO 

MONCAO — MA 
	

15/11/1984 
DDC ORIGEM 
	

■," 

NAC." N.34364 FLS.410 LIV.36 
CPF 

A2M.7„5453-64 
ASSiNATUTIA 002IIIETOR 	 VIA:91Hi0 

0.1.M031111~0.11t 

"Z,X 	 LEI N°7.116 DE 2_9/0C=33 1_,R7~2). 

x). 

-ti•E'~airrichouctoorrn b4 

.11.e.Ple=5 

MINISTÉRK). F.A.ZENADA 	 _ 

Secretaria CM Receia Federal 

J.,  • 

-028.615.453-,64--  - • 

Cadastro de Pesso • 

ANTONIO XAVIER DA SILVA BARROS -.. 

RUTE N -r1 C A 
Certifico e Cou fe:41ue 	trz;. 	' is) 
Fotocópia (s) é (sãb) a (s)reprotluÇÁ:, 
fiei (eis) do (s) original (is) que me 4oi varri) 
Apresentado (s).  r, 
Born Jardirn-MA.12]  dejli 	Q{5 

242 u/o „Copes eRraido 
-Escreverik: 

Cartório de 2° Oficio 

Bom JardirirtiMA 

"-"Cá-r15-dia tiso'liessià1; iizirsférIvi,  
Deve ser apresentado junto com um documento do deridade. 
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Assinatura do Membro 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REFERENTE AO ENDEREÇO, 
DO MEMBRO DA ENTIDADE  

Eu, Antonio Xavier da Silva Barros, Brasileiro, Solteiro, Cantor, Identidade N° 
032571712007 - 3 SSP/MA, CPF de n°  028. 615.453. - 64; na qualidade de 
CONSELHEIRO da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, 
declaro para os devidos fins, que resido á Avenida Nezinho Brandão n° 32 - Centro 
- Governador Newton Belo - MA, CEP: 65.363 - 000. Onde moro com minha 
Mãe, Senhora: DEUZIMAR PAULA DA SILVA BARROS. Comprovo o vínculo familiar 
através da conta luz em seu nome, e do meu RG, ambos anexados á esta declaração, 
nos quais podemos constatar o respectivo vínculo Familiar. 

Governador Newton Bello - MA 02 de Abril de 2013 
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VI 1 )E CEMAR 
011 11111 1111 111111 

APRESENTAÇÃO 

12/03/2013 

GOVERNADOR NEWTON BELLO CENTRO 

90869702300 

Praça 	Valor (RS) O...mondada 

30 	0.153666 	4.61 

3C 	0 260333 	7 81 

Atual Anterior 

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 

Res. 156/2005 - Abertura Tarifária 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
Sorne Oemonatrativo 

0.20 

0,33 
3.24 
0.00 

2.27 
12A2 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(*) Vermelha 	(')Será RS 0,030/kWh (") Março 

Altos do Calhau • São Luis/MA • CEP: 65.071-680 

INSC. EST. 120.515.11-3 - CNPJ: 06.272.793/0001-84 

COMPETÉNCIA 

03/ 2013 

DADOS DO CLIENTE 

DEUZIMAR PAULA DA SILVA BARROS 
AV NEZINHO BRANDAO, 32 

	r PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO] 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa 	BAIXA RENDA 

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 16032351786 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO ASCAL05/03/2013 

3ACD.1FDD.EACE.31F6.F262.E5CA.BD06.F39F 

Nome 

DEUZIMAR PAULA DA SILVA BARROS 

UC 	 Local/Etapa/Livro 

4569695 	 0746 01 003468-292 

Valor Cobrado(RS) 

18,12 

CompetOncia 

03 / 2013 

Vencimento 

19/03/2013 

Velanarlho.1 

r022 lletene 

Id•ns • 

10,04 20.08 40,16 

5,07 10,14 20,28 

5,33 

01 • D.rnAD do Intemodao 
Indrodual poro.) 	 0,00 
FIO - Free:Onde da Imorrupok 	 0,00 
Individual ivezea) 
01410 - DureoSo ~amo da I ntarnoyào 	0.00 

Continue Dom.) 	 11,40 
EuSD • (RS) 

DICRI  •  DURACAO DE INTERRUPÇÃO 
!RUMOU/U.1N DIAS carmes (LIMITES) 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

APURADO 
GERAR 

LIMITE 
MENSALITRIMESTRALIANUAL 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 	
220 

Tensão Contratada: 	
201 

Limite Mínimo Adequado: 231  

Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tem o direito de receber uma compenSacb0 
quando ocorrer violação dos padrões do continuidade individuais 
relativos ti unidade consumidora de sua responsabilidade. 

ZE DOCA 	 Parede do Referóroo da 
Nome do conientodocel a que portenoo o Unidade Consumidora: 	 Apurada° doo Indicadores 
E direito do cliente soficiter à CEMAR os valores apurados do DIC. FIO, DMIC e DICRI e qualquer tempo. 

01/2013 

0,1\1C-0  

Rubr.  
• 

•
‘0" 

, 1:;4".  

'0111 

CEMAR 

65363 - 000 

LEITURA PREVISTA PARA:02/04/2013  

EMISSÃO 

05'03/201n 

VENCIMENTO 

19/03/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 18,12 

Tributos  

ICMS 

P15 

COFINS 

Base do Cálculo (RS) 

12,42 

f4,14-  

14,14 

Aliquota (%) 

12,00% 

0,99612% 

4,58817% 

Valor (RS)  

1,48 

0,14 -- 

0.65 

~riça° 

CONSUMO 

CONSUMO 

0.08 

0,11 

0,40 

4,70 

-1,30 

1,71 

CORREC.A0 MONETARIA POR ATRASO 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 

CRED VIOL META CONT 

ICMS SUBVENCAO FM RENDA 

I Preço = Tarifa + Tributos 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

O< 

.0  

o 

O c  z="  

O t.  5: 

E -c 

t-u 

O ,Yjkrt 
2a: 

- R$ 18,12 TOTAL 

• 

I
AUTENT 

(s) 	• 	(s) 

a  41)  repiv. • 	• 
,•krjinat  (n) que l• 	:•arr,) 

N° do ModIdOr Constante Consumo 

Data Data LeItura Leitura 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

15F59763 

Medidor Roalivo: 

04/03/2013 8177 01/02/2013 8117 60 

Fator do Potência. 

REAVISO DE VENCIMENTO 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 	0,124730 
30 ' 0,213800 

836100000006 181200130001 00 0102013 5 104065772865 
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REPuBLICA FEDERATivA-DO~ 

MAR/2007 - 

ESTADO DO MARANH\40 
GERENCIA DE ESTADO DA SEGURAN PUBLICA 

INSTrrUTO DE 10 ENTIFICAÇA0 

. 
CARTEIRA CE IDENTIDADE 

_ • - 

Cartío de uso pessoal o mtransiorivel. - 	- Deve serapresentado Junto com um documento do identidads- 

• " 

• • • • 

. — 
DATAM: 
EXPEDICAO 15/03/2006 NAV.R0  024044372003-3 

DATA DE NASCIMENTO 

30/05/1986 
NATURALIDADE 

SANTA INES - NA 

NOME RONILDO RIBEIRO SOUSA 

FILIAÇÃO 
RAIMUNDO RODRIGUES SOUSA E IVANILDE 

- RIBEIRO SOUSA - 

DOC ORIGEM 

NASÇ. N.98401 

SAD LUIS•PAA 

P-200 

FLS8Q7V LIV.95 

ASSINATURA DO DIRETOR 

VALIDA EM TODO O TERRITORO NACIONAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  

018.959.703-85 	4,'"'• 

Secretaria do Receita Federal    _ 

RONILDO RIBEIRO SOUSA 

30/05/1986 

MC 

c,  ...z AUTif:ENTICA:'.Ã 0, 
.:--- . •-•.:-.7 	;5' Unifico e dou f.,. ,t1:se n (s.)  Pres s!r• #8)• 	• 

 <C 
 

. 	Fotocópia *,,..,..) é (sáo) 	(s) re,-.,*rodt; 	',es) `-' --   
c2+ r.  f.ei (eis) 0,:, !rs) orsr,ir.2i  tas) C,413 MG `O■ ç ; arn) 

•- 	in, - ..,.. 

'')E-''..-.-. '  	01   "" 	4'2  r':  •9 '-' .'"A ‘-' '" Boni ...art:,,,,w 
--, .;-= Aoresentz:...o  (s)g --, 

el  <Q0   
'' --1 -- 

C;.... :.  
-....  -..,'..2-1 Q 

W W 

e'  O 
2  aut.° 

E 
----;:artório de. 2' Clic:3 

JardimIMA 
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COMPROVACÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REI 	ERENTE AO ENDERECO, 
DO MEMBRO DA ENTIDADE  

Eu, Ronildo Ribeiro Sousa, Brasileiro, Solteiro, Missionário, Identidade n°  
02404437200 3 - 3  SSP/MA,  CPF de n°  018. 959203. - 85; na qualidade de 
Conselheiro da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, declaro 
para os devidos fins, que resido á Rua do Comércio n° 43 - Centro - Governador 
Newton 'Belfo - MA, CEP: 65.363 - 000; onde moro com minha Avó Materna. 
Comprovo o vínculo familiar através da conta luz em nome da minha Vá, Senhora: 
FELICIANA ASSUNÇÃO RIBEIRO, e dos nossos RG's, ambos anexados á esta 
declaração, nos quais podemos conferir o respectivo vinculo familiar. 

Governador Newton Belo - MA 02 de Abril de 2013 

2u:3p 	 cu.nsw 
Assinatura do Mem ro 
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BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(1 Vermelha 	(*)Será RS 0,030/kWh (1 Março 

,t0 

Débitos Anteriores: 
MES/ANO VALOR 

02/2013 	75.27 

ICIZ~Z)o foi registrado o pagamento 

do(s) débito(s) ao lado, que devo(m) ser pago(s), no prazo: 

maxlreO de 15 dias da aprosontação deste reavlso. 

O não pagamento até 27/03/2013 Implicará na suspensão 

do fomoclmento do energia de acordo com o que estabolece 

a Resolução 414 da ANEEL, arl.172 o Loi 8987/95. 

Coa lá tenha etatuedo o(a) pagamento(a), tenor entrar 

4.,  em Contado Cens a Agencia de AtondIrnanto CURAR. 

VENCIMENTO 

19/03/2013 R$ 79,94 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

FELICIANA ASSUNCAO RIBEIRO 

R. COMERCIO, 43 

DADOS DO CLIENTE 

GOVERNADOR NEWTON BELLO CENTRO 

60035272341 65363 - 000 

0,05 

019 

0.06 

22.46 

3,68 

CORRECAO MONETÁRIA POR ATRASO 

JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 

CIP.ILUM PUB PREF MUNIC 

ICMS SUBVENCAO (IX RENDA 

TOTAL 
R$ 79,94 

11111111111ln 

Companhia Energética do Maranhão 

Alameda A, Quadra SQS, na 120, Loteamento QuItandinha 

Altos do Calhau • São Luís/MA • CEP: 65.071-680 
INSC. EST. 120515.11-3 • CNP): 06.272.793/0001-84 

	 ( PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NUMERO 

EMISSÃO 

3/23/013 

APRESENTAÇÃO 

12/03/2013 

Nota Fiscal / Fatura do Energia Elétrica - Sério Única No 

Fat N. 
01,20131104063762-51 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FiscALD5/03/2013 

73C8.0768.F8A4.FC99.CE84.1B70.E59A.03C E 

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NR 16262571478 

Preço = Tarifa + Tributos 

LEITURA PREVISTA PARAP2/0412013  

COMPETÊNCIA 

03/ 2013 

lassitiCng~RONOFASICO 

ipo de TeritA: BAIXA RENDA 

Atual Anterior 

Constante Consumo 

Dota Leitura Data Loitura 

N. do Modddr 

DEMONSTRAM° DO CONSUMO DESTA FATURA 

115S001792 04/03/2013 

Medidor Reativo: 

9874 01/02/2013 9701 1 173 

Fator do Potência: 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Base do Calculo (R$) Aliquota (%) Valor (RS) 

ICMS 52.61 14,00% 7,36 

PIS 56,29 0,99612% 0,57 

COFINS 56,29 4,58817% 2,57 

VALOR DATARIFA SEM TRISUTOS..%  

FIES ANEEL 1420/13 

30 0,124730 
70 0,213800 
73 0,320730 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

Doecriçao Oaentldado Preço Valor (RS) 

CONSUMO 30 0.157666 4.73 

CONSUMO 70 0.26,571 16,73 

'.7.ONSUMO 0.35031 29,10 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

O Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 

DISTRIBUICAO 26.05 
ENC. SETORIAIS 1,35 
ENERGIA 13,30 
TRANSMISSAO 1.26 
TRIBUTOS 10.50 
Some Demonetrehvo 32,51 

Tensão Nominal: 	220 
Tensão Contratada: 	201 
Limite Mínimo Adequado: 232  

Limite Máximo Adequado: 

O ConsurnIdOr tom o direito do receber urna oomponsação 

guindo ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
rolittives A,,uniçlado CansumIdora do sua responsabilidade. 

ZE DOCA 	 Parindo do Rotordnakdo 
Nano do commtorlocal a quê portento a Unidade Conaurnktora: 	 Apuração doe Incsudajea.—. 

•nur seildtard CEMAR os valores apurados do 01C,.FICANAIC • OICRI a-cludle uer• tempo. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

APURADO 
CEMAR MENSALITRIMESTRALIANUAL 

10,04 20,08  40.16 

5.07 10.14 20.28 

5,33 

LIMITE INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

03 

• 

MO •• DURAÇÃO DE INTERRuPGA0 
INDIVIDUAL EM eus CRITICOS (utartas) 

DIC - 011ta0.2 d. IMenepçào 
mosque (Nome) 	 0,00 

MC • Freetenee de trgormetao 	 0,00 
IndimOuai (vma) 	

0,00 DMIC - Deasào ~une de Iroarruntao 
Condo. 	 30,74 
RU30 - WS) 

7.■■•• 
w.• 

*Muno 
JfIbma 

M.e 
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• , 
" ,MijiMLOW REPÚBLICA FEDEBATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO-M_AFIAnNAIN-IcA0 

INSTI-TUT-DADi3E°Ii,r)7EN%-ij,,,..F 	r'USL 
STARYA DE bT, 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
0337982520.07-2 	!t'!:\g"..No 30/08/2007 

--LUC-1=-122i 	-FsrrozA 

aMit+0 CARTELRP. DE IDENTIDADE 

;,;4' 

jOSE VIEIRA FEITOZA E MARIA ELIZABETH 
SILVA FEITOZA  • 

TA DE, NAU;INItnII0 
12a5/1991 

NASC. N.11509 FLS.240V LIV.12-A 

ZE DOCA — NA 

1À5.0. Âus stXT 
602418343-76 
P-248 

VIA-01 

O 

.,I.Z.J.,"...A.TURA DO DIRSOFI 
LEI N.7 1/6 DE29/0W83 

AUTENTICA".ÃO 
Certifico e dou ‘.•. tiue 

,, 	Fotorpia oi 5:•.:o! a (s) 	 _s) 

cri o f'.et (eis) de (s) cr:ginai (is) 	rrie 1/4+1, 

O E 2-1- 	,1 Apresentado (s ç • 
no--6 _ã- 	8.urrt Jarctirn.W.R  V--) 	edi 	 ' 

z-331--
4.3  

2altio,Copes.2raujo 
Ecrcv.e.rd. SuL.staulo 

cwzáridii 21' Oficio 

eGrri ..Jardrri/MA 
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ç)fteqe•• 
■ 

Fls.. ," 
Rubnc 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REFERENTE AO ENDEREÇO, 
DA MEMBRO DA ENTIDADE  

Eu, Lucileia Silva Feitoza, Brasileira, Solteira, Comunicadora, Identidade N° 
033798262007 - 2 SSP/MA,  CPF de n° 602. 418.343. - 76; na qualidade de 

Conselheira da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, declaro 
para os devidos fins, que resido á Rua da Igreja n° 03 - Centro - Governador 
Newton Beilo - MA, CEP: 65.363 - 000; 

Onde moro com minha Mãe, Senhora: MARIA ELISABETH SILVA FEITOZA. 
Comprovo o vínculo familiar através da conta luz em seu nome, e do meu RG, ambos 
anexados á esta declaração, nos quais podemos constatar o respectivo vínculo 
familiar 

Governador Newton Helio - MA 02 de Abril de 2013 

Assinatura do Membro 
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BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(*) Vermelha 	(")Será RS 0,03011(Wh e) Março 

	■ 

Débitos Anteriores: 
VIES/ANO VALOR 

02/2013 	141,43 

WRIMIRo foi registrado o pagamento 

do(s) débito(s ao lado, que devo(m) ser pago(s), no prazo: 

máximo do 15 dias da apresentação deste reaviso. 

O não pagamento ale 27/03/2013 Implicará na suspensão 

do fornoolmentd do energia do acordo com o que estabelece 

a Resolução 414 da ANEEL. art.172 e Lei 8987/95. 

~g lanhe e4tiiede o(e) pagamento-(a), favor entrar 

Cm contato com a Ag4nola da Ato ndlmento CEMAR. 

Vencimento 	Valor Cobrado(RS) 

19/0312013 

UC 	 Local/Etapa/Livro 

4566769 	 0746 01 003467-313 

Nome 

MARIA ELIZABETH SILVA FEITOSA 134,84 

Competancia 

03 / 2013 

1 1 
11 11 

11 

CEMAR 

MARIA ELIZABETH SILVA FEITOSA 
R. IGREJA, 3 

DADOS DO CLIENTE 

O 	 
TOTAL 

Você possui contas em atraso. 
Confira sua situação abaixo. 

R$ 134,84 

Companhia Energética do Maranhão 

Alameda A, Quadra 505, n° 100, Loteamento Quitandinha 

Altos do Calhau • 5.3o Luís/MA • CEP: 65.071-680 

INSC. EST. 129.515.11-3 • CNP1: 06.772.793/0001-84 

CENTRO 

00159520371 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Te; i!a. 	BAIXA RESIDA 

65363 - 000 

PROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

NA 16382483991 

Preco .= Tarifa + Tributos 
GOVERNADOR NEWTON BELLO 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Tributos Baso do Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor (RS) 

IC1415 56,60 14,00% 7,91 

PIS 60,37 0,99612% 0,61 

COFIAS 80,37 4,58817% 2,76 

f  RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FiscAI05/03/2013 

0A11.2BF3.6DA4.B87C.AEC0.879C.DC15.F099 

CEMAR 

Nota Floco! / Fatura do EnergIo Elétrico - Sério Único N. 

Fat N° 
0i-20131104065095-60 

	  PARA ATENDIMENTOIN OliiiME E 

LEITURA PREVISTA PARA02/04/2013 

19/03/2013 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 134,84 

COMPETENCIA 

03/ 2013 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

DcacrIção 	 Ouantidado Preço Valer (RS) 

CONSUMO 30 0.1575E3 4,73 
comsemc 70 0,267541 18.73 
ZCINULS.40 8:, 33.14 

CORRECAO MONFTARIA POR ATRASO 2.06 

JUROS CONTA ANTERIOR 2.42 

MULTA CONTA ANTERIOR 2.17 

RELIGACAO 5.29 

CIP.ILUM PCB PREF MUNIC 22,46 

PARCELAMENTO 0201020 39,98 

ICMS SUBVENCAO BX RENDA 3,75 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 
70 
83 

0,124730 
0,213800 
0,320730 

Atual Anterior 
N° do Medidor 

Data Leitura Data Leitura 

DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

1057200515 

Medidor Reativo: 

04/03/2013 6455 01/02/2013 6272 1 183 

Fator de Potancla: 

■ 

.....ona-tante Consumo 

EmissÃo 
5iM2015 

APRESENTAÇÃO 

12/03/2013 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Ret. 16612005 - Abertura Tarifária 

DIS7RIBUICAO 28.07 
ENC. SETORIAIS 1.48 
ENERGIA 14,4: 
TRANSMISSA0 1,35 
TRIBUTOS 11.26 
Soma C. .narrativo 55,80 

836400000011 348400130004 0010102013 5 104065095606 

CICRf • DURAGA0 CE INTEBRUPCAO INDICADORES DE CONTINUIDADE APURADO LIMITE 
INDIVIDUAL  EM  DIAS CRITICOS Iumrres) DO FORNECIMENTO DE ENERGIA CEMAR MENSAL ITRIMESTRALIANUAL 

DIC [Medulo de Intecrupdao 10,04 	20.08 	40.16 
Inomdue4 (hora.) 0,00 

5,07 	10,14 	20,28 FIC • Fraguando de Inteed~ 
Indredual leme) 

0,00 
5,33 Lnle.. • MIN OPAIC.0~a "Unam. de letempcan 

Ganhara (dona) 
ouso - iltS) 

0,00 

37,86 
vaa 

■■•••••■ 	1W MW 

ZE DOCA 	Perlodo do A aforênc.o do 01/2013 
Noa. do 00.I.II0/10cal  Ruo ponom° a Unidade Cedaudeclora. 	 Aeor000 doo Indicadora, 
E direito do Cient. solicitar dICEMA R os valores apurado. do DK, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 	
220 

Tensão Contratada: 
201 

Limite Mínimo Adequado: 

Limite Máximo Adequado: 231  

O consumidor tom o direito de =ober uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões do contlnuldado Individuais 
relativos a unidade consumidora do sua rosponsabIlidado. 
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CARI-ORO DO 2° OFICIO 
Ges1112ife,a de Bom Jardim - MA 

EgRenkticka I.. Ara* 

EsPa Açrájol 
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I 

• "-Z 
FIg, 

..--:...' Rubr  
...,,, 

VALIDA EM TODO O TERRITACIoNAL OZ '.' • :,̀X=n, ç• "P ' f■ 

1  REGISTRO 
i  GCSAL 030015522005-0 	leVeitAo 28/10/2005 	t• •,• 

O 
v.., 

NOW_ 
IVANILDO DE ALMEIDA SOUSA 

FLIACAO 

, FABIO NILDO SOUSA E VANIA 'DE ALMEIDA 
SOUSA 

ESTADO DO MARANHÃO 
GERÉNCIA DE ESTADO DA SEGURANÇA Pe B LICA 

INSTITUTO DE IDENTIFtCAÇA0 

NATURALIDADE 

STA LUZIA DO PARUA - MA 
DATA DE NASCIMENTO 

11/09/1989 

DOCA ORIGEM 

NASC. N.13635 FLS.2i4V LIV.A13 
4/ 

AS:S.INAT U A 00 TITIJLAA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Am.~WRINN/ANIOR 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI  N°7 116 DE 2908183 

VIA-01 
' Civ 

cr,v 

snocuic-mA 

P-250 

:.41, Anixo " 
	 . 

311.0277/ 

. 	- 

Cartao ao usa peaso.31 c Intrunstcrivel. 
Devo scr aproscnmdo junto com um documenta do Identidade 

---------- 
	

CORREIO( 
wvw V,;" CO 

TJWAIFERU 

Servefv.! ,.:, c.. •' A UT C AÃ O .-.. 7. 

eu 	Certifico e dou f-á woe 1 (s.) pre:.. It.:.  (s) 
0 	

. Ç..) . 	< 	Fotocópia (5) é (são) a (s) rePtiodi). .es) 

,._.  

E 
 ,..3 1 te 3:,,  -= 

•-• C (--- .-7-'-' n.,.----f• Apresentado 	r 
 ,,, C:. -...,"-ce.,___'0 -2  g Bom Jaro•rn-M.A 

•-0' e- ,,,,; E 	.- 
..., 	E— W)  LU 	0.. 

----) ... 
.,, 	.,.., 	<  :.? G o ,...> 

,„ 

	

	 2auto ,C,cmcs ,,`4raujo .... 
Escrevee4  Substituta 
Cartório do 20  Oficio 

Bom Jardim/MA 

Lio 
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COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR REFERENTE AO ENDEREÇO., 
DO MEMBRO DA ENTIDADE  

Eu, Ivanildo de Almeida Sousa, Brasileiro, Solteiro, Locutor, Identidade N° 
030015522005 - O SSP/MA, CPF de n° 040. 677.863. - 95;  na qualidade de 
Conselheiro da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, declaro 
para os devidos fins, que resido á Rua 07 de Setembro n° 14 - Centro - Governador 
Newton Bello - MA, CEP: 65.363 - 000. Onde moro com meu Pai, Senhor: FÁBIO 
NILDO SOUSA. Comprovo o vínculo familiar através da conta luz em seu nome, e do 
meu RG, ambos anexados á esta declaração, nos quais podemos constatar o 
respectivo vínculo familiar. 

Governador Newton Bello - MA 02 de Abril de 2013 

Assinatura do Membro 
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Descrição 

CO JSUMO 

Preço 	Valor (RS) 

138 	0,455217 	02.82 

Ocantidede 

019 

0,41 

1.51 
12,19 

5.60 

CORRECAO MCNETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 

MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP.ILUM PUB PREF MUNIC 
SUPER PLUGADO 

.4 
VENCIMENTO 
Você possui contas em atraso. 

Confira sua situação abaixo. 

TOTAL 
R$ 83,02 

65363 - 000 
CENTRO 
	

GOVERNADOR NEVYTON BELLO 

58601112315 

REAVISO DE VENCIMENTO 
10i registrado o pagamento 

do(s) debito(s) ao lado, que dovo(m) sor pago(s), no prazo: 

máximo de 15 dias da aproseraçao deste reavlso. 

O nao pagamento até 27/03/2013 Implicará na suspensão 

do fomocimento do onergia do acordo com o que estabelece 

a. Resoluçõo 414 da ANEEL, ert.172 e Lel 8987/95. 

Caro fis tenha efetuado 010 pagarnento(a). favor entrar 

mo contato com a Attancia do Atendimento CEMAR. 

"s■ 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
SommiComonMmtlyo 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 	 2,26 

ENERGIA 

12.30 
IS2.62 

30,43 

16.38 
1.47 

1 11 1 1 1 11 11 fl 11 

3t 
CEMAR 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra 505, n° 100, Loteamento Qultandinha 

Altos do Calhau • São Lufs/MA • CEP:65.071-680 

INSC EST. 120.515.11-3- CNPJ: 06.272.793/0001-84 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: 	RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

‘s. 	  

Mês 

	1 	) 

	1 

Atual 	 Anterior 
N° do Medidor Constante, Consumo 

Data Data Loaura Leitura 

15D71557 01/02/2013 25212 04/03/2013 1 25350 138 

Medidor Reativo, 

Fator do Potência 

'DEMONSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

VALOR DATARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

138 	0,366100 

Competindo 	Vencimento 	Valor Cobrado(RS) 

03 /2013 	19/03/2013 

Nome 

FA8I0 NILDO SOUSA 

UC 	 LocallEtapa/Livro 

4567420 	 0746 01 003467-387 83.02 

0,00 

0,00 

0,00 

13 

Yr  

1117 

1,10 42,66 

10,04 20,08 40,16 

5,07 10,14 20,26 

5,33 

DIC Doraçào do frottopcào 
menstiml (hora) 
F1.0 • F.1644.1 de lola~ 
trx1”40441(v4wa) 
OCO Dumçào1.1.5erno m Intem204.54 
Conde. (Rara) 
EU50 (RS) 

oleai -OURACAO DE IMnRRUPCAO 
imcnnousit. CM DOS CAITICOS IUMITE5) 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

APURADO 
CEMAR 

LIMITE 
MENSALITRIMESTRAL !ANUAL 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NÍVEIS DE TENSÃO 

ZE DOCA 	PorIcdo do Rol urinem da 
Nano do conjunto/local a que pertence n UnMado Consumidora: 	 Aournçáo dos Inche-adorou 
E direito do diante solicitar h CEMAR os valores apurados do DIC, FIC, DMIC e Dl CiEln qualquer tempo. 

Tensão Nominal: 	
220 

Tensão Contratada: 	
201 

Limite Mínimo Adequado: 231  

Limite Máximo Adequado: 

O consumidor tem o direito do roccbor uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões do continuidade individuais 
relativos unidade consumidora de sua responsabilidade. 

01/2013 

Nota Fiscal / Fature de Enorgia Elétrica - Série Única N. 

Fre N. 
01-20131104065458-11 

	 I PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

DADOS DO CLIENTE 

FAB1O NILDO SOUSA 
R. 7 SETEMBRO, 14 

Preço = Tarifa + Tributos 

LEITURA PREVISTA PARA02/04/2013 

CEMAR 

000.111.752 

EMISSA0 

.05/03/2013 

APRESENTAÇÃO 

12/03/2013 

836700000000 830200130003 001010201315 1040654581 9 

COMPETÊNCIA 

03/ 2013 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

Cl Vermelha 	(*)Será RS 0,030/kWh (") Março 

	1 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Base do Cálculo (R$) AlIquota (%) Valor (RS) Tributos 

ICMS 62.82 14,00% 8,79 

PIS 62.82 0,99612% 0,63 

COFINS 62,82 4,58817% 2,88 
... 

RESERVADO AO FISCO 	 PERÍODO FISCAL05/03/201 3 

55AB.FF7A.9A81.2DFD.3530.C866.0B9E.BC1B 

Débitos Anteriores: 
MES/ANO VALOR 

02/2013 	91,52 

VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 83,02 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

REAVISO DE 

19/03/2013 
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CARTÓRIO DO 2°  OFÍCIO 

Comarca do Bom Jardim - MA 

E) Esmernfrlina I. Araújo 

Tabeha 

Pauto 	Arfájo 

SI.: • 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Cleiton dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro -
Governador Newton Bello - MA - CEP: 65.363 — 000. 

- Cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 03° S 25'39" de latitude e 
45° W 40'14" de longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
COMUNITÁRIA NEWTON BELLO FM; 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Joaquim Cardoso - s/n -
Centro - Governador Newton Bello - MA - CEP: 65.363 — 000. cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 03° S 25'39" de latitude e 	45° W 40'14" de 
longitude; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Governador Newton Bello - MA, 01 de Março de 2013 

044. 'doe ser /9--)  
smatura do repre n te da entidade 

Endereço para correspondência: Rua João Paulo II s/n° - Bairro Birolândia - Governador 
Newton Bello - Estado do Maranhão. CEP: 65.363 — 000. Telefone paro contoto: (98) 

8124 — 9427 (98) 3656 —1110 

Correio eletrônico (e-mail): newtonbellofm2012@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ;SOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 

CONCOCITES 

Eu, Cleiton dos Santos, na qualidade de reprentante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, declaro paras devidos fins que: 

(SIM) Caso haja mais de uma entidade intereada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM concordo em receber proposi de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( ) Caso haja mais de uma entidade interesida em executar o serviço na mesma área de 
interesse, NÃO  concordo em receber propos de acordo para associação com as demais 
interessadas 

Governador Ne o• Bdo - MA, 01 de Março de 2013 

Assi t a do rpresenta 	da entidade 

Endereço para correspondência: Rua João Paio II s/n° — Bairro Birolândia — Governador 
Newton Bello — Estado do Marnhao. CEP: 65.363 — 000. Telefone para contato: (98) 

8124— 9427 (98) 3656 — 1110 

Correio eletrônico (e-mail): ewtonbellofm2012@hotmail.com  
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As . atura do re res 	te da entidade 
(.5C‘f2 	71914 	Ovl  j,715 

1 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Cleiton dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Governador Newton Bello - MA, 01 de Março de 2013 

Endereço para correspondência: Rua João Paulo II s/n° — Bairro Birolândia — Governador 
Newton Bello — Estado do Maranhão. CEP: 65.363 — 000. 

Telefone para contato: (98) 8124 — 9427 (98) 3656 —1110 

Correio eletrônico (e-mail): newtonbellofm2012@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de 
Couro, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cleiton dos Santos iretor Gera» CPF de n° 038, 096.563. — 13 

André de Sales Silva (Direi rAdmínistraf ,o) CPF de n° 038.179.413-07 

Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro (Diretor de Operações) CPF cie n° 606. 188.613. — 60 

/f/Y,,k' ("/0 p.t  

Ronildo Ribeiro Sousa (Conselheiro) CPF de n° 018. 959.703. — 85 

alar 	?bei 4r,  
Luciano Tavares Veloso (Conselheiro) CPF de ri° 044.475.043-67 

gn49-0/Le--)   

Antonio Xavier da Silva Barros (Co selbeiro) CPF de n° 028. 615.453- 64 

rata) 	/titk  ‘C4lilf10/) •  

Lucileia Silva Feitoza (Conselheira) CPF de n° 602. 418.343. - 76 

,e3Li•ts 	0I1 1̀,  C  

Iva nildo de Almeida Sousa (Conselheiro) CPF cie n° 040. 677.863. - 95 

-rV7QA/i(9 96 /1/27É/7/Ç' 

Endereço para correspondência: Rua do Comércio n° 43 - Centro na cidade de Governador 
Newton Belfo Estada do Maranhão. CEP: 65.3S3 — 000. Carreie] eletrônico (e- 

moi!): 	newtonbellofm2012hatmaiLeom 

1 
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RELAÇÃO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS QUE APOIAM A 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO: 

1- SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE 

GOVERNADOR NEVVTON BELLO. 

2- PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA 

ROMANA 

3- IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

4- ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 

5- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA DE GOVERNADOR 

NEWTON BELLO 

6- COLÔNIA DE PESCADORES Z- 122 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

Afs/cA7o _Nos772 A-BA /  JA_AQ 	E 
7-  /1- 	H /4 o /95 	s J 6- (,6  
kv/-4 k 	7,(/ 	 -vfriA  

Inscrita no CNPJ sob o  n2Palle-32'..P3 	/ 0001   - 	com sede 
na Rua   J0 s- 	FA,21-2_  0 	_ 	(`-' 	, na cidade 
de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) 
anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n2  1/2011, aprovada pela 
Portaria MC ne? 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello - MA 	5   de   7/Ni. 	g-C)  de 2013 

rovt/t/es ceie  
Assinatura do represe 	te legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  	I 	601/4.frig 	 

CPI   /(- 66Y 0-- 3   

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 64



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 blip://www.receilaSa22nda.gov.br/pessoajtuidica/cnpj/cnpjreva/Crpj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-,4m-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .. 	. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.4-83.913/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/1995 

NOME EIVPRESÁFI IAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....-...,....., 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

9420-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURIEZA,JURiDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R JOSE EUFRASIO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

55.353-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MU NICiPIO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/05/1999 

MOT1MD DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
.-0-...r. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:04:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 	 04/04/2013 10:04 
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ochrw lud.f.dartes' 
,-Felbytnag de,  hmtir.-a "Aora.n1,40 
• . 	_ 

• • ••MI:V...C.,...4..earCr...— 

000028404693 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

Ws'v 	e ni 2 	r 	eüT-1,C,e.A.-GadD 

Inscrita no CNA; sob o ir'' 06 - 1J 	9 9 Q 0 0 01 u 	com sede 
na Rua  sr)et, &bei_ p.,42/ 	)--A■0 01 — Cp -77 -1.- 	, na cidade 

de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) 

anos, vem, nos termos de que trata o subitem 2.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. Que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede 

desta entidade se situa na área pretendido para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belo - MA 	de  a-el'A..v 	de 2013 

r C ,t.tweoco.,2420---ra~, 	
(10, 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  ?Vi) 2ÀC/24--C47 àG~il11-1t(V7'9  V--e/7 • 

c, 6 2.151 1- 3 o 3 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

1 
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Comprovante de Inscrição c de Situação Cadastrai 	 littp://www.reeeita.fazenda.gov..br/pessoajuridiea/cnpjfenpjrcva/Cnpj... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Rubr: 

r:›? 

CarLX0 
Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

ü.  , 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. 	,.._,.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.932.990/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/1982 

NOME EMPRESARIAL 

DIOCESE DE ZE DOCA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÉC ONÓMC A PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA N ATU RI=A JU RIO lCA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV DO COMERCIO 
NÚMERO 

165 
COMPLEMENTO 

CEP 

65265-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIFIO 

ZE DOCA 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA. 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
............ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECAI 
.......,,,.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:07:44 (data e hora_deBrasilia). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,  clique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 	 04/04/2013 /0:08 
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AVN,OLL,-• 

(13ont Cario EQena 
Bispo de Zé Doca 
Maranhão - Brasil 

Paróquia 
"Nossa senhora da Conceição" 
GOVERNADOR NEWTON BELLO — MA 

4. ...,0  1 AUTENTIC,AiiÇA  

(,/ 1,0  --i 	:,. - • 	07-.  "eis5—afr )11 

. tC (10 R3 
C..: -- 

ATA DE TOMADA DE POSSE DO 
PADRE PAULO RICARDO TEIXEIRA MARQUES 

COMO PÁROCO DA PARÓQUIA 
"NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO" 

EM GOV. NEWTON BELLO MÁ 

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2010 (cloiirnil e dez), às 09,0() horas, na 
Igreja Matriz da Paróquia 'Nossa Senhora da Conceição", na cidade de Governador 
Newton Bello, pertencente a esta Diocese de Zé Doca, na presença do Bispo diocesano 
Dom Carlo Ellena, de sacerdotes vindos de diversas Paróquias da Diocese, de fiéis da 
Cidade de Gov. Newton Ballo e de outras Paróquias e Comunidades, o Padre Paulo 
Ricardo Teixeira Marques, durante a Celebração Eucarística presidida pelo Bispo e 
concelebrada pelos Sacerdotes presentes, tomou posse como Pároco da Paróquia "Nossa 
Senhora da Conceição". A Paróquia se tornou desprovida de Pároco devido à renúncia 
de Padre Antônio Arcanjo Cruz por ter ele terminado o período de três anos concedido 
pela Arquidiocese de Belém para ajudar a Diocese de Zé Doca no trabalho pastoral 
desta Paróquia, que estava sem a presença sacerdotal permanente. Durante a Missa o 
novo Pároco fez as promessas, segundo o Rito Romano, e foi lido o decreto de 
nomeação pelo Padre Raimundo Brito dos Santos, Pároco da Paróquia de "Santo 
Antônio" e da Catedral de Zé Doca Depois da Celebração muito animada e bem 
participada, todos foram convidados para o almoço oferecido pela Comunidade . Eu. 
Padre Erenaldo, secretário ad hoc, lavrei esta Ata, que assino junto com os Padres 
Presentes. 

Governador Newton Bello, 30 de janeiro de 2010. 

e.QuLo 

Qs_1:iyvt,a.vId2 	V_4;t7Ifq, 

Av. do Comércio, 165 Centro - Caixa Postai 05 - 65.365-000 ZÉ DOCA - MARANHÃO - BRASIL 
Fone: (98) 3655-3362/9117-9702 - Fax: (98) 3655-3184 - 	carlelle@ibest.com.br  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HA MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 

_JW 	e740-r/Ge .  0401- 	G(4  

L' 	  

Inscrita no CNP/ sob o n°  1'9. 63 1 69 g 	ca,_L 	3,  com sede 
na Rua   "hte- (-DA #VG-  IV  2  t" N 	13,49-(V_5 A-t)  , na cidade, 
Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termas de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro 
de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNETÁRIA CHAPÉU DE COURO. Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belo - MA  pt9-   de  74"-L3/14 (  	de 2013 

2Ç-:-.7,tr./271,/ / -c--  (-2,45 ,:is ,/7/7e  
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  	 ã  jg-gys— fv76--)j2-Esi  

cin   336 gs 893 —6R  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

A 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 75



Comprovante de Inscrição e de Siraação Cadastral 	 litp://www.reeeita.famnda.gov.bripessoajutidica/enpi/enpjrava/Cripj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

4s r, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à ' ,00.1  

RFB a sua atualização cadastral. 

- 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17_634.678/0001-29 
MATRE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM GOVERNADOR NEWTON BELLO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DE GOV NEWTON BELLO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.91-0.00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

322-0 -ORGANIZACAO RELIGIOSA 

LOGRADOURO 

AV NENZINHO BRANDÃO 
NÚMERO 

61 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.363-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
D"DASITUAÇÃO CADASTRAL 

31/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITU AÇÃO ESPECIAL 
1.1..... ......../. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:09:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 	 04104/2013 10:09 
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idINISTRO DO EVANGELHO 
fáeção: 
[míldio Martins e Maria G. M. Martins 

r.aro: Pastor 

RG: 1334870 SSPMA 

Naturalidade 

Pinheiro - 

AutzrIzação: 071052000 

Ordenação: 20112/2002 

Nascimento: 0511211968 

de 2004 ja5afjx.Luis,  17 

edroAldiSmaseeno 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENLDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 

,A 	sçoriAc#eri) 	sTvÔ,41\17-12- 	Éo Ub"--7/3-á-aé,  
~/_700V 	1 o  

Inscrita no CNP./ sob o n°  43.963 r0 3 3  /  0001  - 	, com sede 
na Rua 	À  e ).9 	 e .5 f 	- 	 , na cidade, 

Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro 
de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello - MA 	de 		(1)" L 	de 2013 

V"eireP,v/ da 	Vix..)f-nv  
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:   ...TOSe / Q¡/ / -v 77 r/'  

CPF:  	:5-02 	- 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 	 imp://www.receita.fazendagov.br/pessoajuridica/cupj/cripjreva/Cupj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.4z..)NC• 0 
• Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntoi- -‘`" • 
RFB a sua atualização cadastral. 	 Covii0 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.963.633/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ESTUDANTIL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AEGNB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMCA PRINCIPAL 

94_30-2-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DA SUDENE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.363-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

06/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
wwwon4.11rvr 

Aprovado pela instrução Normativa RFB 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:11:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRI 
 c*c.
AS ‘5.'"Gtil 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

/9 m-soc7,4-  pj; 	 -6:RoPC(//(42/01.  

Inscrita no CNP) sob d- 	 -  c20  com sede 

na Rua 	C-i+ 5 	 rt-c 4,c2 	A-0-k2 , na cidade 

de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) 

anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma tv2 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUMTÁRIA CHAPÉU DE COURO. Que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belo - MA  (909   de  	67/b--  A-En A-1,   de 2013 

VV\h/à/ 	L 0_,C1 ci/i  
Assinatura do representan legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:   22-104./(kftf- O 4.4 v //rito _o oí  C'  ,2,v2_ 

CPF:   -)(25- 	5-0 9s23  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Corriprayante dc Inscrição c dc Sitaação Cadastral 	 bttp://www. meei tafaxncla.gov.br/pessaajzziedea/empj/enpjreva/Cnpj  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à '<s.conÀ,' 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• ......" 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.735.208/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASERTURA 

19/10/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA DE GONBERNADOR NEWTON BELLO - MA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATuRW_AJURIDÍCA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
NÚMERO 

00 
COMPLEMENTO 

ZONA URBANA 

CEP 

65.363-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UF 

MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:13:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

1 dc 1 	 04/04/2013 10:13 
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-s Co,S0 

MAN LFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSUMIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

„4-9 	c,(7 1/v7/4 	A*--5cA-ofe.g.-s 2- 4022  

inscrita no CNPJ sob o n'   fc 	5'3 93  /  i2091   -  .9c2  com sede 
na Rua   72-rvA 7'1), 2 	,S A _241  S-1/29 	/9 4  , na cidade 
de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) 

anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello - MA  /2 /   de   A13 52.11  	de 2013 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:   6-.s7/9 	 s-/ivA 

CFR   g02 g O /4‘ 9‘3-  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no carInsiro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Corovalitc dc Inscrição c dc Situação Cadastral 	 http://www.receita.famnda.gov.bripcssoajuridica/cupjknpjreva/Cnpj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	 S 

C-0 015. 
.1 

'  s.  9 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.778.398/0001-70 
wikiRiz 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DArA 'DEABE"-'" 
06/10/2010 

NONEENpREsARIAL 
COLONIA DE PESCADORES Z-122 DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COPESC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-6-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

TV DA SUDENE 
NÚMERO 

19-A 
COMPLEMENTO 

L6EP 

5.363-000 
BAIRROÍDISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UF 

MA 

srrupcÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SÍrUAÇÃO CADASTRAL 

06110/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITU AÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.  

Emitido no dia 04/04/2013 às 10:15:03 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 111 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua 'página 

Contribuinte, 
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ATA DA sEçAp 	RIA;:--láÁj!CRTA-  AO DE POSSE DA COLONIA 

PESCADORES Z-122 DO.DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-Ma. 
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DE FIRMA 

Reconr,c.:ço fnme Abaixo 1 
3u.cada 	nço,- 1 

C j,à c  

toriz•  cr—  da Verdade 

AOS 7 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2010, REUNIRAM-SE OS PESCADORES DE 

GOVERNADOR NEWTON BELLO, PARA DELIBERAR ASSUNTOS DE INTERESSE DA CLASSE DE 

PESCADORES PARA CRIAR A COLONIA DE PESCADORES NESTE MUNICIPIO,COM A PRESENÇA, 

DO PRESIDENTE DA COLONIA DE PESCADORES DE BELA VISTA DO MARANHÃO,AUTORIZADO 

PELA FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO ESTADO DO MARANHÃO EM NOME DO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO FRANCISCO OLIVEIRA FOI CRIADO A COLONIA DE PESCADORES DE 

GOVERNADOR NEWTO BELLO. QUE FICOU CONST1TUIDA , ONDE O PRESIDENTE DA COLONIA 

DE PESCADORES DE BELA VISTA DO MARANHÃO,FALOU SOBRE A IMPORTANCIA DA ENTIDADE 

NESTE MUNICIPIO. FALOU DOS PROGRAMAS SOCIAS DO GOVERNO FEDERAL,COMO SALÁRIO 

—MATERNO,AUXíLIO DOENÇA, APOSENTADORIA POR IDADE, SEGURO DEFESO, AUXÍLIO 

RECLUSÃO,PENÇÃO E OUTROS BENEFICIOS.A COLONIA FICOU CRIADA COM UMA JUNTA 

GOVERNATIVA PELO PERÍODO DE UM ANO DE MANDATO. FOI ELEITA POR UNANIMIDADE A 

SENHORA EDNA VILAR DA SILVA, PRES1DENTE,SECRETÁRIO, JOSÉ LIMA DE SOUSA,TESOUREIRA, 

DALVIETE RIBEIRO COSTA, ONDE TODOS PROMETEM AJUDAR A ENTIDADE NO CRESCIMENTO E 

NO DESENVOLVIMENTO DA COLONIA. A PRESIDENTE EDNA FALOU AOS ASSOCIADOS QUE VAI 

FAZER DE TUDO PARA TRAZER BENEFICIOS AOS ASSOCIADOS,QUE AS REUNIÕES MENSAIS 

SERÃO AOS SEGUNDOS DOMINGOS DE CADA MÊS, AS MENSALIDADES SERAÕ NO VALOR DE 

CINCO REAIS, AS INSCRIÇÕES NO VALOR DE VINTE REAIS. A SEÇÃO DO PRESIDENTE DA 

COLONIA ENCERROU OS TRABALHOS O SR.ENEDINO DE ANDRADE.SOUSA, AS ONZE HORAS 

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR EU JOSÉ DE LIMA SOUSA SECRETÁRIO , SECRETARIEI A 

---"'-PRESENTE SEÇÃO QUE VAI SER ASSINADA POR MIM E TODOS QUE TIVERAM PRESENTES. 
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Comarca do Bom Jardim - MA- 
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Tabeliã 
) Paul() Lopes Araújo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 	,,i/Lcfrit  x4/5  S,a/Y7 IQ >  	p 
ortador 	a 	carteira 	de 	identidade 

ng  /02-3  cl 4-  9'7 2 2 60 4  ,residente 
	

na 	Rua 

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n.9- 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA  O / 

  

Assina 	da pessoa que rfnalnifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU  p, o b-,1; P 	,S ./ 1 ji 5o  n_ , 	*,..;. , „,  Li ,k ,, , ,, .,  	p 

ortador 	da 	carteira 	de 	identidade 

ng  3fJ Zé 6 f,Ff"---.. 	,residente 	na 	Rua 

/.4-0/ ui a 	/2?;i/72<,:.,i.,  

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma ng. 1/2011, aprovada pela Portaria MC ne 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA  /2/é-   de   ILL  

 

de 2013 

  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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• Runs, 

rss'Con-k"°"' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

ortador 	da 	carteira 
	

de 

1.7 12 .  7(9~7i—   __,residente 
	

na 

i"?Alutio  &A,e7274a/22 

identidade 

Rua 

	  na 

cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n9  1/2011, aprovada pela Portaria MC n9  462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Be1lo- MA   /9ï(  

 

de 2013 

  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VMUAL 

>‘7,(....-22-2 -)/42.:51./4 	p 

ortador 	da 	carteira 	de 	identidade 

n 42 	9' ?.2 9 7 ea_z8_? ,residente ~e- i '6 na 	Rua 

	

71--( ' ,.)'. c 	,-i--/ /cri/ / ,V:   

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n-q 1/2011, aprovada pela Portaria MC n-q 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belo- MA de   A-L) A4  	de 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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~IP:ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu_LoL4i.j...ejnLa  dipr). 	rácikarkc, p 
ortador 	da 	carteira 	de 	identidade 

1-?` 	5.6‘f 	g 	,residente 	na 	Rua 

5;;Kkir-74.1-447..,:t   

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subítem 8.1 da 

Norma n 2  1/2011, aprovada pela Portaria MC nQ 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar a meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA , de 	 

 

de 2013 

    

,d4,9 	 Itljc 	pra ocrâ Rocirrk  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.., 

E L1  C, fr"A°13  0...  coL- 5164 0a 41)-301,LthPi 
ortador 	da 	carteira 	de 

r)12  te7/5?2-52l‘',._W(3  —7  / residente 

‘,12/,,,v7174 2-  k.   

    

na 

identidade 

Rua 

    

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n 2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n 2  462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA  c) é de   6X17  	de 2013 

   

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

ortcdor 	da 	carteira 	de 	identidade 

ng  `;:-( V/22 .Z/ 7 	/ residente 	na 	Rua 

.-"e.--•(-..___,_,,' 	• ...,,,,,r ,";5, 	 a__r• 7  
DCF----r r' 

	  na 

cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belio- MA  O 3  de  C} 	de 2013 

Assinatura a tessoa que manifesta o seu apoio 

."• 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU 	c,' 
	

p 

ortador 
	

da 	carteira 	de 
	

identidade 

.; ir residente 	na 
	

Rua 

	  na 
cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma 112  1/2011, aprovada pela Portaria MC ne 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belo- MA 	de 	 de 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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CA 

RffiC.,9 

ns. G  
PUtitiC 

• con.050' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDW/DUAL 

Eu  cA  
ortador 	da 	carteira 	de 

n'277:?, 	,residente 
//y,  

identidade 

na 
	

Rua 

	  na 

cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem &I da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária_ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- M.Aocr  de 

 

de 2013 

  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SwiPs  (114,t;to,s 
ortador 	da 	carteira 	de 

n 2  aj _,•,‘?",!   	,res id e n te 

1/-...747,-.  

na 

identidade 

Rua 

   

Rjvtc-o, 
1  

RLbr, 

	  na 

cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton BelIo- MA 	de  	~2-41-‹?   de 2013 

a me  Som  /Utí't  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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QL 
r\s. 

• Rubnr 

MANIF'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

orta dor 
	

da 
	

carteira 
	

de 
	

identidade 

n  .9~ 7,--7/.99--C  ,residente 	na 	Rua 

1,42,0,e7  

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n-q 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belfo- MA  _A_  de  74 	ArC  de 2013 

ido 	 ;-,7õ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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9 F4s. c  
2 

Rutec. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu COlu"\-94-) 	 P"■./C) 

ortador 	da 	carteira 	de 

J.,  É J 	,5`2.c).5-gigidente 
identidade 

Rua 

	  na 

cidade de Governador Newton Bello Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belo- MA  ,-,9-70   de   fg Z/K t /1-   de 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 	 .105C CA 8 üi 	 futA  	p 

ortador 	da 	carteira 	de 	identidade 

n 2 	n9czi rtt 3"/ CrP,, V   ,residente 	na 	Rua 

ç. ; ,---4-1-3 	, .'"_'r-,  -)rz. r\i'', -Cn  
--- í_  ri &r  ( 
	  na 

cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton BelIo- MA  -k--)   de   7-01(--â) /1",   de 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 24 / 	/v 	AV" X / rvi3O ieÁ/2  p 

identidade 

na 	Rua 

ortador 	da 	carteira 	de 

n9  r), 	 ,r2a°2- ,reSidente 
,09 ÇS-*--"---r..n 

c•Á 	 (e) 	PI"‘ 

	  na 
cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 
pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n9  1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA   2 2-   de   MCV2--e--0 

 

de 2013 

     

  

Assinatura da pessoa que manif sta o seu apoio 

 

1 
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L  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 	L
.-  

e7 / / 6M 	S 7  M 	
12 

ortador 	da 	carteira 	de 	identidade 
n° _ 	residente 	na 	Rua 

j"-0, -4.- 	ék---1/ F-44 Z i_o 	71- 	7-/e — .6--).-7-A-0 

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA 	3  de   /< 	4(de  2013 

4/tM   
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Assinatura da pes a que manifesta o seu apoio 

2-,17 

`: • 	
. 

01° 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ortador 	da 	carteira 	de 	identidade 
ng  J--,n"V -72,(7 	,residente 	na 	Rua 

//r7/ ..1)/J /27"(77-zr-r 

	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subítem 8.1 da 

Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n2 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

Para a execução do Serviço. 

Governador Newton %lio- MA   O3  de   /6,c,  L   de 2013 

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 108



As. ni 
RubtlC 

MANIFESTAÇA0 DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu f/ 	-1217(1.-tril 	(P1 	if;a/1",e  

	

carteira 	de 	identidade 
n 2 	 S_y_Y/,residente 	na 	Rua 

cfrtri-Ã  "je, .#.52  a 

	

,--)-Ére •  t i' .(1'.‘i/rv-44 AcietP- 	. 
	  na 

cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA  a  5   de  	4  	de 2013 

g-11,1_,Pi--541,-e 	i-T1 	d' 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ortador 	da 

1 
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MANIFESTAÇÃO )E APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

ortador 	da 	carteira 

nQ 	 ,residente 

   

de 

na 

identidade 

Rua 

/itihÁ 	 /2,ewec 2c7  

	  na 

cidade de Governador Newton Bello - Estado do Maranhão, 

pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n.Q. 462 de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 

para o execução do Serviço. 

Governador Newton Bello- MA 1 «  de 	 de 2013 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  .̀47~ 	/v7  A 1  / /-.- -ba 5 
ortador 	da 	carteira 	de 
n9,9  '761 ?c? 	—o 	,residente 

a-h...¢"-Jci (v,2,,,, 	Cev2oukc:). - N .■./ i2Á,Ç  

Se9-rv7 2  p 

identidade 

na 
	

Rua 

A 

	  na 
cidade de Governador Newton Belfo - Estado do Maranhão, 
pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 

Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
para a execução do Serviço. 

Governador Newton Belfo- MA Câ/ de  ,& )I14  k 	de 2013 

5RfIA-z3),,   
Assinatura da pessoa que manifesta o s u apoio 

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 111



	

- 	
DE ISKIWNCeU. 	

U0 BRASIL 

- 

14 I 1 	
Aotnatendi cento - 

 

ft:1 	

Ob99 

IW'JilViSCIA VARA CONTA UNICA 110 IESUDRO 

DOS rANIUS 

	

Aa-J14A 	
COMIA: 24 

	

UN23R: 	

2,0u 

IONTIF1CMOR: 

D 'ERA 
-• 

CúbkDâ CEME 

no vei:_A) 	
wn:-.wvaret ocunento, 

outasnfor 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 112



RuOnca 
Çe 

'S'ebn110.."-  

- SISTEMA DE INFORMACÕES BANCO 00 BRASIL 
00 4/2'01 3 	- 	Autoatencil menta - 	12: 37:1 4 
1651 75295 	 0899 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: CIE Ta, DOS SANTOS 
ACIENCI A : 2. 31 4-0 	CONTA: 24.805-3 

_ . . 

VALOR: 	 20,00 

IDENTIFICADOR: 
1 = 410003000W 188220 
2 = 00000005809656313 

_ 	 NAO SERA COBRAOA CPMF 

tala rio verso CORO conservar este documento 
entre outras i nforrnaccse.. 

' 
	Cu 

, .. .... ,, .,., ,..,....., ..,  ki. .. • ...r...:~ões) 
.. _ 

- GA dt 

	

— 	
as 	

—1 	(,) ...- • :, 
al t•cts  1) -,...,, ,, . 	, 	

--.;•• .., 	
..:r. .fte gOil  (rarn) 

	

r711..; ir5. e 	
-. .•  

.:.....' .. 	Q25  - el. 9,...ü.Q.: 3,  

	

;-,, ,,,•=,-M 	..-' 	
c5 	

...., 	\ 

	

-e 	E 

gauto "reg Llrauja 

cai-4r:o do 2° Oficio f 
Basr, jardim/LIA/ • 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 113



N" 24, segundo-feira, 4 dc Ft-ver eira, dc 2013 Diário Oficial da União - seção 3 19.52V 1n77-7069 

• 0 R,.14 C-0  

Fls.  1(y 
we  Rubrica 	Át,  

:ctr 

//5 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DO CONTRATO Na 3-2.013/DA 

ESPÉCIE, Ominam rd 003-2013/DA. PROT. 14.706/2011. OBJETO 
Prestaçalo de serviços da administraplo e fornecimento de vala alúmen-
Inciso dou refeiolo, na forma de anões dein:enjoo.. rnagnátia. pana 
uca cai supermercados, macei.. a congênere. restaurante, Lincho. 
neta, e similares, como meio de pagamento utilizado puni ,mtlisler,10 de 
géneros aIImaMIcita. in nanam e rathissáa, rapectivamente. para a Ad-
minisiroolo Cauixi (AC) e demais unidades a CBTU. NOTA DC EM-
PENHO,. 2013NE000034. PRAZO: 12 (dose) meses. DATA DA ASSI-
NATURA: 31 dejaneito de 2013. VALOR GLOBAL RS23.519.910.79 
(vinha e trás milhões quinhoemos e dezenove mil novecentos e oitenta e 
dois reais e simonia e nove centavos). CONTRATANTE: Companhia Bra-
sileira de Trens Urbano. - CRTC. Sipashias CRTC,. Diretur-Presideni 
FRANCISCO CARLOS C.ABALLE.R0 COLOMBO. Diretor de Adini- 
nisiraolo e 	LOUR1VAL FERREIRA NERY JUNIOR_ CON- 
TRATADA: SODEXO MSS DO BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO 
S/A. Sipalário SODEXO: GERALDO FRANÇA SOBREIRA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Termo aditivo if 3 ao Convénio 006-2009/DT. ()RICTO 
Cumprimento de novo plano de embai)o especialmente elaborado para 
aia fim e que posa a focar parte integrante do Convénio er' 006- 
2009/DT. conformo anexo d.o irspenvo termo aditivo. PRAZO: Vi-
r,éincia até 31 de julho de 2013. VALOR GLOBAL R3421.374362,33 
(quarenta e oito milhões tracenioo e semeie e 41141.0 mil lrcaen/. a 
SeaLefila e dois reli" innta o uts ceamos). DATA DA ASSINA-
TURA: 211 de janeiro da 2013. CONTRATANTE: Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos CBTU. SIGNATARIOS CBTU: Diria-Pnaidentc: 
FRANCISCO CARLOS CABA LLERO COLOMBO, Diretor Técnico: 
PEDRO GHERARDI NETO. CONTRATADA: Companhia Ceara,. 
de Transporia. Metropoliienos - METROFOIL S1GNATARIOS DA 
METROFOR: Diretor-Presidi:mie ROMULO DOS SANTOS FORTES. 
Diretor de Desenvolvimento a Tecnologia: FRANCISCO EDILSON 
PONTE ARAGÃO. INTERVENIENTE: Socrearia do bifmastruturn da 
Governo do Estudo do Cairá: REPRESENTANTE DA INTERVE-
NIENTE: FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTRATO DE TERNO ADITIVO 

Espécie, TERMO ADITIVO N° 001 CONTRATO N" 003/CB-
TU/STU-BH/2012, CONTRATANTE' COMPANHIA. BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: RODOBAN SE-
GURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA. OBJETO: 
ProrropoNo por 06(.eis) ma.. FUNDAMENTO LEGAL. uri. 57. 11 
de Lei 12,66n/43. PROCESSO; PRC-2649/2012. DATA DE ASSI-
NATURA: 21101,13 SIGNATARIOS. Pela CBTU Jorp António 
Azevedo Vieira e Cabo Henrique Teixeira de Carvalho. Pela CON-
TRATADA: SANDRO SANTOS VITÓRIA. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

ESPÉCIE 	Terno Aditivo ao Contraio n' 035■2012; CONTRA- 
TANTE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: Comido F, Neves EPP• 
RESUMO DO OBJETO: Prorroga a pomo do vigéncia do conlrotO 
a-46.1 ror 03 (Ires) ama, comaistos a partir do seu vem-Monto ; 
DATA DA ASSINATURA :15/01/2013; NOME 2 CARGO DOS 
SIGNATARIOS: Pala claramente Dr. José Mano. de Limo - Su-
perintendente e Dr. Mimos António Lima o Silva - Gerente Regional 
1 de Administraçau e Finanças; Pela contratada: Sr. Everaldo F. Noves 
EPP - Representante legal. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Charlo Tomo Aditivo firmado axe o SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO 
REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL • SENALRS OBJETO, 
Prorropieào do prezo de viPecia por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 01/01)2013 até 31/122013, perrnimecendo válidas as demais con-
dições ajustadas no Termo de Cooperuçáo ora aditado. 
Pince.° Adrranismoivo n. 2700)2010 Doto de Aaainalima: 
211112/2012. 

Espécie Somado Trano Aditivo .° Caitetu ent.120.011/2011-Bfunado 
com FORTESUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. -ME- OBJETO 
Adila o COntéelo ongiedno para soncaler a reparraterO0 nas pteOtet Cônica-
lanar em rasgo IN convenção/o/alva de trabaDo, com boa nobre. 65, Meio 
11, alinda "d", da Lei n. }16~, °amolda& Em atolo da ~elo, opm-
>Na, on valor de RS 38.100,1e9, passando a vale global do cometo a mar de 
RS 391.006,10, pasnenesindo embatidas as &suais elS modas 
Processo Adminiseratiso a.' 0260/2011. 
Date de Assinalara: 31/01/2013. 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 242/2012 

A &aprt. de Trens Urbanos da Perto AIO. 	- TREN- 
SURTI. vinculada ao Ministério doo Cidades, torna público piam fins 
de conbecinsamo dos interese.slos que no dia 21 da favonie° de 2013, 
ic OM:30Mill 60 dará a Ilbalunl de ismoomns do pregla cun adere& 
(ant. suspenso conforme .0,0 DO nov. dia 16/31/2013, pág. 120) e 
Ser 090 terá inicio a &muda em ‘01.1.10 15i:1h/deo . OBJETO: SÉRVICO  
DE VIGILiNCIA ARMADA ,E CONTROLE DE ACESSOS EM 
PORTARIAS, POSTOS DO PA.TIO ADMINISTRATIVO E JUNTO 
AO PAT1O DE ESTACIONAMENTO DE TRENS (ARFA PERI-
CULOSA SUJEITA A RISCOS ELETRICOS) DA TRENSUR.B POR 
EMPRESA ESPECIALIZADA. Limite para recebimento de propos-
tas até às Oliti na marna data da Licitaçâo no sitio venAvdiellacOet, 
e.coni.br. Minoro infonneções pelo fone(51)33634C47 ou pelo sitio 
unvwdrernurb.gov.br. 	 307 	12. 

MARCIA HELENA CARVALHO BOM 
Pr itoora 

AVISOS DE utirAcÃo 
PREGÃO ELETR.ON/C0 N. I ler2013-SRP 

A Empresa de Trem Urbanos de Pomo Alegro S/A - TREM-
SURB, vinculada ao Ministério das Cidade, toma público para fui. 
da conhecimento do inismaioadus Asso no dia 21 de favorecia de 2013, 
fu 00:3110 se dor' o abertura de /5,0lwa er. do pregáo en euignfe e às 
090 tent inicio a disputa em sessào publ.. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIC,A0 DE KIT JUNTA ISOLANTE E 
TARUGO, de acordo com as especifica»o e quantidades constam. 
no Edital e uma Anona.. Emano para retelNIIMMO do propostas até às 
(In no mesmo data do lacitatolo no sitio sesevalicitacoes-e.com.br, 
Maiores inforrenções pelo fone (51) 330,34344 ou pelo 1.M° 
sevrwirensurb.gos.br. Proosso a' 0095/2013. 

nono Alegre. t de fevereiro de 2011 
LUCIANO OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/2013 

A Emproo da Trens Urbanos de Poria Alegre 5/A - TREM-
SURB. vinculado ao Ministério dm Cidades, ionse público para fina 
da einhocimento dos imergiu-IA. que no Ma 21 da Invocam de 2013,. 
ls 08:300 ao, doai a abonam de propostas dorsregáo em epigrafc e A. 
090 terá inicio n dispam em seva° pública. OBJETO.  Maor elétrico 
universal com redutor acoplado, de atonia cum ris espaeifiasçAris o 
quantidades coam... na Edital e seus Anexos Limito para ro-
cebimenio de propomos até às GIOI no meiam date da baitaca° no sino 
wsvuzlicinooes-ecom.br. Munam infonnapo pelo fone (51) 3363-
0246 ou pelo sitio sowwIrerneerbrov.br. Proc.so n 0135n013. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/N113 

A Empoam de Trono Urbana. da Porto Alteie S/A TREN• 
SUR.B. vaiculada ao Miraste. das Cidades, tornagiabhco para fin. 
de conhecimento dos interessadas que no dia 10 de fevereiro de 2013, 
às 014:3011 to dará n abanam de propostas do impe em apigrafe e às 
0911 tad inicio a disputa em ~do públiaL OBJETO: Abafadores do 
Arco Superior, Inferior e Diviso, Canil, de armila com 00 espe-
inticoções e osantidad. comiam. no Edital e nau. Anu*. Li mire 
pato recebimento de propos.s até às ORh na mama Ma da licitaçáo 
noutro www.ltriincoeso.combr. Maioria infonneções pelo fone (51) 
130341246 ou rolo sitio wwwtreusurb.g..br. Procrio a' 
0131/2013. 

GABRIEL GROSS DAMICO 
Preg•ono 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO DE HABILITAÇÃO 21C 2/2013 

O Ministro de Estola das Comunicações, no uso de suas 
atribuições, moda era vede o disposto no ali 13 do Regulamento do 
Serviço de Radiudifmao Comunitária apn.0.10 pelo Decreto n' 
1615, de 3 do jimbo do 19911, RESOLVE tornar paibiiim o presente 
Aviso de Habilitaolo pai ia...iça/o das enado/es interessadas aza 
ao:caiar o Serviço do Radiaaifusào Comunitária ma la.liatMle4 e 
calais constante& do Anuo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inseicào a apnuonlaelo da d.,- 
rnenta0o iniarutória é de (d/ (sessenta) dias, 

8) Taxa de assiastrnrioNo: o palometa° da asam vedor 
RS 20,00 (vinte reme), inibitiva às &tomais de aulamminanieg devenl 
ser afamado em qualquer agénela do Renal do Brasil S.A, inedianse 
preenchimento de Guw da Rotoiltimento da Unido - Depdsito Mon-
lifiCal0 (código): 4100030300/ LR/CM. tendo corno favorecido 
CGR1JMC, podando aia realizado. conforme soque: 

b.1) No guiché de caixa, em dinheiro. 
1,2) Na.. terminais de autootendimento TAA (clientes do 

Banca do Brasil), usando os separa. opções Trurisferèneia,- Tda 
de Instruções; - Ouves Tansfeeenci. o Conta alrralle para Conta 
Uréia do Tesouro. Informar ne idpitifiosçasi I. o codigo identificador 
da CRU DEP., e na identifiaiçáo 2. o CPF/CNPJ. 

03) Na inlemel (Client. do Banco do Brasil). No mio 
vcirsebb.condbr, efetuando a tremi-caneja do valor a sor pago de sua 
come paro e Conta Unia do Tesouro, Informar o valor, o código 
idcritificador de 17 algarismo. de GRU e CPSICNP.I. 

b.4) Nos termineis de auto•atenilimenlo - TAA (sem corna no 
Flanco do Brasil), seguindo o passo a passo: Acamo o sitio da Se-
cretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no endereço 
is-snydesouro.fagendargov.brigru„ a dique na opplo "Imprenado 
CRU"; Preencha o formulário com ao seguintes dedo,: Unidade Ga.-
lera (UG): 410003; Goiào: 00001 - Tesouro Nacional: C0dig0 de 
Recolhimento: 10622-0 - STN Outras Receitas; Cliquo em "Avançar"; 
Preenche os campos obrigado°. (sinalizados com um 	CNPJ ou 
CPF: Nome do coniribeinte: (entidade ou pessoa Ni.); Valor 

2000: ‘4150t 10101: 20,00; Chovo em "Emitir CRU"; Imprime o 
bolso e faça o pagamento an qualquer agáncia do Banal do fira-
siE 

c) Inscriçáo: a Uru: ciclo deverá ser Baila mediante a Mi-
limçáo do formulário elanalmle do Animo 2, mic se encorará dir.- 
ponivel na página do Ministério dar. Comunicações no endereço cic-
erone., www.niegov.br  e na Delegada Regional de Silo Podo do 
Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionodos; 

dl Locao de inscriola a inscriçilo poderá ser feita, I - via 
posial, endereçado à Dolegacio Regional em Silo Paulo do Ministério 
das Comunicoçõe, simadn na RIw Mangenthider 592 - 131-1, Me-
moino (ECT) Vd,i Leopoldina - Selo Paulo/SP, CEP 0311-900 Sào 
Paulo-SP; 2 - direwmensa na protocolo contml da Delopea Regional 
do IVIInimérlá das Cmntinie,N0. uru Selo Nilo, situado no enderrço 
mencionada asem. 

e) Documerauçáo manai/ia: a doaumentaçáo imunitária 
constaria do Anoto 3, necessária à cfelivaçáo 6,1 inscrição, deveá ser 
encaminhada, via pontal, à Delegacia Regional em Sáo Paulo do 
Ministério de. Comunicações ou entregue diretamente nu pculocolo 
°entrai da Delegacio, no endereço acima mencionado, no paia° fiando 
nade Avim>. Qualquer documento postado e apimentado, de forma 
voluntária, pela entidade, ara'. o .gotamento do praza 	orn 
dera., diverso do mencionado 11.14 Panada, aio Nen', passivel da 
análise sendo considerado intempestivo. A aprixoniaolo da referida 
deturnentacara é obripslaa, et:arretando a nau aprenentacéu, no pnaoo 
estabelecido, no indeferi-monto do pedido da inscOçao, 

Nusilia-OR I de  fevereiro ile 2013 
PAULO BERNARDO SILVA 
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• Os carieis designada. para os municipios Manha ser ai-
taradsa can docorráncio de aios falaras Lia Amial,  nMlilmdile por 
divas.. fatores, inclusive pur eventuais solicitações formuladas pelo 
Ministério doa Comunicações, no intuiu/ da Mobilam o nutior mimar° 
possivel de emoções. 

Anexo 2 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO RE EXECU-

ÇÃO DO SERVIÇO DC RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Cimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

t nom.:iça° • reperenai asen no 	 o no 
	 / 	 anona 	 iode 

	, 	no 	cidade 	de 
%lado 

.CEP 	  
, correi; elerõle"  i: 

ro 	 
ornando sere ruim Imantem, lopleuerite comailuadn e devidnenern 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Este doeurnanto pode ser verificado no coifar.° eletrônico 	 govImntaaanciMk,thiltd, 	 Documento assinado digitalmente conforma Mn ri. 2200-2 de 24/(012001, que imainii a 

 

pala càdigo 000320130:040013U_______ Infraestrultim de 07have. Publica. Brasileira - 1C P-Brasil 
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(9J-0 
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........... 

Recebi (emos) de 

a qua tia de 	 .! .■ 	-■ 

        VALOrt 

de 	 02,013 

,OLLCkià  
resente. 

	_U2 	de 	1.hett 

COMARCA DE ZÉ DOCA IMA 
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

Assintur;-; 	  

	

rocio 	 fraldo 	etkiliteka 
Cartónb zé _.,.,Cencar" 	 Tehe §Mhstituta 	  

NNome 
	....................... labglião :. 	.................. ' 	' 	''''''''''''''''''''''''' 	

........ ...Urano:soa  fEtionakl,  o entall r• -. nior 	  

\" .. 

 	VaLe, th4L; Recebi (emos) de 

a quantia de 

IKO 0011111.• 

Correspondente a 	CULPt-44it LeatAX-ar  • 	  

. 	... , 	.. 	.... ... 	'": . . 	.. 	.. . 	. 	... 	...... 

RECI.B 
„ 
O 

. ...... . ....... 	.. 	..... 	
LOR 	

............... 

  	RAL Recebi (emos) de ,. 

34:2:LO 	(1,1 	 {, t 	 EMxit-Ito Qxvir.c  

	

jig.rievbe,o~(9). diz ~0_4 	 
mos) o presente. 

IMA  	, 	 25  de  	4124 f5Q 	 
COP.IPRCA DE ZÉ mei\ /MA 

.... ... . .......... .. 	..... 	... 

autd 
e ara clareza Imo 

e.T Q:   

burgo Âgj j,1, ,  de Oliveird e boi 
Assinatura 	T 3 iâSubstituta 

	

...... 	
Nome..  ..... ......................... 	. r,1°. 	. 	ãiÉ"iRG - 

Correspondente a 

. _ 	lánzor 

.............. 	 . . 	................................ ...... ............... ...................... 	......................... 	....... 	- .. 	.................. 

RECIBO N2     VALOR 

de 
1 	 

%lira
hW  

Qiesiísi de2x.i.3... 	 .41, 

Nome 

Assinat ra sektVabillAEXTRAJUDiCIAL 	  
COMARCA DE ZÉ DOCA .,=, 

CartóricAUAGnicar 	  
2' 00100 	 Ta bel..,  

.; 00!'' RU tu ta 	  
ogr ' 

oca - mA 

afitwto Yr. r,  
Zé Doca - MA 

.. 	... 
SÃO 00100005 

an,  fiN,,,,f4.15,ndr,,,716f.füff.~ 

Correspondente a..CtiÁk 

ara clareza firmo (a os) o 

ara clareza firmo (amos) o presente. 

RECIBO N° 
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CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO 
Comarca de Bom Jardim - Estado do Maranhão 

' Av. José Pedro Vasconcelos, N° 1654, Centro 
Bom Jardim - CEP 65380-000 

Tel. (98) 3664-3108 

RECIBO 

Recibo R$ ***56,00***  

Recebi da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Chapéu de Côuro, Governador Newton Bello - MA a importância 
supra de R$(cinqüenta e seis reais), referente a 
Autenti‘cações. 

E, para maior clareza firmo o presente recibo para 
que produza os seus efeitos, dando plena, rasa e 
irrevogável quitação, pelo valor recebido. 

Pagamento efetuado em dinheiro. 

Bom Jardim-MA, 03 de janeiro de 2013. 

aulo Lopes Araújo 
Escrevente Substituto 

<N 
• tOF 

Fls. 
Rubri 
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.ÇJAC-01., 

F45. 
Rubnca 

CARTÓRIO DO 2' OFÍCIO  'Qm 
Comarca de Bom Jardim - Estado do Maranhão 

Av. José Pedro Vasconcelos, N° 1654, Centro. 
Bom Jardim - CEP 65380-000 

Tel. (98) 3664-3108 

RECIBO 

Recibo R$ ***65,00***  

Recebi(emos) da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, a importância supra de: 
***(sessenta e cinco reais)*** - referente a: vinte (20) 
autenticações da referida Associação, para maior clareza 
firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, 
dando plena, rasa e irrevogável quitação, pelo valor 
recebido. 

Pagamento efetuado em dinheiro. 

Bom Jardim, 03 de abril 2013. 

4Iulp 	OA2U;le) 
Paulo Lopes Araújo 

Escrevente Substituto 
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tvii4111 INU unchuu. 

' (Postal Code 

CORREIO( 

WKKeltA 

www.correlosucombr 

tORRE10 CORREIO( TELEFONE (Phone numbi 

Destinatário:  
Hm°  Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Delegacia do Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo. 
Rua Mergenthaler, 5921314, Mezanino (ECO) — Vila Leopoldina 

Sào Paulo — SP CEP; 05311-900 

ÁV ) 

1 

CORREIOC 

CIDADE (City) 

CORREM 
AR imi'j  Pir(" oç, 	MANDOU, CHEGOU. 

SA 89306588 7 BR 

1111111 	11 II 

UF (State) /PAÍS (Country) 

CORREIO( 
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Remetente:  
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. 
Cleiton dos Santos — Diretor Gerai  

 

DEVOLUÇÃO (Return) (CN15) 

11 Mudou-se (Moved) 

1-1  Recusado Nefused) 

J Desconhecido (Unknovm) 

Não procurado (Undaimed) 

E3 Endereço irar doente Onsuffident address) 

0 Não edste o número IncEcado (Non existing number) 

CAI 

  

 

L UNIDADI: E 

	h. i 3'. 

 

  

 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1a: 	/ 	/ 	às 	 

Rubrica do responsável 	  

Veto 	  

  

     

     

     

Endereço para correspondência: Rua do Rua João Paulo II s/u°- Bairro E 	lia 
- Cidade de Governador Newton Beilo - Estado do Maranhão. CEP: 65.2 	O. 

Telefone para contato: (98) 8124 — 9427 (98) 3656 — 1110  
correio eletrônico (e-mail): newtonbeliofni2012@hotmail.com  
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25101/25913 

e.adTORI?Pe l,0 Km LOCAL1 	, 

Processo n2: 53000.017857/2013 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPEU DE COURO 

Município: Governador Newton Bello — MA 

Canal: 	200 

Frequência: 87,9 MHz 

CoosEe Eart.h   - 
Ar quito &kW Visualizar Ferramintas Adicionar Ajuda 

Fazer looin 
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) 

)
) 

http://s.pstenvIniegovtrfix.-45.67055555555555t3ty=-3A275t.e \-tents.rWynantill.nullÔrvaiklo,-fai - Windows Internet Expir>rr,, 

Imprimir Mana 

RAI;i0 COMUNIIARIAunren BELLO FM 
CNPJ: 17.856.707/0001-05 
N° Processo: 53000.017857/2013 
Status: EMA - Em ANÁLISE INICIAL 
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IBGE(A) 	Sede(B) Sist. Irradiante 

Latitude: S03°25'46" S03°25'39" Distância A-C 0.48 Km 

Longitude: W45°40'28 W45°40'14" Distância B-C 

Coordenadas Distância 

unecK t..esi 

61. Entregou documentação tempestivamente Sim 

62. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

63. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

64. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

I I • 

0. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRÊNCIA. 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017857/2013 	 Localidade/UF: GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 

Aviso: 	57 	Canaf: 200 

rrocesso 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA JOAQUIM CARDOSO N° SN - B. CENTRO GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo 	 Município 	 I 	UF 
1 

Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 	I 	 Município 1 UF Distância (Km) Status 

Antonio Célio Fraga 
JinuIn to CdRo fraga nesnh reiro CREA 12.2S-1lt)  . SIAPS 1 	S52 Winf‘tério das -Cui7curi,u;Us  DRM  1 SP 

25107013 Pdpina 1 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 122



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	 Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro na localidade de Governador Newton Bello / 
MA, processo n° 53000.017857/2013, em atendimento ao Aviso de Habilitação 02/2013, 
publicado no DOU de 04/02/2013, com prazo final em 05/04/2013, constatou-se que a entidade: 

I. 	está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

São Paulo, 09 de outubro de 2013. 

(4..14.- 
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

Advogada 

tkto/DRMC-SP 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017857/2013 	 Localidade / UF: GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 

Aviso: 	57 	Publicação: 04/02/2013 	Prazo: 	60 
	

Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

.3. Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
,legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

:localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

'residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim 

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 

fantasia da entidade? 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 

área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 

modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 

de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 

entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Não 

18. Certidões Criminais Federais Não 

19. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

20. Folha de antecedentes da Policia Federal Não 

21. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados Não 

22. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 

ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde está sediada 

Não 

23. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) 

Não 

M. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

25'0212014 
	

RADCOM 
	

PúgIno 1 do 1 
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25. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

1. Art. 12 do Estatuto: mandato Diretoria de cinco anos. 

2.Certidões distribuição foros criminais dos lugares em que cada dirigente residiu nos últimos cinco anos, da justiça 

federal, estadual e eleitoral. 

3, Certidão comprove regularidade fiscal perante Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

4. Certidão regularidade com a Seguridade Social e FGTS.  

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 	- 

ANDRÉ DE SALES SILVA 038.179.413-07 Diretor 24/03/2013 

Administrativo 23/03/2017 

ANTÔNIO VENÂNCIO DE 606.188.613-60 Diretor de 24/03/2013 

SOUSA RIBEIRO Operações 23/03/2017 

CLEITON DOS SANTOS 038.096.563-13 Presidente 24/03/2013 

23/03/2017 

0).ãi,1170/1Á 

Tereza Kioko Taira Okubaru 

25/0212014 
	

RADCOM 	 Pâginn 2 cio 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica n° 153/2013/DRMC-01-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.017857/2013. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Governador Newton Belo / MA, postado em 04/04/2013 e protocolizado em 
15/04/2013. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 12: " A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO órgão executivo e administrativo, 
será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição." (fls. 
10) ao disposto no item 8.2, alínea " h.3" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

"8.2 — O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

(h.3) — o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria. 
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos. sendo admitida uma recondução." 

O art. 11 do mesmo Estatuto Social menciona que a " Assembleia Geral deverá 
ocorrer a cada (04) quatro anos para eleição da Diretoria 	" sendo que a Diretoria eleita em 
02/12/2012 tem mandato de quatro (04) anos (fls. (09 e 14). 

As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

II. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

tkto/DRMC-01-SP 
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III. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea -c" da Norma n° 1/2011. 

IV. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, 
alínea "d" da Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

São Paulo, 09 de outubro de 2013. 

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 
Advogada 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0153/2013/DRMC-01-SP. 

São Paulo, 	de outubro de 2013. 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

ilao/53000.017857/2013/ DRMC-01-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 	. 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (1 1) 3101-0123 

Oficio n° 166/2013/DRMC-01-SP 

São Paulo, .1/0 	k/TVt.) a R-ode 20.13. 

Ao Senhor 
CLEITON DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro 
Rua João Paulo II s/n° - Bairro Birolândia 
65.363-000 - Governador Newton Bello — MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.017857/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.017857/2013, na 
localidade de Governador Newton Seno / MA, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia dá Nota Técnica n° 
153/2013/DRMC-01-SP, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada na referida Nota Técnica. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda.que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-01-SP 
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Atenciosamente, 

O DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

2 de 2 
53000.017857/DRMC-01-SP 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 129



25/212014 	 www.correios.com.br/sistemas/rastreamento/imprimir.cfm  

RA 557 359 528 BR 

Rastre ame nto 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dadosforam 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 
entrega. 

A 

  

gé; 

Entregue 
15/10/2013 11:40 GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 

15/10/2013 
11:40 	 Entregue 
GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 

15/10/2013 

08:38 	 Saiu para a Entrega 
GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 

11/10/2013 
10:57 	 Postado 
SAO PAULO / SP 

11 R, i/ce6 ittIounxxit, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE JUNTADA 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.067723/2013-88 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 19/11/2013, eu, 
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU, Matricula n° 1794231, procedo à juntada deste 
documento, o qual contém 51 folhas, incluindo esta, aos autos do Processo n° 
53000.017857/2013. 

São Paulo, 21 de novembro de 2013. 

°Igk.  
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

Advogada 

DRMC-SP 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 
Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro CEP: 65.363 - 000. 

GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA. 

Ofício n° 01/2013, Governador Newton Bello/Ma, 09 de Novembro de 2013. 

Ofício N° 166/2013/DRMC-01-SP 
Assunto: RADCOM 
Cidade: Governador Newton Bello /MA 
Processo n° 53000.01785712013 
Ao (a) Senhor (a): 
MARIO DE MORAES DAOLIO - Delegado Substituto 
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU - Advogada 

- DF 

53000 06772112013-88 

19A1.153-15-14:15 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas na análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, comunico que estou encaminhando os seguintes 
anexos: 

a) Adequação do Estatuto Social da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Chapéu de Couro, devidamente registrado no Livro de 

pessoas jurídicas do Cartório competente. 

b) Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 

que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça 

Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o disposto no 10.8, alínea 

"a" da Norma n° 1/2011 

c) Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de 

acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

Governador Newton Bello - MA 09/11/2013 

Atenciosamente: 

Cl tton dos Sa s Representante Legal 

CPF: 038. 096.563. -13 
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PRIMEIRA CORREÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO 
COM A LEI 9.612/98, NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2011 E 

ATUAI-CÓDIGO CIVIL. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

- DA 'DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS,. 

Art. I° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO, é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Governador Newton Bello, Estado do Maranhão, com sede, na Rua Joaquim Cardoso 
s/ n - Centro - Governador Newton Bac) - MA - CEP: 65.363 - 000. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO, utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
COMUNITÁRIA NEWTON BELLO FM  e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I- Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura. tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil. 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 

membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da farni 

integração dos membros da comunidade atendida; 

e da integração dos 

lia, favorecendo a 

convicção político- Nn diççri-ninação de rnjeligião, sexo, preferências sexuais, 
Lf3offigic4a- partikT5Nj183% ação social nas relações comu = '... -=, 

c, a .i. -2 Certifico e dou fé que a presente 
c" 4 :4 12 fotocópia é a reprodução fiei do ..,-
cr3 -:: ""'1-: original que me foi exibido. 
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§1°  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação fim` 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'7- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU 
DE COURO, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos - todos aqueles que ingressarem na Associação após a 
data de fundação; 
111 — Honorários - pessoas fisicas, jurídicas ou profissionais liberais, que concordam em 
contribuir com capital ou trabalho para o custeio e desempenho das atividades da 
associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) 	Recorrer à Assembléia contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
- 	AUTENTICAÇAu 

aã. 

D12,90 
e 

s Anjos 
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Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO: 

a) Assembléia Geral. 
b) Diretoria. 
c) Conselho Comunitária 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 22 do mês de DEZEMBRO, 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro anos) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO e estádio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3°  - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§40  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 

forme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
ais fil49±WiT1PiSrM0 menos seis meses, ÇOYeitadas as disposições dispostas no §1°. 

(?j  V• 

Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é a reprodução fiei do 
original que me foi exibido. 
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Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Cerntfi 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 04 (Quatro) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CHAPÉU DE COURO, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1° 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU 

DE COURO em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

&nediante autorização da Assembléia Geral; 

) De cada dirigente: 

• co 
• b 
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Presidente (Diretor Geral) compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE 
IODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPÉU DE COURO, passiva e ativa, 

cial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
atos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 

cária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
mpate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 

necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
amentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
ceiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO 

E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO secretariar as 
uniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

ntidade, bem como todos os documentos relativo 47trzrw.... a e secretaria, dirigir 
o 
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e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da. Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

aredaa a ckgrffiled"rrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

,c> 	decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
31"6- 	c'q' 

"/°,0 	?:) -150 d?...4, 	Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
4f-,,,,,,46;:o'bjfr.rgnembro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
m ti 

 

(-1;4-5/0 94,4 cf.; o 

CL e 'O 1 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
bléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim., sendo exigido 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
eira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
nas convocações seguintes. 

LIOWN 

elopeoisOeu a ggwane 
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- A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
U DE COURO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
cente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
cos congênere, definida na Assembléia. 

VER - DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
pelo associado que se achar prejudicado. 

21 - O presente estatutà foi aprovado na AG de 30 de Outubro de 2013, e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro do Livro "A" de pessoas jurídicas do 
Cartório Competente, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE LEITURA 
E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO. Sediada na Rua Joaquim 

Cardoso - s/n - Centro - Governador Newton Belo - MA - CEP: 65.363 - 000. 

Aos Trinta dias do mês de Outubro do ano de dois mil e Treze, às dezenove horas 

na Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro - Governador Newton Bello - MA, foi 

realizada a reunião para Leitura e aprovação do novo Estatuto Social da 

Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

Contando com a presença de todos os Diretores, a abertura dos trabalhos da 

assembléia foi feita pelo Sr Presidente Cleiton dos Santos, que no início de sua fala 

cumprimentou a todos os presentes, demonstrando estar muito feliz com o 

andamento do processo de Outorga da Rádio Comunitária Newton Belo FM, no 

qual, o ministério das comunicações em sua última correspondência enviada a 

esta entidade, requer o cumprimento de novas exigências, dentre elas: A 

Idoneidade de todos os Diretores, Certidões Negativas de Débitos da Entidade e 

uma Adequação no Estatuto Social, causada por um erro de digitação, já que na 

realidade, o mandato da sua Diretoria é de 04 anos e não de 05. 

O Presidente Cleiton dos Santos esclareceu que a adequação, averbação e Registro 

do novo Estatuto Social, nio afetará, nem modificará o mandato da Diretoria atual, 

que permanecerá o mesmo, sendo de 04 (Quatro) anos, tendo iniciado no mês de 

Março do ano de dois mil e Treze e com término no mês de Março do ano de dois 

mil e Dezessete. 

Após o Senhor Cleiton dos Santos justificar a necessidade e os motivos da Reunião 

de Assembléia Geral Extraordinária com todo os Diretores da Associação de 

Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, fez novamente a Leitura de 

Adequação do Novo Estatuto Social, que após lido, teve a aprovação unânime de %° 
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RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço a(s) assina ure(s),de 

) por autenticidade 
por semelhança 

do que dou fé. 
Gov. beim bell^ 	/W.  

o 
o 

Também foi concedida a palavra aos demais presentes que se manifestaram de 

forma propositiva e satisfatória. 

Concluindo, o atual presidente Senhor Cleiton dos Santos, agradeceu a todos 

indistintamente. E, não havendo nada mais a tratar, deu por encerrada ás 

dezenove horas e cinqüenta e três minutos, a Assembléia Geral Extraordinária de 

adequação e aprovação do novo Estatuto Social da Associação de Radiodifusão 

Chapéu de Couro, que conforme recomendação do Ministério das Comunicações 

será encaminhado para Registro no Livro (A) de Pessoas Jurídicas no Cartório 

Competente. 

Após ter sido lida e aprovada, esta ata vai assinada por mim ANDRt", s E SALES 

SILVA, secretário "ad hoc", e por todos os membros da Entidad4 
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Conselheiro: Ronildo Ribeiro Sousa 

Conselheiro: Luciano Tavares Veloso 

Conselheiro: Antonio Xavier da Silva Barros 

Conselheira: Lucileia Silva Feitoza 
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Conselheiro: Ivanildo de Almeida Sousa 

GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA, 30 de Outubro de 2013. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123906 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CLEITON DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 038.096.563-13, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h02, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 

CEP: 65010-650, São Luís/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfLgov.br  

I 

%  coms( GPs  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123936 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANDRE SALES SILVA, ou vinculado ao CPF: 038.179.413-07, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h07, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 55010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 95) 3214-5755. 	nucju@ma.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1° Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123896 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO VENANCIO DE SOUSA RIBEIRO, ou vinculado ao CPF: 

606.188.613-60, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 11h59, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123918 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCILEIA SILVA FEITOZA, ou vinculado ao CPF: 602.418.343-76, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h05, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 

CEP: 65010-650, São Luis/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123961 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO XAVIER DA SILVA BARROS, ou vinculado ao CPF: 

028.615.453-64, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h28, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 

CEP: 65010-650, São Luis/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@rna.trfl_gov,tir  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1* Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123957 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

IVANILDO DE ALMEIDA SOUSA, ou vinculado ao CPF: 040.677.863-95, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h26, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 

CEP: 65010-650, São Luis/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ja Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123908 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RONILDO RIBEIRO SOUSA, ou vinculado ao CPF: 018.959.703-85, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h03, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 

CEP: 65010-650, 53-0 Luís/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trfl.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 123914 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCIANO TAVARES VELOSO, ou vinculado ao CPF: 044.475.043-67, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 

Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 

Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, 12h04, 16/10/2013. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 

CEP: 65010-650, São Luis/MA. 

Fone: ( 98) 3214-5756. e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

?-"C-0 
Fts.L55 

   

   

   

Válida por 30 dias"  
CERTIDÃO N° 1051/2013 - CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/3.9 e THEMIS-JE/3.0, acerca de AÇÕES  
CRIMINAIS, protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h15min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
CLEITON DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, lavrador, portador do RG 
n° 027979922004-8 SSP-MA e CPF n° 038.096.563-13, natural de 
Bom Jardim-MA, nascido em 07/11/1986, filho de Maria dos Santos, 
residente na Rua João Paulo, s/n, Birolãndia, Governador Newton 
Bello-MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O 
referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Zé Doca, Estado do Maranhão, ao(s) 5 a(s) do mês de outubro 
do ano de 2013, às 10h15min. Eu, 	 (Edileuza Freitas 
Santos) Secretária Judicial Titular da 	igitei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

Em Test. 

Edileuz 	antos 
Secretária Judiciáj Titular da la Vara 

"Distribuidor 

'kC- C 

Esta Certidão foi,, selada com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n° 	- 	r 02 	. Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

1 

u  ret 
010 

Ar-o•  JLCCIII/5:419 
iI~P •  CR rant Lall'écè 

"N'00000(11-776745 

lé1111,1.4141b,11,191,1.0,411 1411.1,4,04, 	11 

•-•Sw. '' • ••• , 	- 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da 1' Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 150



o 

Cri 
• •• 	r. 	• ,/ 

   

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

   

===z= 

Válida por 30 dias» 
CERTIDÃO N° 1054/2013 — CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/ 3.9 e THEMIS-JE/ 3.0, acerca de AÇÕES  
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h28min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
ANDRE DE SALES SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do 
RG n° 24060022003-2 SSP-MA e CPF n° 038.179.413-C.7, natural de 
Zé Doca-MA, nascido em 28/06/1990, filho de José Alves da Silva e 
Marineth de Sales Silva, residente na Rua Emídio Martins, n° 01, 
Birolãndia, Governador Newton Bello-MA. Tudo de acordo com as 
buscas por mim procedidas. O referido é verdade e dou fé. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Zé Doca, Estado do Maranhão, 
ao(s) 25 d' (s) do mês de outubro do ano de 2013, às 10h28min. 
Eu, 	  (Edileuza Freitas Santos) Secretária Judicial 
Titular da

t" 
 Vara, digitei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

Em Test. 

Edileuzd Fieit as 4 antos 
Secretária Judicial Titular da .1 a  Vara 

DiFtribuidc«r 

Esta Certidão foi sgWda com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n°  À64  	. Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 114,B11.4.111,41,111.111 411,1,4,1114.01AdAeniti,pokk, b, g•kisiütMiritái.fátiVi~~ 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da 14 Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 
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Em Test. a Verdade 
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C 
• "fit • 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE n DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

Válida por 30 dias"  
CERTIDÃO N° 1057/2013 - CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/3.9 e THEMIS-JE/3.0, acerca de AÇÕES 
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h42nzin, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
ANTONIO VENÂNCIO DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, 
lavrador, portador do RG n° 039888642010-7 SSP-MA e CPF n° 
606.188.613-60, natural de Zé Doca-MA, nascido em 15/12/1991, 
filho de Paulo Gomes Ribeiro e Vera Lucia de Sousa Ribeiro, residente 
na Rua João Paulo II, n° 30, Birolãndia, Governador Newton Beijo-
MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Zé 
Doca, Estado do Maranhão, ao(s) 25 dia(s) do mês de outubro do ano 
de 2013, às 10h42min. Eu, 	  (Edileuza Freitas Santos) 
Secretária Judicial Titular da 1 a Var digitei e subscrevi,. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

• Edileula ztas "antos 
Secretária Judicial lTitktár da 1 a  Vara 

Dis6ibuidor 

Esta Certidão foi selada com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n° 	 . Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da la  Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

   

Válida por 30 dias* 
CERTIDÃO N° 1055/2013 — CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/3.9 e THEMIS-JE/3.0, acerca de AÇÕES 
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h33min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído, contra a 
Sra. LUCILEIA SILVA FEITOZA, brasileira, solteira, lavradora, 
natural de Zé Doca- MA, nascida em 12/05/1991, portadora do RG 
n° 033798262007-2 SSP-MA e CPF n° 602.418.343-76, filha de José 
Vieira Feitoza e Maria Elizabeth Silva Feitoza, residente na Rua da 
Igreja, n° 03, Centro, Governador Newton Bello- MA. Tudo de acordo 
com as buscas por mim procedidas. O referido é verdade e dou fé. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Zé Doca, Estado do 
Maranhão, ao(s) 25 di s) do mês de outubro do ano de 2013, às 
10h33min. Eu, 	 (Edileuza Freitas Santos) Secretária 
Judicial da 1' Vara, scligitei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

da Verdade 

Edileua Freitas ,Santos 
Secretária Judici4i Titular da Ia Vara 

 

Esta Certidão fRi. selada com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n° 	 . Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da 1' Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 

Em Test. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

Válida por 30 dias* 
CERTIDÃO N° 1053/2013 - CZD 	 ¶0 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/3.9 e THEMIS-JE/3.0, acerca de AÇÕES  
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h24min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
LUCIANO TAVARES VELOSO, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG n° 024070792003-1 SSP-MA e CPF n° Q44.475.043-r  
67, natural de Zé Doca -MA, nascido em 04/11/1990, filho de 
Antonio Wilson Magalhães Veloso e Luciene Tavares Veloso, residente 
na Rua Nagib Haickel, s/n, Centro, Governador Newton Bello-MA. 
Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e CoMarca de Zé 
Doca, Estado do Maranhão, ao(s) 5 %.a(s) do mês de outubro do ano 
de 2013, às 10h24min. Eu, 	e■r4lÀ*4 	(Edileuza Freitas Santos) 
Secretária Judicial Titular da 1' Vara; digitei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

Em Test. da Verdade 

     

EdileuZa Feitas Santos 
Secretária Judicial Titular da 1 a  Vara 

Distribuidor 

Esta Certidão foiReacia. com  o selo Judicial do tipo 
Gratuito n°  	-rm  . Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da 1' Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

Válida por 30 dias* 
CERTIDÃO N° 1056/2013 — CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/3.9 e THEMIS-JE/3.0, acerca de AÇÕES 
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h37min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
IVANILDO DE ALMEIDA SOUSA, brasileiro, solteiro, lavrador, 
portador do RG n° 030015522005-0 SSP-MA e CPF n° 040.677.863-
95, natural de Santa Luzia do Paruá-MA, nascido em 11/09/1989, 
filho de Fabio Nildo Sousa e Vania de Almeida Sousa, residente na 
Rua 07 de Setembro, n° 14, Centro, Governador Newton Bello-MA. 
Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Zé 
Doca, Estado do Maranhão, ao(s) 	a(s) do mês de outubro do ano 
de 2013, às 10h37min. Eu, 	 (Edileuza Freitas Santos) 
Secretária Judicial Titular da 1 Vara, digi ei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

Em Test. 	 a Verdade 

Edileuza Fitas Santos 
Secretária Jud ciai Titular da .1 a Vara 

Distribuidor 

Esta Certidão foi selada com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n°  /1-61-50  . Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da 1' Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

Válida por 30 dias" 
CERTIDÃO N° 1058/2013 - CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/3.9 e THEMIS-JE/3.0, acerca de AÇÕES  
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/1G/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h47min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
RONILDO RIBEIRO SOUSA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do 
RG n° 024044372003-3 SSP-MA e CPF n° 018.959.703-85, natural 
de Santa Inês-MA, nascido em 30/05/1986, filho de Raimundo 
Rodrigues Sousa e Ivanilde Ribeiro Sousa, residente na Rua do 
Comércio, n° 43, Centro, Governador Newton Bello-MA. Tudo de 
acordo com as buscas por mim procedidas. O referido é verdade e 
dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Zé Doca, Estado 

(s) do mês de outubro do ano de 2013, ãs, 
(Edileuza Freitas Santds) Secretária 

, digitei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

Em Test. ° 

Edileuz oFr‘ 
Secretária Juciciai 

Distri 
1 

tas Santos 
talar- da 1' Vara 
idor 

Esta Certidão foi selada com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n°  T/-6-4- 5-2   . Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da 1' Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 

Verdade 

C
E

R
T

ID
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 

   

   

Válida por 30 dias" 
CERTIDÃO N° 1059/2013 - CZD 

CERTIDÃO 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei e a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO QUE: revendo nos 
Programas THEMIS-PG/ 3.9 e THEMIS-JE/ 3.0, acerca de AÇÕES 
CRIMINAIS,  protocolizadas desde a data de 25/10/2003 até o 
dia de hoje, 25/10/2013, no horário de 10h52min, e verifiquei 
que, nos referidos sistemas, NADA CONSTA  distribuído contra o Sr. 
ANTONIO XAVIER DA SILVA BARROS, brasileiro, solteiro, lavrador, 
portador do RG n° 032571712007-3 SSP-MA e CPF n° 028.615.453-
64, natural de Monção-MA, nascido em 15/11/1984, filho de Antonio 
Ferreira Barros e Deuzimar Paula da Silva Barros, residente na 
Avenida Nezinho Brandão, n° 32, Centro, Governador Newton Bello-
MA. Tudo de acordo com as buscas por mim procedidas. O referido é 
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Zé 
Doca, 	 ro do ano 
de 2013, às 10h52min. Eu, 	 (Edileuza Freitas Santos) 
Secretária Judicial Titular da 1 aa.r (a, digitei e subscrevi. 

Zé Doca-MA, 25 de outubro de 2013. 

Em Test. 

EdileuZa, Fr itas ntos 
Secretária Judicia Titular da 1 a Vara 

Dirstribuidor 

Esta Certidão foi selada com o selo Judicial do tipo 
Gratuito n°  4615   . Certidão com validade de 30 
(trinta) dias, a partir da data de expedição. Observação: 
Não aceitar a presente certidão se estiver sem o selo ou 
rasurada. 

Casa da Justiça-Secretaria Judicial da la Vara/Secretaria de Distribuição 
Av. Cel. Stanley Fortes Batista, s/n, Centro, Zé Doca, Estado do Maranhão 
CEP 65.365-000 Fone: (98) 3655-3994 
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Certidão 

JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743, 7" 

ZONi"
•  

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: CLEITON DOS SANTOS 
Inscrição: 049104271163 	Zona: 96 Seção: 138 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 07/11/1986 Domiciliado desde: 26/04/2003 
Filiação: MARIA DOS SANTOS 

NAO CONSTA 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA I A NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, • 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

Certidão 

	

0 	
.--" ,..0,:. ,., 

...:  

	

: 4riL - 	• 	 ..,,,:,,, k, 
- 	Ir 

:
‘\\,, • .  tARTC"...:.:"..': ,:i. É " i . ' --?..j.'... r.:-A 953, ZONA - 

DOCÃ -10̀ 

Certifico que, consultándo o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CLEITON DOS SANTOS 
Inscrição: 049104271163 	Zona: 96 Seção: 138 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 07/11/1986 Domiciliado desde: 26/04/2003 
Filiação: MARIA DOS SANTOS 

NAO CONSTA 

Em 22 de outubro de 2013. 

iMCW 
MAMAI  à  UNES DA SILVA 

CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZÉ DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655  Z74e '•••••- 
.„,•••••.; 	 • 

Is' • 
42-  

Certidão 	 :)15a  ZONA 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANDRE DE SALES SILVA 
Inscrição: 060244471104 	Zona: 96 Seção: 126 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 28/06/1990 Domiciliado desde: 02/05/2006 
Filiação: MARINETH DE SALES SILVA 

JOSE ALVES DA SILVA 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA I  1  NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a. inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
963  ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

Certidão 	r 	
nu  ZONA 

ZÉ DOCA 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ANDRE DE SALES SILVA 
Inscrição: 060244471104 	Zona: 96 Seção: 126 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 28/06/1990 Domiciliado desde: 02/05/2006 
Filiação: MARINETH DE SALES SILVA 

JOSE ALVES DA SILVA 

Em 22 de outubro de 2013. 

U'37 
MARIA IEDA NUNES DA SILVA 

CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL -DE ZÉ DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 	 -  

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANTONIO VENANCIO DE SOUSA RIBEIRO 
Inscrição: 065116021104 	Zona: 96 Seção: 140 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 15/12/1991 Domiciliado desde: 12/03/2008 
Filiação: VERA LUCIA DESOUSA RIBEIRO 

PAULO GOMES RIBEIRO 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA IRÃ NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

Certidão 
ZÉ DOCA °P' 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ANTONIO VENANCIO DE SOUSA RIBEIRO 
Inscrição: 065116021104 	Zona: 96 Seção: 140 
Município: 7641-- GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 15/12/1991 Domiciliado desde: 12/03/2008 

VERA LUCIA DE SOUSA RIBEIRO 
PAULO GOMES RIBEIRO 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA I 	UNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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- 

JUSTIÇA ELEITORAL 

96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 
RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 9 "555 3745 

Certidão • -- 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe Res.-TSE nb 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: LUCILEIA SILVA FEITOZA 
Inscrição: 062492771120 	Zona: 96 Seção: 128 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 12/05/1991 Domiciliada desde: 12/07/2007 
Filiação: MARIA ELIZABETH SILVA FEITOZA 

JOSÉ VIEIRA FEITOZA 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA IED'A NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res. -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos -políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

Certidão.  

C..1,7* 
CÃ\ 

ZONA 

ZÉ DOCA. - 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: LUCILEIA SILVA FEITOZA 
inscrição: 062492771120 	Zona: 96 Seção: 128 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 12/05/1991 Domiciliada desde: 12/07/2007 
Filiação: MARIA ELIZABETH SILVA FEITOZA 

JOSE VIEIRA FEITOZA 

Em 22 de outubro de 2013. 

-MARIA IEY3XChIUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 	.  -r.:.r-ra£2.4,,,----,..,,,_• 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3858 3743 '..' !','/':i L  ,xri  
-497,,,, 

.,, ,,,p..,  

C.P2":-  

ZÉDocA-O`L 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LUCIANO TAVARES VELOSO 
Inscrição: 063924751171 	Zona: 96 Seção: 139 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 04/11/1990 Domiciliado desde: 21/02/2008 
Filiação: LUCIENE TAVARES VELOSO 

ANTONIO WILSON MAGALHAES VELOSO 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA 	NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de.  
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Certidão 
• • 
	

'"7.01kIA 
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•e.M C. 

 Fls. 

-0tRubnce,  

Cbritt 

JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR  BRASIL Telefone 98 3655 3743 

..... 

j 

• 

	

TONA 

Certidão 
DOCA2:jf' 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LUCIANO TAVARES VELOSO 
Inscrição: 063924751171 	Zona: 96 Seção: 139 
Município: 7641 = GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 04/11/1990 Domiciliado desde: 21/02/2008 
Filiação: LUCIENE TAVARES VELOSO 

ANTONIO WILSON MAGALHAES VELOSO 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA lEbkNUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 '3655. 3743 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: RONILDO RIBEIRO SOUSA 
Inscrição: 050271411155 _ 	Zona: 96 Seção: 128 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO" UF: MA 
Data de nascimento: 30/05/1986 Domiciliado desde: 27/04/2003 
Filiação: IVANILDE RIBEIRO SOUSA 

RAIMUNDO RODRIGUES SOUSA 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA IDA NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 168



JUSTIÇA ELEITORAL 
962  ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

Certidão 
AQ-.. 	 Oito  ' 	: ',•.' sz, 	• 

}::,,..\ 

C -• -  .. 	
. _. 	 . ''‘''' ' 

'4.ut\fik .  

DOCA - Nitix 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: RONILDO RIBEIRO SOUSA 
Inscrição: 050271411155 	Zona: 96 Seção: 128 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 30/05/1986 Domiciliado desde: 27/04/2003 
Filiação: IVANILDE RIBEIRO SOUSA 

RAIMUNDO RODRIGUES SOUSA 

Em 22 de outubro de 2013. 

,./ 

MARIA IEDA'NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZÉ DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 365 5.: G 
"••• 

• 

Certidão 

ZÉ DOCA -10‘ 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 

dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 

Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: IVANILDO DE ALMEIDA SOUSA 
Inscrição: 062486431180 	Zona: 96 Seção: 128 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 11/09/1989 Domiciliado desde: 20/04/2006 
Filiação: VANIA DE ALMEIDA SOUSA 

- FÁBIO NILDO SOUSA 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA IÉDA NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

'N  Á 

AN' 

Certidão 
. 

`-‘,„ ZÉ DoCA 

ZONA 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: IVANILDO DE ALMEIDA SOUSA 
Inscrição: 062486431180 	Zona: 96 Seção: 128 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 11/09/1989 Domiciliado desde: 20/04/2006 
Filiação: VANIA DE ALMEIDA SOUSA 

- FABIO NILDO SOUSA 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA IEDA NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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ZÉ  Doc15, -WW' 

JUSTIÇA ELEITORAL 
96a ZONA ELEITORAL DE ZE DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 

Certidão 
	gs 	

'LONA 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANTONIO XAVIER DA SILVA BARROS 
Inscrição: 048573601147 	Zona: 96 Seção: 127 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UF: MA 
Data de nascimento: 15/11/1984 Domiciliado desde: 13/04/2002 
Filiação: DEUZIMAR PAULA DA SILVA BARROS 

ANTONIO FERREIRA BAIRROS 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA IEDA NUNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Cernu<N` 

JUSTIÇA ELEITORAL 
9e ZONA ELEITORAL DE ZÉ DOCA - MA 

RUA NUNES GARCIA, 54, CONJUNTO HABITAR BRASIL Telefone 98 3655 3743 

Certidão 	CA; .- 

G;ON,Ai 
•" 

ZONA 

DOCA 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ANTONIO XAVIER DA SILVA BARROS 
Inscrição: 048573601147 	Zona: 96 Seção: 127 
Município: 7641 - GOVERNADOR NEWTON BELLO UË: MA 
Data de nascimento: 15/11/1984 Domiciliado desde: 13/04/2002 
Filiação: DEUZIMAR PAULA DA SILVA BARROS 

ANTONIO FERREIRA BARROS 

Em 22 de outubro de 2013. 

MARIA I  Á  UNES DA SILVA 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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NEMITON 
-011- n116.0nd], e CfrSC,ndo 

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

019/2013 

Em cumprimento ao despacho exarado em pedido de 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, 
inscrição municipal No.: Localizada na Rua Joaquim Cardoso, s/n, Centro, 

neste município de Governador Newton Bello - MA, CNPJ/CPF: 

17.856.707/0001-05, protocolado nesta repartição, ressalvado o direito 

da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que venham a 

ser apurados, revendo os arquivos fiscais competente referentes aos 

exercícios anteriores e atual, certificamos que nenhum débito, inclusive de 

IPTU e Foro/Laudêmio foi encontrado em nome do requerente, pelo que 

expedimos a presente Certidão. 

Gov. Newton Bello - MA, 06 de Novembro de 2013. 

Esta Certidão terá validade até 06 de Fevereiro de 2014. 

MANOEL GON ALVES BRANDÃO NETTO 
SEC. ADM FIANÇAS E PLANEJAMENTO. 

D CRETO No 001/2013 

Av. Nezinho Brandão s/n, Centro 

Fones: 98 3656-1065 Fax: 98 3656-1069 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

CEP: 65363-000 
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Certidao Negativa de Debito 
	

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

N° 000762013-09001707 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CHAPEU DE 

COURO 

CNPJ: 17.856.707/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 

dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 

ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 

relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

ata certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 

refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 

demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 

de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 

de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 

sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 

Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 

sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 

emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 

janeiro de 2010. 

Emitida em 17/10/2013. 

Válida até 15/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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C.::. I /..c. 	 EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17856707/0001-05 

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA C 

Endereço: 	RUA JOAQUIM CARDOSO SN / CENTRO / GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/ MA / 65363-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes cas 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/11/2013 a 05/12/2013 

Certificação Número: 2013110618125145400068 

Informação obtida em 06/11/2013, às 18:12:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1 
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E.C.:0 NC: NU CA FECE R.A - 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
	

17856707/0001-05 

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSA0 COM UNITARIA C 

Endereço: 
	

RUA JOAQUIM CARDOSO SN / CENTRO / GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/ MA / 65363-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/11/2013 a 05/12/2013 

Certificação Número: 2013110618125145400068 

Informação obtida em 06/11/2013, às 18:12:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

• IMPRIMIR 
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17/10/13 
	

Certidão Internet 

     

Receita Federai 4,1!  

  

CERTIDÃO CONJUNTA 

 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 
CNPJ: 17.856.70710001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas. por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ng- 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 12:18:11 do dia 17/10/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 15/04/2014. 

Código de controle da certidão: 1510.2BD3.3E63.EC78 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N 	
//rã- Preparar página 

Neva Consulta  para imprewá-o 

ss. 

www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certid.ao/CndConjuntaInter/EmiteCerti  daolnte r netas p?n i = 17856707000105&passag ens=1&tipo= 1 	1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 640829/13 	 Data da Certidão: 17/10/2013 12:10:31 
/ 

CPF/CNPJ 17856707000105 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/02/2014. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/10/2013 12:10:31 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 640830/13 	 Data da Certidão: 17/10/2013 12:11:13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17856707000105 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/02/2014. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/10/2013 12:11:13 
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A 
DESTINATÁRIO: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER 592— BLOCO 1— MEZANINO (ECO — VILA LEOPOLDI NA 

FONE (11)3101 — 0123 

CEP: 05. 311-900 — SÃO PAULO - SP 

REMETENTE: 

CLEITON DOS- SANTOS 

REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

RUA JOÃO PAULO II S/N - BAIRRO BIROLÂNDIA 

CEP 65.363-000-GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

OFÍCIO N2 166/2013/DRMC-01-SP - PROCESSO N2  53000.017857/2013 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (1 I) 3101-0123  

Oficio n° 187/2013/DRMC-01 -SP 

São Paulo, 22 de novembro de 2013. 

Ao Senhor 
Cleiton dos Santos 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro 
Rua João Paulo II, 	— Bairro Birolândia 
65.363-000 Governador Newton Bello — MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.017857/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.017857/2013, na 
localidade de Governador Newton Bello / MA, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n°185/2013, que indica pendência passível de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos 
questionados na referida Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso 
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DR MC-0 1 -SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica n° 185/2013/DRMC-01-SP 

Assunto: Constatação de pendência. 

Referência: Processo n° 53000.017857/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Governador Newton Bello / MA, protocolizado em 15/04/2013. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

1. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da referida 
pendência. 

4., 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das  exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas pog , e-mail ou telefone. 

Antài élio raga 
Engenheiro 

acf/DRMC-01-SP 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

ripam« 
% „..( 

(14  

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à 	exposição 	a 	campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a çampos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

acf/53000.0 7857/20 i 3/DRMC-0 -SP 

3 de 3 
Volume de Processo Digitalizado  (0379865)         SEI 53000.017857/2013-58 / pg. 184



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE JUNTADA 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE 
COURO 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.002519/2014-01 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 17/01/2014, eu, 
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU, Matrícula n° 1794231, procedo à juntada deste 
documento, o qual contém 28 folhas, incluindo esta, aos autos do Processo n° 
53000.017857/2013. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2014. 

OfÁA-•   
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

Advogada 

DRMC-SP 
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'a  

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 
Rua Joaquim Cardoso - sln - Centro - Governador Newton Bello, Estado do Maranhão CEP 65.363 - 000. 

Oficio n.° 48 /2013, Governador Newton Bello/MA, 30 de dezembro de 2013. 

Assunto: Oficio n.°  187 /2013 / DRMC-01-SP 
Serviço: RADCOM 
Cidade: GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 
Processo n.°: 53000.017857/2013 

Ao Senhor MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto, 

fENIVrÉ.RIID C 

53000 0025.-h5:2014-3 .! 

ts FtLIC 

I J01 t2 j.i1 4-1 4:13 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPEU DE COURO, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, 
contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 
b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel (subitem 12.1, alínea "b" 
da Norma 01/2011); 
c) Planta de planta de arruamento indicando: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 
c.2) nomes das ruas; 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GG° MM SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MIM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações 
Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 
dBu; 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM) e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 
c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade, de acordo com 

numeração: 
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d)diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas; 
e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. 
Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional 
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se 
encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo 
estudo; 
f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta; 
g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta; 
i) declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 
j) folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante; 
k) declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende 
ao disposto em regulamentação da Matei sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 
300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos. 

Aguardando a publicação da Portaria de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Atenciosamente 

(t 	(14 r  
CLEI 	OS AN't0 
CPF: 038.096.563-13 
Endereço para correspondência : Rua João Paulo II, S/N Bairro Birolandia, 
Governador Newton Bello/ MA, CEP 65.363-000 
Telefone para contato: 0xx98 — 8146 - 6745 
Correio eletrônico (e-mail):newtonbellofin2012@hotmail.com  
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

(0C.07  
' FLS. Qi  

RubricaM 

COMP 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 	ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

	 I I 	17.856.707/0001-05  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIO NEWTON BELLO FM 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

RITA .I0AOUTM CARDOSO. S/N  
BAIRRO 	 CIDADE 

CENTRO 	1  GOVERNADOR NEWTON BELLO 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRAFICAS4 

11‘41.2k 1 	101 3 1°1 2 1  5 1'131 9 1"IS  I ,41 51°14101'111 4 IssINV  
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 	 RUA JOAQUIM CARDOSO. SN  
BAIRRO 	 CIDADE 

CENTRO 	 I GOVERNADOR NEWTON RELLO 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	  1114[Al 	0131°I2  I 5 	9 I"ISII4I5 1°14 IOMII 4 hW" 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio c o sistema irradiante no campo 11.-  
Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

RUA JOAQUIM CARDOSO. S/N 	 _ 
BAIRRO 	 CIDADE 

CENTRO 	 1   GOVERNADOR NEWTON BELLO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	 1 	1MA1 	0131°1 2 1 5 1'131  9 11S1141 51°14 01'111 4 l'1W1 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO 
ATIAI) CORREA EOTTIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA  

POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

SP 5025 
	

1 	25_00  watts 6 
	

3 
	

o 5 2 
7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

1  SUAD CORRES ELOTTPAIWYNTAIS ELF._TR_ÔNICOSITDA 	DPBL FM/87-108/0dB I 

GANHO mxx'(Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
	

ALTURA DA TORRE 
	

ALTITUDE DO LOCAL 

101.101 	dBd 	13 01.10.1m 
	

[  1 13101. 01m 
	

1 14 91.10  m 

Jzine r.vlari R. de F2.ri 5 
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8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

 

RFS Brasil-kmP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 

 

RGC 213  

   

COMPRIMENTO (L) 

13151.101m 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 41.11181dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 	 EFICIÊNCIA DA LINHA (1) 

111.14_6131dB 	 101-1711141 

4PL)  
Perdas na linha (PL)-1  *4 T 	 Eficiência da linha (r1) s 	10 

100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt 	) = 10 log ( 0,025 x1,0 x 1,0x 0,714)  = -17,484 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt - 	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watt& 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) -20log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) =107+ (-17,484)-20log 1.0 =  89,516 (dEu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de91dI3u 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
REG.CREA 
	

ENDEREÇO 

5011/D-MA 	1 1 
	 Rua da Alegria, 95 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
	

BAIRRO 

  

Moropoia 

   

CIDADE 

1 
CEP 

6151110 101-1010101 
E-MAIL 

1 	 

LOCAL 

UF 

SÃO JOSE DE RIBAMAR 	 I M I A 1 
TELEFONE 

101918 -13121214111612.01 
FAX 

019181 - 13121214111 	1 6 2 O  

ianemarvrochahotmaii_com;  engajane@terra.com.br  

DATA 

GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 
	

11121/11121/121011131  
ASSINAI 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 
Rua Joaquim Cardoso - sln - Centro - Governador Newton Bello, Estado do Maranhão CEP 65.363 — 000. 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTACÃO  

Eu, CLEITON DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO, 
declaro que: 

- Na ocorrência de interferência prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam 
sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

Governador Newton Bello/MA, 30 de dezembro de 2013. 

ad/1  

CLE1.19ND S S 
CPF: 0p8.096.563-13 
Endereço para correspondência : Rua João Paulo II, S/N - Bairro Birolandia, 
Governador Newton Bello/ MA, CEP 65.363-000 
Telefone para contato: 0)0(98 — 8146 - 6745 
Correio eletrônico (e-mail):newtonbellofm2012®hotmail.com  
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y~~dadQ To 
.' 	•' 

ISO 9001 
To- 

Equipamentos para Radiodifusão   " 

aCe 0 ' rt 
'" 

 

Teletronix 

do, 

DPBLFM/87-108/0dB 

Antena Dipolo Banda Larga 

Auad Corrca Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucad - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 J (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br  

www.teletronix.com.br  
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TeletronbZ 
t.uiromen.o. 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.dn Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

     

     

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

OBS: 	O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 2 de 7 

 

     

     

     

     

     

90° 

180° 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
- Modêlo: DPBLFM/87-10810dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL) 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°  
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315°  
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-10810dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

7 
Fás 

Rabrice 

o° 	Coroç' 

/ C\eV- 
Farias 

''SEr;:315.P5r0aV12"  
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INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 
LAUDO TÉCNICO 

Teletron")Z 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pçxla Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-MO-CEP:37540.000  

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/
0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 
	

90° 

	

180°R 	 

Torre 
270° 

rad ggf"4"  
80° ifige 	

20° 

200

0. 0,1**::$1411!":111 

160°  

VII

190° 	

tiffempringeLairs4 

*u- 

N,4 der 

	

350° 

230° 	

3200 

• 

330°340° 

210 \\4 49

11 

220? 	

**4 

2400 	

1=- 

310°  

250. 	

0290. 300°  

 

OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
Folha 3 de 7 

12o° 

130° 	

60° 

140° 	

50° 

• *;;;4.
" Ut."4 "\\ 

Offl- 

1

81 	
I I ) 	

11 

limam 310. 
1500 

10° 

= %é? ,8184 306°0 

1  Jane MaiR Farias e

"8
,
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TeletroniX 
I 	• 	Cl•9' 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da PiramIdo 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fono:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

35 

30 

20 

25 

15 

10 

5 

O 

85 90 95 100 105 110 

Resp.Téc: 	 OBS: 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 4 de 7 
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AUAD CORREA Equip.Elotr. Ltda 

	

70 	Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

	

Tel etro n ix 	Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

ITEM NO. PART NUMBER 
O 

1 Affu910 m8-16.  li 16 liso Zinco branco 6 
_.....2 Arrur,i0  m1-4 194 PressOo 16 

ArIVOIO M3-16 010, Pre6740 8 
Perathrojrncin M s-16 x 1-2 mnre, bronco Elmxrren R -5  
Poraluso fendo M1-4°x 1° 1.2° anco bronco 90nCrOS 6 

6 PQn21Q50..7, 	59 2  
6 7 Porotuso lendo m1-4. x 1-2 Vinco bronC0 87o1c-rOn. 

8 PorcQ Ah 1-4 IQ 
9 Porco M3-16 4 
10 Silcone 50slorris 1 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 7 

Jane Mary  R de Fadas 
Engonhelra Prelollete 

CREA-MA 5011/0 
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(TeletronbZ 
.q 

AUAD CORREA EquIp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540.000 
Fonm0xx (3S) 3473 3700 

Folha 6 de 7 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 

Barra recomendada poro a 
instalação da antena no torre 

Obs: Borra não fornecida 

Medida da barra 

1/2" (12,7mm) 

1" 	(25,4mm) 

1" 1/8° (28,57mm) 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

40
0C-o  

Pgi 
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TeletroniX ,,,,...•TetC1.1 

AUAD CORREA Equlp.Elotr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí.MG.CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Atenção 
Após a montagem da antena é necessário fazer a vedação com silicone 
nas áreas indicadas no diagrama abaixo, esta vedação é necessária 
para que não haja infiltração de água na parte interna da antena. 

Principais áreas de vedação: 
• Parafusos 
• Junção parte plástica 

Lembrete: 
A vedação deve ser executada 
após a montagem da antena. 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para vedação da antena Folha 7 de 7 
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P-" C-0 
le.?"7‘ Ps PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 	 c Ru 
Rua da Alegria 95.. Moropoia. São Jose de Ribamar/MA 65110-0009! 98-32241620fax 91123837 

janemaryrocha@hotmailcom  e  enqajaneaterra.com.br  

DECLARACÃQ  

JANE MARY ROCHA Of F4RI4S, Engenheira Prpjetisica, CREA-MA 5011/D e 110661975-
7 RN, declara que: 

"A cota do terreno (solo), no local da instalação do sistema irradiante proposto para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU 
DE COURO, na cidade de GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 
, aqui apresentado, atende as condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma Complementar 01/2004, 
isto é, não possui desnível maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no 
raio de um km em torno do local do sistema irradiante." 

Governador Newton Bello/MA, 12 de dezembro de 2013 

R. de Farias 
r AtifasA 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA n.° 50111D e n.° 110661975-7 RN 
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:NMC.07  

11(44  
Furieeli—j 

91123837 ck, 	jor 
ecrnio 

.es PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 

E]  Rua da Alegria. 95. Moropoia. São Jose de Ribamar/MA 65110-0001 98-32241620fax 

ianemaryrocha@hotmail.com  e  enqaiane(a,terra.com.br  

DECLARACÃO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS, Engenheira Projetista, CRER MA 5011/D e 110661975-
7 RN, atesta que: 

"A instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
CHAPEU DE COURO, na cidade de GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA 
. Baseado na Portaria n.° 1. 141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e 
correspondentes alterações. 

Governador Newton Bello/MA, 12 de dezembro de 2013 

Jane Mary,  R. da Fadas 

"érA-PSAPsroltri  

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA n.° 5011/D e n.° 110661975-7 RN 
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,e5 PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 	'  RE.189,  ' 
c.igut(iceülla 

E Rua da Alegria_ 95. Moropoia. São Jose de Ribamar/MA 65 I 10-0002 98-32241620fax 9112383"R •  u(■.(5'' 
janemanírochaRhotmail.com  e  enqajane(Oterra.com.br  

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, que a instalação proposta para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPEU DE COURO, na cidade de 
GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA, canal 200, freqüência 87,9 MHz, aqui apresentado , 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBtt da emissora não fica situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Governador Newton Bello/MA, 12 de dezembro de 2013 

Jane Mary R. de Fzr:33 c9f2na,. 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA n.° 5011/D e n.° 110661975-7 RN 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 
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CO NFEA/CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART- Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

ATENÇÃO: Verificar VALIDADE no link https://maranhao.crea-
rn.org.br/checkart,  informando a carteira do profissional e o número 
desta ART. 

CONTRATADO 

Titulo(s) do Profissional 	 2 - Nome do Profissional 

SENHARIA ELETRICA ELETRONICA JANE MARY ROCHA DE FARIAS 

No. ART 

00011066197575067210 

111111111 11171111 1j111:, i3.:_  ujic,v  

3 - Carteira CREA 

1106619757XXXX  

ART Faal 3.2.1 

MA 
6 - Cidade 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

Endereço de Correspondência 
	

5 - Bairro 
A DA ALEGRIA, 95 	 ,CRUZEMO 

CEP 

L10000 
9 -Telefone 

9832241620 
10 - E-MAIL 

   

- Empresa Contratada 12 - Registro no CREA 

4444444414444 4* 444 *4 • • 

- Endereço de Correspondência 
14 - Bairro 

*4 444 4* 44 4444 44444444 

- Cidade 
• • • • • • • • •• • • • • 

 

16-UF 17-CEP 

'COCO( XXXX)CCOCOCCODC 

18 - Telefone 
• • 444 4  • • • • • ***** • • • 

 

CONTRATANTE 

Contratante da Obra / Serviço 

SOCIA??0 DE RADIODIFUS?O COMUNIT2RIA CHAPEU DE COURO 
20 -CPF/CNP1 

17856707000105 

- Endereço de Correspondência 

A_JOAQUIM CARDOSO, S/N 

 

22 - Bairro 

CENTRO 

 

 

NEWTON 
24 - UF 25 - CEP 

MA 	65363000 
25.1 - Pais 

26 - Telefone 

0989113482 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

- Proprietário da Obra /Serviço 28 - C PF / CNPJ do Proprietário 	29 - Telefone 

SOCIA??O DE RADIODIFUS?O COMUNIT?RIA CHAPEU DE COURO 	17856707000105 	 0989113482 

- Endereço da Obra /Serviço 	 31 - Bairro 	 32 - Cidade 	 33 - UF 34 - CEP 

A 30?0 PAULO II, 2B 	 BIROLANDIA 	GOVERNADOR NEWTON 	MA 	65363000 

- Tipo de ART 

alculo: Tabela CT ) 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

36 - Participação Técnica 

1- Individual 
37 - Vinculada a ART 

37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 

XX309030=0000CXXXXX)CX 

NiVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE  1 	UNIDADE 

25,00.48-WATT 

)0000000000 X)000000003000000000= 

B0109-RADIOFUSAO 1-ATUACAO 

)000C0000CCOC 

)00000JOJ0( )0000CC000000000000000( 

=COXO= )0000OCO00000000onocoN 

)000000000( )000CCO000055000000COOC 

XlOCC000= X:000000C0000000CCODC0( 

)00000ODOODCX 

X;000000NX;0( 

X:0000000000‹ 

)0000000'JJ000: 

44- RESUMO DO CONTRATO 

OJETO TECNICO DO SERVI?O DE RADIODIFUS?O COMUNIT?RIA, NA CIDADE DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

-Valor 

ira/Serviço 

5.000,00 

45.1-Periodo da 

Obra/Serviço 

17/12/2013 Até 
17/01/2014 

46-Entidade de Classe 
UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
MARANHAO 

47-Honorá rios 

1R$ 500,00 

48-Taxa a 
Recolher 

R$ 60,00 

:essibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e 

Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

Dedaro como verdadeiras as informações acima Dedaro como verdadeiras as informações acima Local e Data 

imo Luis, 20 de Dezembro de 
2013 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
CPF - 12592196315 

da • • 
11WFATU - DO CO 	T NTE 

te Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal real ado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

Boleto Pagável em qualquer agencia bancária, Internet ou Casas 	(5)ART é um importante instrumento de valorização profissional e 

:éricas. 	 fiscalização do exercício ilegal. 

(Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para (6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART 
junto ao CREA-MA. 

Via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] [4a via O RGAO PUBLICO] 

; de fiscalização. 

(Este documento somente terá validade mediante apresentação do 

nprovante de pagamento e validando-a através do link 

:ps://maranhao.crea-rn.org.br/checkart,  informando a carteira do 

ifissional e o número da ART. 

10 Boleto Bancário referente a esta ART é 8200750314 
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Número do documento 

1106619757XXXX 
(-) Desconto Abatimentos 	(-) Outras deduções 

<-)
Ç2-A C-07 

:,,Isigq 

CAIXA1104-01 	10490.52267 19000.200840 20075.031466 5 59250000006000  ("4-m3(‘  

(N,  

Cedente 	 Agência/Código do Cedente 	Espécie 	Quantidade 	Nosso número 

Conselho Re•ional de En•enharia e A•ronomia do Maranhão 0027 / 052261-9 	 R$ 	 24000008200750314 - 6 
CPFICNPJ 	 Vencimento 	 Valor documento 

06062038000175 	 27/12/2013 
(+) Outros acréscimos 
	

(.) Valor cobrado 

Sacada 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
Demonstrativo 
601 - AnotResp.Tecnica-ART - 2013 - 00011066197575067210 - 60,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Autenticação mecânica 

Corte na linhalontiihada 

(+) Mora 1 Multa 

60,00 

V
I'a

  I
V

,  
5

13
1.1

04
e

 

girMijãffia1104-01 	10490.52267 19000.200840 20075.031466 5 59250000006000 
Local de pagamento 	 Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 	 27/12/2013 
Cedente 	 Agência/Código cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 	 0027 / 052261-9 
Data do documento 

17/12/2013 
N2 documento 

1106619757XXXX 
Espécie doc. Aceite Data processamento 

17/12/2013 
Nosso número 

24000008200750314 - 6 
Uso do banco 

Instruções (Texto de responsabilidade 

Carteira 	 I 

SR 	 I 
do cedente) 

Espécie 

R$ 

Quantidade Valor Documento (.) Valor documento 

60,00 
(-) Desconto I Abatimentos 

601 - AnotResp.Tecnica-ART - 2013 - 00011066197575067210 - 60,00 ( 01/01) 	 (-) Curas deduções 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 	 (+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

(.) Valor cobrado 

Sacado 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
RUA DA ALEGRIA„ 95, - CRUZEIRO - SAO JOSE DE RIBAMAR/MA CEP:65110-000 

Operador : 
Cód. baixa 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 
RFS Brasil-kmP 

Especificação 
	

Código: 	 Data: 	06/98 

Técnica 
	

401.041 
	

Rev: 	G 
Descrição do produto: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

Aplicação 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 
	

Prática Telebrás 235-330-702 

Construção 

Condutor interno: 	 Cobre nu, 0 2,61 mm 
isolamento: 	 PE expanso, 0 7,25 mm 
Condutor externo: 	 Fita de poliéster aluminizada e trança de cobre estanhado, 

0 8,14 mm 
Capa : 
	

PE, 0 10,34 mm 
Peso: 
	

150 kg/km 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Sc) 166) 

Resistência õhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

53,5 S-2/km 
5 8,0 S2/km 
> 5000 MS2.km 
s 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CAI! 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50 ± 3 5-2 

Frequência (MHz) 0,5 1,0 1,5 10 50 100 200 400 500 800 1000 

mAtenuação (dB/100m) 0,30 0,42 0,51 1,4 3,2 4,5 6,7 9,9 11,7 15 16,9 

(2)Potência média nominal (kW) 7,0 7,0 7,0 4,0 1,6 1,0  0,68 0,43 0,37 0,26 0,22 

Especificado a 20°C. 
(2  Especificado a 40°C. 

Características Mecãnicas 

Raio mínimo de Curvatura: 
	

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 

Temperatura ambiente: 
	 máx. 80°C 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 

Sujeito a alterações sem prévio aviso 

Tel.: + 55-11 7961.2433 
Fax : + 55-11 7961.1651 

RFS Brasil-kmP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
BR 116 - km 279, Caixa Postal 146 
06801-970 Embu - São Paulo (Brasil) Jane Mary R. e Farias 

enênA°42,47âUO ì  
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 
Rua Joaquim Cardoso - s/n - Centro - Governador Newton Bello, Estado do Maranhão CEP 65.363 — 000. 

DECLARACÃO 

Eu, CLEITON DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO, 
informo que a entidade pretende funcionar em horário ilimitado. 

Governador Newton Bello/MA, 30 de dezembro de 2013. 

4ii■in, 401 c.„ii  
CLEITO D SANTOS 

CPF, 38.096.563-13 
Endereço para correspondência : Rua João Paulo II, S/N - Bairro Birolandia, 

Governador Newton Bello/ MA, CEP 65.363-000 
Telefone para contato: 0xx98 — 8146 - 6745 

Correio eletrônico (e-mail):newtonbellofin2012@hotmail.com  
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,es- PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES J 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista 

Rua da Alegria. 95. Moropoia, São Jose de Ribamar/MA 65110-000e 98-32241620fax  91123837 

Lanemarvrocha@hotmail.com  e  enciajanegterra.com.br  

DECLARACÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS NÃO IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO em 
GOVERNADOR NEWTON BELLO / MA, atendera, quando do licenciamento da estação e com 
condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento da Anatel sobre Limitação 
a Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9 
kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel n.° 303, de 02/07/2002, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofreqüência com valores superiores aos estabelecidos na tabela 
constante da referida Resolução. 

Governador Newton Bello/MA, 12 de dezembro de 2013 

40111) s‘ 

Jare Man' R. te Farias 
rrhnorkheire Projetista 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA-MA n.° 5011/D e n.° 110661975-7 RN 
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Agé.ncia Nacional 

de Telecomunicações 
Sistemas 

Interativos 

SLSCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu ajuda 

Criar Arquivo Texto 

J  ANATEL 
Menu Principal ■ 

Dados da consulta 
	

Consulta 

UF: MA 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: GOVERNADOR NEWTON BELLO 

200 / 87.90 

Usuário: - 	Data: 20/12/2013 	Hora: 11:02:15 

Registro 1 até 1 de 1 registros 	 Página: [l] [Ir] 	 [Reg] 

,:2ne âbry.  R. de  Farias 

"é"Fraa.12AP5V-112`' 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

)rr hr 	if:( 	ir I 

LOCAL~0: 

PROPRIETÁRFO: 

LOGRADOURO: 

WECIFICAIÇÃO: 

Mcaddipia: Carcraadar Neataa Be% (MM 

Amcnaeãpde ~aio CPORISkillil Ckapál de Coara 

RIU d• Mercado doa .karti 'arra Cardoso. ela", 0~0 C. Ncreata Belid(MA) 

Carta de Localizado e Rellabirar Técnico 

No uso de suas atribuições, conferidos pela Resolução N° 1.048, de 14 de 
Agosto de 2013, que consolida as áreas de atuação e atividades profissionais 
relacionadas nas leis, dos decretos-lei e nos decretos que regulamentam as profissões 
abrangidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), Wenderson 
Carlos da Silva Teixeira, Geógrafo, com número de registro nacional CREA-
1112246169 disponibiliza as seguintes informações: 

Aberto o processo para sapiência da exatidão de alocação do Sistema de 
Radiodifusão do Município Governador Newton Belo, todos os pontos descritos foram 
georreferenciados (aos dias 09 de Novembro de 2013) e ainda os aparatos urbanos 
(domicílios) na área em análise através do aparelho receptor do Sistema de 
Posicionamento Global (Garmim-GPS map 76CSx). 

Em seguida, estes dados foram descarregados no Sistema de Informação 
Geográfica (do acrónimo do inglês GIS — Geographic Information System) software 
GPS TrackMaker PRO (versão 4.8) para análise em imagens de satélite e comprovação 
da localização em relação à área territorial municipal pertencente. Posteriormente, os 
mesmos foram analisados em laboratório no software AutoCad Map 3D (versão 2012) 
para confecção da carta técnica para auxiliar no esclarecimento e compreensão da 
análise, levando em consideração interpretações acerca do tema levantado. 

Deste modo, atesta-se a localização geográfica dos seguintes pontos: 

1. Localização da Sede da Rádio (Estúdio): 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 39" S; 45° 40' 14" W 

2. Localização da Instalação do Sistema Irradiante (Antena): 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 39" S; 45° 40' 14" W 

NOTA: 

Os valores das coordenadas, tanto da sede da rádio (estúdio) quanto da antena, 
aparentemente são iguais, devido ao tipo de norma de redação estabelecida pelo 
Ministério de Comunicações. Distando aproximadamente quatorze metros (14m) um 
ponto em relação ao outro (IMAGEM 01), tecnicamente os valores são: 

Coordenada Geográfica da Sede da Rádio (Estúdio): 
03° 25' 39,46294" S; 45° 40' 14,79137" W 
Coordenada Geográfica da Instalação do Sistema Irradiante (Antena): 
03° 25' 39,93337" S; 45° 40' 14,99957" W 
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II 

1 

FONTE: Imagem de Satélite SPOT5(2011). 

03. Localização dos Domicílios dos Radialistas: 

• PONTO - Dl: 

CLEITON DOS SANTOS 
Logradouro: Rua João Paulo II s/n°.Bairro Birolândia, Governador Newton Bello (MA). 
CEP: 65363-000 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 57" S; 45° 40' 20" W 

• PONTO - D2: 

ANDRÉ DE SALES SILVA 
Logradouro: Rua Jânio Quadros N° 43. Centro, Governador Newton Bello (MA). 
CEP: 65363-000 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 41" S; 45° 40' 20" W 

• PONTO - D3: 

ANTÔNIO XAVIER DA SILVA BARROS 
Logradouro: Avenida Nezinho Brandão N° 32.Centro, Governador Newton Bello (MA). 
CEP: 65363-000. 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 44" S; 45° 40' 11" W 

• PONTO - D4: 

LUCILEIA LIMA FEITOZA 
Logradouro: Rua da Igreja N° 03. Centro, Governador Newton Bello (MA). 
CEP: 65363-000 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 35" S; 45° 39' 58" W 
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• PONTO - D5: 

ANTONIO VENÂNCIO DE SOUSA RIBEIRO 
Logradouro: Rua João Paulo II N° 30. Bairro Birolândia, Governador Newton Bello 
(MA). 
CEP: 65363-000 
Coordenada Geográfica: 03° 26' 02" S; 45° 40' 24" W 

• PONTO - D6: 

IVANILDO DE ALMEIDA SOUSA 
Logradouro: Rua N.Sa da Conceição e /ou 07 de Setembro N° 14. Centro, Governador 
Newton Bello (MA). 
CEP: 65363-000 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 32" S; 45° 40' 06" W 

• PONTO - D7: 

RONILDO RIBEIRO SOUSA 
Logradouro: Rua José Eufrásio e/ou do Comércio N° 43. Centro, Governador Newton 
Bello (MA). 
CEP: 65363- 000 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 37" S; 45° 40' 01" W 

• PONTO - D8: 
LUCIANO TAVARES VELOSO 
Logradouro: Rua do Bacuri e/ou Nagib Hailkel S/d. Centro, Governador Newton Belo 
(MA). 
CEP: 65363- 000 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 37" S; 45° 40' 26" 
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IMAGEM 02: Vista parcial das futuras instalações da Sede do Sistema de Radiodifusão 
em Governador Newton Bello (MA). 

FONTE: Levantamento "in situ" (09.11.2013). 
Coordenada Geográfica: 03° 25' 39" S; 45° 40' 14" W 

Todas as coordenadas aqui descritas estão plotadas na Carta de Localização, 
como também georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema de Projeção UTM (Universal Transversa de Mercator), Fuso -
23M, referenciadas ao Meridiano Central de 45°, tendo como Datum Horizontal o 
SIRGAS — 2000 (Elipsóide: GRS-80/ Sistema de Referência Geocêntrico das 
Américas). A execução do levantamento in situ atende aos parâmetros estabelecidos 
pelos órgãos competentes como Especificações e Normas Gerais para Levantamentos 
com GPS (IBGE, 1992) tanto quanto Normas Técnicas para Levantamentos 
Topográficos (INCRA, 2001). 

Data: 19/12/ 2013 

Elaboração: 

Wenderson 	da Silva Teixeira 
Geógrafo 
RN: 1112246169 
CREA: 10143D - MA 
CTF/IBAMA: 5233501 
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DESTINATÁRIO:  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER 592 — BLOCO 1— MEZANINO (ECT) — VILA LEOPOLDINA 

FONE (11)3101 — 0123 	CEP: 05. 311-900 — SÃO PAULO - SP 

111 	11_1 	lI 	II 	1 

.tEMETENTE:  

2LEITON DOS SANTOS 

EPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

:OMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

SUA JOÃO PAULO II S/N — BAIRRO BIROLÂNDIA 

ZEP 65.363-000 — GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

FONE 

UNOADE ENTREGADORA 

UF 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

75240203-0 'ei:1463 1 16 114 x 186 mm 

MSTINATÁR10 DO OBJETO 1  DESTINATAIRE  
1-7,7(5 CLEITON DOS SANTOS 

ÉRepresentante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro 

Rua João Paulo II s/n°  - Bairro Birolândia 
CEI 

65.363-000 - Governador Newton Bello — MA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO ISUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 CUSORIMINACION 

SEGURADO t VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

c130~9E,DES21+:14 . 

NOME 	IVEL O RE BEDOR /  NOM LISIBL.E OU  RÉCEPTEUR 

RUBRICA nentegADO / 

27 oft, 
rrew - 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE  

11 DEZ 2015 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RECEPTEUP 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 

e22 	'1 z72 e7 

NATUREZA DO ENVIO ,f NAT&JRE DE L.ENVO1 • 

PRIORITÁRIA PRÍORÍTA1RE 

EMS 
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Certificado de Homologação Imp://sistemas.anatel.gov.br/sgeh/HistoricoCertificado/Homologac...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F, DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 

aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11 - 183 , emitido 

pelo OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado 

e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 

regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 

(MHz) 

Potência Máxima de Saída 

(W) 

Designação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0 "l 80KF3E 

87,4 a 108,0 25.0 256KF8E 

Potência de saída redutível até 8 W. 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão 

técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações — Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de me 	numero • 'iitido em 13/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 

do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 

Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

1 de 2 	 18/02/2014 10:46 
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exkm an  
Ministério das Comunicações 

- Rima Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	
ocbrras 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.017857/2013 	 Localidade / UF: GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CHAPEU DE COURO 

Aviso: 	57 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

RUA JOAQUIM CARDOSO N° SN - B. CENTRO GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

JOAQUIM CARDOSO SN N° SN - B. CENTRO GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA / 

JOAQUIM CARDOSO N° SN - B. CENTRO GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? 	 Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 	 Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 	 Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (n° 	Sim 
III, item 6.11) 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11J 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
' eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
e etermina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
'compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
avara estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° III, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98_, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas 
relacão das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

do aviso que torna público a Sim 

Sim 16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 	b. Modelo : SP5025 

L 	c. Categoria : 2H 	 d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 	25 

12/22,2214 
	

PADCOM 
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IZé Doca 

Consultar Termos 

.01).. Zé Doca 

 

F-011071›:errtzgporc, R:•yuunzc 

Informações 

Entráncia 

intemediária 

Criação 

Lei Complementar n° 14, 17 de dezembro de 199' 

Instalação 

22 de dezembro de 1997 

PáSo 

Bacabal 

Termo(s) 

Araguanã 

Governador Newton Ballo 

Endereço 

Av, Cel. Stanley Fortes Batista. s/n° Centro. 

Cep:65.365-000 

Telefone(s) 

(98) 3655-3994 (13  Vara) FAX 

(98) 3555-3274 (23  Vara) 

(98) 3655-3560 

(98) 3655-3285 (Promotoria) 

(98) 3655-3415 (Secret. Vara) FAX 

Vara 

1° Vara - Denise Pedrosa Torres 

2 Vara - Leoneide Delfina Morim 

Distância da Capital 

316 Km 
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURbICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA;;71  • 

COTA tçls2 26312010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodif0dP CPM.WrIMP, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais c/a pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que cte livre e direto.recebimentopélo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2e que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no *.Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a pre_Stação do serviço em caráter iktukti perronae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

,Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

	

2, 	Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

	

3. 	 Este é o motivo peiL qual restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de racliodif ao 	unitári em tramite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El •nica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito ap-65,.-e-dael ção as medida sugeridas. 

tas ia, 27 de setembro de 2010. 

ori  
te 

DA 

Coordenador-Geral de 3.  . 

R IRA DE F 	  
Advgado da União 	_ 
suntos Jurídicos de Comunicaçã o Eletrônica 

Espianada dos Ministérios, Bioco ' "— sala 529— CEP 70.044-900 —Brasília - DF IL  
Telefones: (61)3311-6535/331 -6248 Fax: (e1) 3011-5662 Email: conjur@mc.gov.br  

• 

• 1. , 	• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.017857/2013, de interesse da Associação 
de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, na localidade de Governador Newton, e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha antecedente 
dos autos, informamos o que se segue: 

I. 	Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 3 de abril de 2014. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N-2  068 /2014/DRMC-01-SP 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.017857/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO demonstra 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Governador Newton Belo, estado do Maranhão, em atendimento ao Aviso de 
Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 4 de fevereiro de 2013. 

ANÁLISE 
2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou 
requerimento em 4 de abril de 2013, às fls. 107, subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro 

QUADRO DIRETIVO 

Cleiton dos Santos — Diretor Geral 

André de Sales Silva — Diretor Administrativo 

Antonio Venâncio de Sousa Ribeiro — Diretor de Operações 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Rua Joaquim Cardoso s/n2 - Centro — Governador Newton Bello - MA 

Coordenadas geográficas: 032525'39" de latitude e 452W40'14" de longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Rua Joaquim Cardoso s/n2  - Centro — Governador Newton Bello - MA 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração 
de interesse se encerrava em 05 de abril de 2013. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei 
n° 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 14 de 
outubro de 2011, indicou a completa instrução do feito, conforme check-lisí abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

1. Estatuto social registrado em conformidade com os 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
da Lei n2  9.612, de 1998, e aos pressupostos da 

Norma Complementar n2  1, de 2011. 

Ok, fls. 07/12 e 

fls. 118/123. 

tkl.o/DRMC-0 I -SP 
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2.  Ata 	de 	constituição 	e 	ata 	atual 	de 	eleição 	dos 
dirigentes 	registradas, 	em 	conformidade 	com 	os 
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e 

requisitos da Lei n2  9.612, de 1998. 

Ok, fls. 13/18 

Ok, fls. 19/25. 

3.  Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. 

Ok, fls. 29, 32 e 

35 

4.  Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 

formulados e encaminhados pela comunidade. 

Ok, fls. 60/81 

5.  Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da 
Norma Complementar n2  1, de 2011. 

Ok, fls. 173/196. 

6.  Declarações 	relativas 	aos 	integrantes 	do 	quadro 

administrativo da requerente, demonstrando a sua 

regularidade, 	conforme 	indicado 	no 	anexo 	III 	da 

Norma n2  1, de 2011, e ainda demais declarações e 

documentos requeridos com 	intuito de confirmar 

alguns dados informados. 

Ok, fls. 55 e 58. 

Ok, 	fls. 	31, 	33, 

34, 36 e 37. 

7.  Certidões dos dirigentes associativos, 	relativas aos 

feitos criminais (Justiça Comum , Federal e Eleitoral); 

prova de regularidade da requerente com as Receitas 

Nacional, Estadual e Municipal, com o INSS e com o 

FGTS. 	Consulta 	aos sistemas de fiscalização 	da 

Anate' quanto a existência de imputação de execução 

de 	serviço 	de 	radiodifusão 	clandestina 	contra 	a 

entidade, 	em 	atenção 	ao 	disposto 	na 	Cota 	n2  

261/2010/DPF/CGCE/CONJ U R-MC/AG U. 

Ok, fls. 127/129, 

135/137 	e 
143/148. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse 
na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente 
processo à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

São Paulo, / 3  de março de 2014. 

TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 
Advogada 

MARCOS CES 	 E MOURA 
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São Paulo, IS de março de 2014. 

ARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

Pieranti 
Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Substituto 

b en,,,) 

*Firi --  
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral  dejà

J" 
nota

t75 (12 
Radiodifusão Comunitária. 	 O 	<4 

‘') 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

de 

SAMIR A DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília. 	AL 	de  2A l4 

Brasília, de  .k\D 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônic 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
• COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 	' 

PARECER N° .0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU /AGU 

PROCESSO N° 53000.017857/2013-58 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

ASSUNTO: ,Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Governador Newton gebo, Estado do Maranhão. A 

documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no Município de Governador 

Newton Beijo. Estado do Maranhão. 

II - A documentação apresentada obedece aos 

padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 

princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 

Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de .Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 

Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifUsão 

comunitária, no Município de Governador Newton Belio, Estado dó Maranhão. 

2. Conforme constou da Nota Técnica h" 0068/2014/DRMC-01-SP, fls. 204/205. 

o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 

União do dia 04/02/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 

exigidos legalmente o dia 05/04/2013. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 

postado no dia 04/04/2013, conforme comprova o envelope de fls. 107, concluindo-se, 

pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a" documentação 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 

com o art. 9°, 52°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 

normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2011, 

aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.07/12, 

fl. 07): 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente' 

registrada (fls. 13i 8); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: 
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9. 	 Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar 2.—os 

continuação do PARECER N° 0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

•IT 

U'5  COM 	. 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 

e diante • de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências no 

sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 

ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 

ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 

Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na 

atual Norma,n° 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 

comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 

juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 

local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 

capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 

declaração sobre a existência, ou não,. de imputação à entidade relativa 'á execução ilegal de 

serviço de radiodifusão (sem outorga .do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 

idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 

competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça 

Estadual (fls. 135/137), pela Justiça Federal (fls. 127/129) e pela a Justiça Eleitoral (fls. 

143/148). Todas as certidões referem-se ao locai de residência dos dirigentes, nos últimos 

05 (cinco) anos. 

12. Ressalta:se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a 

entidade requerente também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua 

regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional (fl. 163), Estadual (f1..164) e Municipal 

(fl. 159), bem como certidões atestando. regularidade perante a Seguridade Social' (fl. 1 

160) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 161). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 

pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 203, por intermédio do qual faz menção que 

nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 

clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 

Lei n2. 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto n2  2.615, de 1998, e da Norma Complementar ri2 1/2011, aprovada pela Portaria 

Portaria n° 462, de 14 de outubro dé 2011, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 

as atas de constituição &de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 

7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas pOr seus., 

dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pess fras 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 1663/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.017.857/2013-58 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 

ASSUNTO:' Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Governador Newton Belfo, Estado do Maranhão. A 

documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nr;  0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasiiia, 	de '-"YY\L-7`..,Ú 
	

de 2.014 

---"(A.AA.4-1 M .Lu;VIA/bC 
SOCORRO JÁNAINA M. LEONARDO 

AdvVgada da União 

Coordenadbra-Geral de Assuntos Judiciais 
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PAULO BERNARDO SIL 

PUSLICADO NO DiAR.:0 

, 	jj_j_OL 4kgy 
•—• • • 	 : 	" 

PORTARIA N' 460 . Dl' 05 DE JUNHO 	DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ri" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.017857/2013, resolve: 

Art. 12  Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO, com sede na Rua Joaquim Cardoso s/n° - Centro, 
Município de Governador Newton Bello, Estado do Maranhão, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei rrg  9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22  A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 03° 25' 39"S e longitude em 45° 40' 14"W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GO 111  

N° 110. quornpfeira. 11 de junho de 2014 

Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA 31  307. DE 10 DE JI:NRO DE 2014 

Estabrieee prazo paro o amadirretsto das 

ex ¡gémina previstes no cbmula suspensivo 

dr enreerndirreeno do Mobilidade Urbano 

;Mexidos no Provrama de Aceleraçao do 
• 50...sr imante PAC 

O N7111STRO DE ESTADO DAS 'CIDADES. te uso das 

urbuiceses que Ire co nitrem en incisos 1 e /1 do progride imito do 

art. r da comláLta. FederaL o iCe en2 IÌl do aro 27 da Lei es° 

10.633, do 26 de 1113 ■3 de 2003, o At_ 3" do Anoso 1 do Demrto n" 

4.145. de 3 dc abril de 2003. resolve: 

Are 1' Estabelecer 05 prazos apresentados no atrevo, Per. 

atendimento das ex Amnens rsesitae cear .415sarsla suspensiva do em-

mensdirnente de Mobilidade Urbana inseridos no Programa de Acr-

braça° da CresciMenlo PAC. lirba 13 trenó dr Saia Paulo, cansados 

partb dn "Dealeracao dr Inicio de Prazo de Concmsào-. do contrato 

de Couces:sac. da Linha 19 'Brome efetuado pelo COMPRONLIS. 

SÁRIO. 

Art :Esta Portaria entra ernvigor rsx dotado me pubIbruto. 

GILBERTO OCCRI 	' 

ANIXO 

Diário Oficiai da União - Seção "1 

PORIA-RIA N° 309, DE 10 DE .11.N110 DE 2014 

Divirta a sekcito de proposta do Governo 
do Estado do Balas rio ambito do Programo 

de A4eleraeile de Cresrimmaa <PÃO) Poete 
de Mobilidade. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no usa das 
ata:oraram que bei conferem os iriso, I e II do parágrafo inibo, do 

are. 07 da Constimiçars Federal. e ¡seno III do em r. do Lei rs°  
10.653, dr 28 de reaja de 2003, e o are 1'. 1:11 Auto I. do Decreto 
a° 4.565. de '3 de abril de 2003. e 

emasidermade a inellsa.o do errerremdirrerms r10 PAC pele 
Cernir Oen,. do Pt oerame de Aceleraoge do Crescimento (COPACI 

confortar lavrado em aos de 16 de dettslaro de 2013, resolve: 
Aro 1' Tomer pública a sekçao de proposta apresentada pelo 

Coseno de Enode da Baba zo-Ministerio das Ciciado. tzerile no 

Programa de Acelcraçáo do Crescimento (PAC) Pacto da :Mobilidade. 
na forma do Anexo 

Art 	O ernprecndimcruo contemplado com recurso. do 
Financiamento esta amparado pelo suciem 6.1.1.5 • Seleçao ern For-
crpormalidade, da Instruçào Nerersejva 517 41, de 24 de pulula° de  

2012. de Mirsittério das Cidades, que reguIrmata o Program% de 
Infrateuruture de Transporte r da Mobilidade Urbana • PlitO-TRANS-

PORTE. Este emprecridinento deverá aguardar abertura de linha de 
credito pelo Conselho Metseserio Nacional para seguir os procedi-

amuas de ermfrataça.o. 
Art, 3° Esta Partiria rima =vigor na data de sai pu.bLiorao. 

GILBERTO OCCRI 

ANEXO 

SaECÃODEPROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACE- 

ENA'PZEneNtNTO 	 FONTE. 

rena. jo.s.a..E 	 Mann 3 clikaa ■ Rovasánoteno 

_ ISS:V I 6-  7-70-1: 

SECRETARIA EXECITINA--..  
DEPARIAN1F-NTO NACIONAL DE TIRA  jiT 

PORTARIA N7  NI, DE 10 DE .11:NRO DE 2014 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN. no use deu' arrtuEões Isçair c. ciam 
miado. a doei sa° jwdiziel„proferiela nos 555100 da Asôo 
00375644220144013400. em curso na 2' Vero Federal da Separo JU.-  

dkiiria da. Ojte6a Federal objeto do 11000•SO adatersterativo 
00000.010.5742014•02. bem CORo o que consta do Processo Ad• 
ministrativo t° 30001 0076a3.2000-71, resolve! 

Art. 1' Credenciar, aI a decisào final do Possesso n° 
00375644220144013400 ou até que. operecionalizada a transferencia 
de jurisdirao previna pela Reno luçào ta° 446 '2013•CONTRAN, nosso 
podido Rernubdo pela anum seja decidido pele novo prazo COM-

peeenre, a parti da data de publdacao desta Portaria De, termos do 
53' do ao 2' da Portais n° 131. de :3 de dezembro dr 2000. do 
DENATRAN, a total da Erma individual SANDRO LEMES DOS 
SANTOS /ACAREI ME. CNP) • 02219,631.5002-02. tittlada no 
Monieinh de Bragança Paulhat SP, na Av. Juscelino Vasbinehele dr 
Oliveira, SOO • 2slasadouro. CEP _12.910.335. para acuar corno Em. 
presa Credenciada eus Vistoria de Veiculas - kC; na Municipio de 
Bragan.m Paulitta ns Estado de Sao Pauto. 

Art. 2° Esta Portaria entre em suor nn dato de nu ou. 
biboca° 

.),SORVAIS COTRINI 01:A.P.TE 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

RETIFIC,tÇOES 

Na Resoluçao a' 400, de 07 de maio de 2014, publicada no 
DOU de 13 de maio de 2014. Seçao 1, paz 47. 

Onde se E: :Define os meies tecnológicos hábeis de que 
toe o coma do art 282. da Lei is' 9 503, de 23 de actembre dc 1977. 
que instnor o Código de Triensito Brasileiro 1:CT111), admitidos puni 
assegurar a ciem/1 das noriefraooes das infamaes de remiro " 

Leie-se: 'Define os erram tecnoldgicos hábeh de que orna o 
capta do art. 232, da Lei n° 9 503. de 23 de setembro de 199". que 
insebsi o Cádleto dr Triinsito Brasileiro (CIE), admitidos pira i.n• 

segura a ciétria dar nal:Ecoo:1es das itençOes de transito" 

Na Resolicao as' 495, de 05 de judia de 2014, puta:Loas 110 
DOU de 09 de junto de 2014. Seçdo 1. págs. S2 e 53, 

Onde te "a meada calcada premam ao meie Cr, deve ser 
rem pisa unil de acordo com ,arma ABNT NBR 905. 

conSarne rooatea o ?sonso 1 da presente ResoLoao;" 
Leis-se: ' área da calcada próxima ao meio Ga deve ser 

silabado/a cens piso talai, de atado com a norma ABNT NBR 9050. 
conforme ~ara 0 Amuo I de presente Resolsçao:' 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA 3: 460. DE 5 DE 21..3-110 DE 1014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de naná aaioldeSes, cem iderando o diaPote na 	II do art. 

e. art. 15 do Regulamente do Serviço de RadiediftâND Cosesedeitio. 

aprovado pelo Decreta 	2.615. de 3 de junho de 1993, na Lei rr 
9 d12, de 19 de fevereiro de 1993. c rendo em vira o que coroa do 
Proretto Admmmilr.tivu n" 00000 0179'''_013, rei0lee. 

Ari. I" Outorgar ataorocan.a. ASSOCIA CAO DE RADIO. 
DIFUSÃO COMI:MIARIA CHAPEI: DE COURO. corri sede no 
Rua Joaquim Cardoso o n - Centro. Municiai° de Governador 
NCIN ton 13c110. Eeted0 do Maranhao. paro emcater o Serviço de 
Radiodifusào Comunitária. polo prazo dr dez anos, sem dieito de 
mcbeisidede 

Parágrafo imito. A autoriznoao reger-se e Ma Lei a.,  9.612, 
dr 19 dr Carreiro dr 1991. Eis subsequentes. sests.segnslusnerum e 
normas complementares 

Art 2' A entidade attorizada dev  era operar bem o einem 
irradiante leoa/indo nas coordenadas geográficas com ler ode usa 03. 
25'39"S e lenzialde era 453°  40' 14"W, utahando o tirem-moia de 3`,9 
NOlz. 

Art. 3. Este ato somerUe produzia efeaos letais apôs de. 
lias-modo do Congresso Nacional nos termos do § 3' do st. 223 da 
Cansanitao, devendo a entidade iniciar a eceen010 de se: rica, em 

- caráter definitivo, no prazo de seis Medo, a comer da data de pu. 

blicaçao do aro de delberoçao. 
Art 4°  Esta Porteio mau em vigor no data de ma pu• 

blicoçao. 

tloarrentOp 	 orno 	• 

	

_Les!) 	 LERAÇÃO DO CRESCEMENTO (PAC) PACTO DA MOBILIDADE 
 Scams 0.  enrilhem 	 :21  

Coesgosnno 0.1 ~d.& da. orou di nerverese tpropitits, Fm, 250 
perrienn 	nairssa. ,,P• 	mus. 1.1,1171.10 aultea) 

tremulam arrinosal 

PORCARIA 3.1"  311, DE 10 DE JUNHO DE 2014 

Divulga a seleçlo de propostas do Gossano do Estado dr Minas Gmeh e da PreIkinea Municipal de Brio Horizonte 
5151 ambira de Programa dr Arriei-ao:as do Crescimento (PÃO) Pacto da M'obilidadr 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso dee atricuiçam que lhe e . - f 	os inches I e II do parágrafo imite. de est 97 

da Constirdioao Federal o inciso III do ara 27, da Lei n°  10.603, de 23 de maio de 2003, c o att 1°, do Arruo I, do Desuno n° 4665, dc 3 
der abril de 2003, e 

coruilnando o Decreto n° S.227, de 22 de abril de 2014, que discrimina as ecoes do Programo do Acelerara° do Creseirnano (PAC) 

a serem executadas por meio de trem:fere-iria obrigatória. Mec. IOSS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Colorira Urbano do Programa 
20.43 Mobilidade Urbana e Transito: e 

considerando a Portaria n° 154. do 12 dc abril de 2013. que aprova o Manual de lastruce.tes para Aptos-coo e Excetue° dos Proaramas 
e Ao5es do Nliniteria das Cl:Socks. resolve: 

Art. 10  Tornar públUo a seleoo de propostas apresentadas pelo Cravaras do Estado de Mina Gereis e pela Prefeitura Isfunictpal de 

Belo Retirante no Mitincria das Cidedes, inseridas no Programa deAceEractso do Crescimento ORAC) Pium da Mobilidade, na forma do 
A nevá 

Art 2° BOLO Portado entra dat vigor na data de rua puSlionceo 

GILBERTO OCCRI 

A2ZX0 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) PACTO DA 3.10311.1. 

PROPONENTE 	 ENMENDD-DN-To 	 FONTE 	C05{00 DO nanaC7nosv,7. 
• TO 

Cotamo da estse•3 aorta G-rin Imnse. Mera da Lnhe 2 16 Mear 'o RNE0C Tne..7 ,tiver SUO Prop Raul :027 	 NXIDO.979 
Sarei e Turba 3 PrNa Rase aeaunEeacea ama Tem) 

.• 

Prefenra Nmeaa/ st. NP tlers 
Z.ON, 
Genros do Fado de Moo. Neer 

Neenta, 2lo•p7 s ene Roeu 

PAULO BERNARDO SILVA. 

PORTARIA N° 461. DE 5 DE SENHO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. na 
Iro de suas arbuicars, considerando o disposta no incho II do an 
90 c art. 19 do Regula-rara° do Serviço de RediodiStssu Currais 

' LOC: 

	 Maria aprovado pela Decrete Tb 2 615. de 3 de junho de 1990, na 
Lei no 9 612, de 19 de fevereiro  de 1990, e tendo mio Viela o qs 
consta da Processo Administrativo n' 53000 037564 2011. reseb.e. 

Esc doetanereo pode ser seri:Soado' no endereço &Pénis lato. WVIAV 
	

Doc.-moco ,siado dignai-arme conforme Nos ri; 200-2. de 24 032001. que irattsii a 

pele etsdiges 00012014061100050 	 • 	 Infreeseratare de Couves PilbSeas Brasileira - ICP.Brasil 

• 
onese, ao Esado de• 140., Cs.. Envase • Poolnon rara srphrtaeor rios mn.nebors e• ps-amens kordo e 	DOU 

Urro Nom Liando os nunripeo a• Conterm a rvin ao II•heaere ets 4-b f oco 

'1°•-f-eno "valetollell-La Hora 

Rebolos • Pont,. ao 	°ae 15rre t. P7LS}{ • Torto 2 1,5e:aene(kreadaae 	coe. 	i1erocno7a 
Sano Lao.) • "Encho 3 '..;alonsreda 5.no 	.D•toetSre 

~

• 

ORELD ,2070 

Coam/ ao [soa. Mson Cens átnn de enganasse 4. Cos•as Mropobse. tina Na,  a,  lE•Eci 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 20/02/2015, às
11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0379867 e o código CRC D7525A71.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 
53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 
10  

MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 
53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 
53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 
53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 
53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 
53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 
53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 
53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 
53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 
53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 
53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 
57 

 
— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 
53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 
53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 
53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 
53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 
53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

 

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 
53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 
53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 

MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 

MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 
volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 
53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 
53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 
53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 
53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 
53000058819200979 

, 
MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	
. 

MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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Atenciosamente: 	dos Santos 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

Rua Joaquim Cardoso s/n2  - Centro, Município de Governador Newton Bello, Maranhão. 

OFÍCIO 01/15 

	63500- 0/553/2)6_6‘ 

Processo n2  53000.017857/2013 

	 5 

Em observância a publicação da portaria de autorização desta entidade, N° 460, DE 5 DE 

JUNHO DE 2014 e norma complementar 01/2011: 

16. DA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO EM CARÁTER PROVISÓRIO 

16.1. Autorizada a execução do serviço e transcorrido o prazo previsto no art. 64, § 2" e §4" 
da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações 
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a publicação do 
Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Nacional. 

Considerando que já se passaram 10 meses, não tendo ainda esta entidade, a respectiva 

apreciação do congresso nacional e conforme determina a lei, estamos encaminhando aos 
senhores, o pedido de AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA, para que finalmente, possamos iniciar 
nossas atividades radiofônicas no município de Governador Newton Bello-MA e desenvolver a 
comunicação popular para os munícipes desta cidade tão carente de um meio de comunicação, 

que possa levar informações e entretenimento a todos. 

Sem mais para o momento, externamos nossos votos de estima e consideração aos senhores. 

Governador Newton Bello — MA 08 de Abril de 2015 
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DESTINATÁRIO:  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER 592 - BLOCO 1- MEZANINO (ECT) - VILA LEOPOLDINA 

FONE (11)3101 - 0123 	CEP: OS. 311-900 - SÃO PAULO - SP 

1 1 1 1 1 1 
AR 	PESO, / WEIGHT (kg) 

RM 65939428 1 BR 

CORREIOS 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

R;\715 
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1"-  
REMETENTE: 

CLEITON DOS SANTOS 

REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

RUA JOÃO PAULO II S/N - BAIRRO BIROLÀ NDIA 

CEP 65.363-000 - GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA 
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EM Nº 207/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária Chapéu de Couro, no Município de Governador Newton Belo,
Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.017857/2013 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 17/06/2015, às
14:41, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0525483 e o código CRC 0A7EA20A.
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 30/06/2015 15:53 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00076 2014 Governador Newton Bello MA/ RADCOM foi arquivada por 
ter sido gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00135 2015 Governador Newton Bello MA/ RADCOM 
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EM nº 00135/2015 MC 
  

Brasília, 30 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, no 
Município de Governador Newton Bello, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.017857/2013 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER Nº 0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.017.857/2013-58 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Governador Newton Bello, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Governador Newton 
Bello, Estado do Maranhão. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 
 
I – DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Governador Newton Bello, Estado do Maranhão. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0068/2014/DRMC-01-SP, fls. 204/205, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
04/02/2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
o dia 05/04/2013. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 04/04/2013, 
conforme comprova o envelope de fls. 107, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011, destacando-se o seguinte: 

(i). estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (fls.07/12, Art. 2º, fl. 07); 

(ii). ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 
13/18); 

(iii). comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 29, 33 e 35), 

(iv). declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fls. 58); e 

(v). manifestações de apoio à iniciativa (fl. 66/160). 
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4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fls. 11), consta a previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
“Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 

III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando 
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual 
orientou a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 
(CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 
2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma nº 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, “a”. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
(cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade 
moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos 
ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (fls. 135/137), pela 
Justiça Federal (fls. 127/129) e pela a Justiça Eleitoral (fls. 143/148). Todas as certidões referem-se 
ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente 
também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as 
Fazendas Nacional (fl. 163), Estadual (fl. 164) e Municipal (fl. 159), bem como certidões atestando 
regularidade perante a Seguridade Social (fl. 160) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 
161). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl. 203, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos 
não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 

1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 

de 1998, e da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota 
Técnica nº 0068/2014/DRMC-01-SP, fls. 204/205. 

17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
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estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar nº 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 

serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, de abril de 2014. 
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

 
DESPACHO Nº 1663/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.034.838/2012-50 
PROCESSO Nº 53000.017.857/2013-58 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Governador Newton Bello, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
Aprovo o PARECER Nº 0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

 

Brasília, de de 2.014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO Nº 1664/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.017.857/2013-58 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Governador Newton Bello, Estado do Maranhão. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 
Aprovo o DESPACHO Nº 1663/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 
 

Brasília, de de 2014. 
 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

 
  

DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 
de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que 
conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 
Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 18 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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EM no 00129/2015 MC 

- 53000.045153/2012 

EM n° 00122/2015 MC  

53000.043084/2012 

• EM. no ° D0138/2015 MC 

•- 53000.037303/2011 

EM n° 00126/2015 MC 

- 53000.050225/2011 

-EM n°00125/2015 MC 

53000.028439/2009 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral  
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 13/07/2015, às 19:15, conforme art. 30, III, "b", da 

L f& 	Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode,ser conferida no'site.http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0605104-e o código CRC AE2ÈE654. 

Criado p 	 são 3, por neisonk em 13/07/2015  1 8:58:44. o~r nela®nk, versão  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.017857/2013-58
 
Referência:  Ofício nº 22145/2015/SEI-MC, de 13 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro 
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 22145/2015/SEI-MC, de 13 de
julho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
16/07/2015, às 19:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0612215 e o código CRC 60A65CC7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ASSOCIAÇÃO  1lE R LDIODIFUO COMUNITÁRIA CFEA.PÉ1J DE COURO 

Rua Joaquim Cardoso s/ ri - Centro, Município de Governador Newton Bello, Maranhão. 

OFkilO 02/15 

Processo n°- 53000.017857/2013 

Prezado Senhor Coordenador de Radiodifusão Comunitária coro o profundo desejo de iniciar os 
trabalhos rudiofõnicos no Município de Governador Newton Bello - rVL L. voltados à 
comunidade locai, a Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, vem por meio 
deste, solicitar deste minist rio. expedição da Autoriizaçã Pro isórïa de Funcionamento da 
R€idio Comunitária Newton Bello F1, levando em conta as seguintes considerações; 

- 0 grande. deseio da Comunidade Neutoubelense em poder usufruir deste importante veiculo 
de cormmicaç.ão ano nossa cidade; 

- A não apreciação dv Congresso Nacional após 90 dias da publicação da portaria de 
autorização; 

- Decorridos [ 8 meses (um ano e seis fineses) da publicação de sua portriria de autorização (5 DE 
JUNHO DE 2.014 N° 460) sem que esta entidade tenha obtido a respectiva autorização 
provisória de firncionarnento, 

- Reeomeudação do Site do Minicomï 

http:.'. w .rnc.gov_brr'esp o-do-radiodifusor,'radio-wrnunitaria 

A emissora não poderá fnncicear apenas com a pub!icaç o da Portaria de Autorização, 
devendo aguardar a deliberação do Congresso Nacional. To nia avós decarri ios.90 
{noventa] dias sem deiil r 	o dó ongresso, se a entidade interessada solicitar i 
r.hnistërin e~~Qedirá . utoriza o de operadM, em caráter aro lsárin, que tera dur.çáo 
até a upreeiaeán final do aio de outorga pelo Congresso Nacional. 

Entretanto. com  base no art_ 64. § 22 e §§4" da Constituição Federal, sem apreciação de 
Congresso Nacional- o Ministério das Comunicações expedirá autorização de operação, em 
caráter provisório, que perduram até a publicação do Decreto Legislativo expedido pelo 
Congresso Nacional, solicitamos i]idade deste Ministério eia nos conceder a tão sonhada 
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO. 

Na certeza de termos nosso pleito atendido. desde já agradecemos, ~~teruando votos de elevada 
estima e consideração_ 

Atenciosamente: C1 iton d`os Santos 

Presidente 

Govem nador Newton Bello — MA 10 de Dezembro de 2015 
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1 

Remetente: 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO Ã OMUNIT RIA 
CHAPÉU DE COURO. 

Cleyton dos Santos — Representante 
Legal 
Endereço para correspondência: Rua João Paulo I1 N° - Bairro 
Birolândia na cidade de Governador Newton Belfo no Estado do 
Maronh o. CEP: 65.363-000.   

2& 
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_ 1•YKT• r 	 ; 

Destinatário:   
[T m° Senhor Diretor do Departamento dc Outorga de Serviços de Radiodiïusão 
Secretaria de Serviços de i adie]ifu ão. 
Departa i ento de OuL-  rga de Serviços de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
i--^ 	Esplanada dias Miiiist `ios - Bloco R - Anexo - B, Sala 300 - 	': 70044-900 

Brasília - LDF. 

4 

iir}.I REGISTRADO URGENTE 
TiiI 	i EG/STFRED PR!ORJTY 

1HVIII 11111 YI I iiirn II iii  ii 
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ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

Rua Joaquim Cardoso s/n° - Centro, Município de Governador Newton Bello, Maranhão. 

®FÍCIO 02/15 	f 	° f% — 1~ 

Processo n2 53000.017857/2013 

Prezado Senhor Coordenador de Radiodifusão Comunitária, com o profundo desejo de iniciar os 
trabalhos radiofônicos no Município de Governador Newton Belfo — MA, voltados à 
comunidade local, a Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, vem por meio 
deste, solicitar deste ministério, expedição da Autorização Provisória de Funcionamento da. 
Rádio Comunitária Newton Bello FM, levando em conta as seguintes considerações; 

- C grande desejo da Comunidade Neutonbelense em poder usufruir deste importante veículo 
de comunicação em nossa cidade; 

- A não apreciação do Congresso Nacional após 90 dias da publicação da portaria de 
autorização; 

- Decorridos 18 meses (um ano e seis meses) da publicação de sua portaria de autorização (5 DE 
JUNHO DE 2014 N° 460) sem que esta entidade tenha obtido a respectiva autorização 
provisória de funcionamento. 

- Recomendação do Site do Minicom: 

http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radio-comunitaría  

A emissora não poderá funcionar apenas com a publicação da Portaria de Autorização, 
devendo aguardar a deliberação do Congresso Nacional. Todavia, aj s decorridos 90 
(noventa) dias sem deliberacão do Congresso. se  a entidade interessada solicitar o 
Ministério expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que terá duração 
até a a reciação final do ato de outorga pelo Congresso NacionaL 

Entretanto, com base no art. 64, § 22 e §42 da Constituição Federal, sem apreciação do 
Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações expedirá autorização de operação, em 
caráter provisório, que perdurará até a publicação do Decreto Legislativo expedido pelo 
Congresso Nacional, solicitamos agilidade deste Ministério em nos conceder a tão sonhada 
AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA DE FUNCIONAMENTO. 

Na certeza de termos nosso pleito atendido, desde já agradecemos, externando votos de elevada 
estima e consideração.  

Atenciosamente: Cleiton dos Santos 

Presidente. 

Governador Newton Bello — MA 10 de Dezembro de 2015 
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Remetente•  

ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1325/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro,
Rua João Paulo II, s/n° - Bairro Birolândia
​65.363-000 / Governador Newton Bello – MA

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.017857/2013-58

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº 53000.017857/2013-58, na
qual a Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro solicita
emissão da Licença Provisória para funcionamento da estação, informamos
que, o referido processo foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ser submetido à Deliberação do Congresso Nacional de acordo
com a Medida Provisória n° 2.216-37 de 31/08/2001, publicada no DOU de
01/09/2001, a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do
prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado
acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério
das Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso Nacional,
somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter provisório caso
tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal,
que começa a contar a partir da data de apresentação no Congresso.
Ressaltamos que o referido processo encontra-se na Casa Civil da Presidência
da República de onde será encaminhado ao Congresso Nacional para ser
submetido a deliberação, caso queira informações sobre o seu processo na
Casa Civil o telefone é (61)3411-2486.

 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do
processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/02/2016, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928746 e o código CRC FFFF1029.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Memorando nº 174/2016/SEI-MC

 

 
A Senhora Eliane Almeida da Silva
Coordenadora- Geral de Radiodifusão Comunitária.
 
 
 
Assunto: Ofício 42867/2015/SEI-MC
 
 
 

1. Informo a Vossa Senhoria que o supracitado Ofício de sua
Coordenação foi remetido para o endereço desta delegacia de forma
equivocada.

2. Face ao exposto, venho por meio deste informar do ocorrido para
que não sejam prejudicados os direitos do Administrado em conhecer o teor
do Ofício, uma vez que a CGRC receberá Aviso de Recebimento deste
documento que, entretanto, foi recebido por esta delegacia e não a entidade
requisitante da informação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/01/2016, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928076 e o código CRC 49ADF481.
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DESPACHO

Processo nº: 53000.017857/2013-58
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro
Assunto: Ofício encaminhado equivocadamente

 

Em relação ao memorando nº 174/2016/SEI-MC (documento 0928076),
oriundo da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina
(DRMC/SC), informo que o ofício nº 42867/2015, que havia sido encaminhado
equivocadamente para aquela Delegacia, já foi enviado para o endereço correto,
sob o nº 1325/2015 (documento 0928746).

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 01/02/2016, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0946474 e o código CRC 07B86A9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14964/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Cleiton dos Santos
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro
Rua Joaquim Cardoso, s/n
​65363-000 – Governador Newton Bello/MA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 1325/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
12:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1110112 e o código CRC C4017F12.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22306/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Cleyton dos Santos
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro
Rua João Paulo II, S/N° - Birolândia
65363-000 – Governador Newton Bello/MA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 14964/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193981 e o código CRC A499D6C3.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22306/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.017857/2013-58 - Nº SEI: 1193981
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ASSOC IAÇÃO DF . RAO IOO lF lISÃO Ç01\Il:l'ó1T ÁR IA CHA I'~ :U IH : COURO

Rua Joaqu im Cardoso ./n9 .. C en tro , M unid l'io d"G ov"rnador N "w ton B "llo , M aranhão .

OFíC IO 03/16

Processo n~ 53000 .017857 /2013

P rezado Senhor C oordclllldo r .Jc R ad iod ifus;lo C om unilJJria do M inw ~ .,--;" das C "'D lJIli= ;õ"",

e"m o in to it" de in ic iar O s trabalh"s rad i"fO n icos na localidade de G overnadm N ew ton B ello ~

M A , a A ssociação de R ad iod ifl1< ;âoC om unitária C hapeu de Couro . vem por m eio deste requerer

deste ó r{ tâo , a I.iC t"c lt P ro~ isó ria d t Fundonam tn to da R ád io C om unilária N tw ton Ik llo

FM , H aja v ista que eS la já é a quarta vez que oo lic itam os a m e,~na, "ia o fic io , e nenhum a

respo li!a a té agora nos fo i env iada .

A popu laç ilo da nossa cidade nns cohra tOO n. os d i •.., O faneionam en to da em isso ra . eu jo siS lem a

in 'ad ian le já se eneon tra p ron to para execução , com eS li,d io , equ ipam en tos e to rre m ontada ,

restando arenas a em issilo da licença prov isó ria para que a com unidade de G overnador N ew ton

H elio - M A . pos~ u ."ro r;r do . nosSO trabalhos rad io lO n icos,

N ossa ",m ana é a de:-l° 460 pub licada no d iário o fic"d da un i,10 em 05 de Junho de 2014 .

São 02 an"s e 04 m e"". de espera . G osranam os que nosso ped ido seja fina lm en te a tend ido

D esde já agradecem os. ex lernand" vo t"s de elevada estim a e consideração

t
, I

A I"ncio""m "n te : C le it"n dos San tos

P resid~ 'tl(e

G overnador N ew ton B ello •. M A 06 de O ulubro dc 2016
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•

•

Remetente: -

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA C H A P É U D E
C O U R O .

e le O " d o s S a n to s - R e p re s e n ta n te L e a i

R u a Jo ã o P a u lo 1 /S N ° - B a ir ro B lro lâ n d la

G o ve rn a d o r N e w to n B e IJ o . M a ra n h ã o . C E P : 65.363-000 .

•
I,
!,
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ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU IDE COURO 

Rua Joaquim Cardoso s/n° - Centro, Município de Governador Newton Berilo, Maranhão. 

OS 
OFICIO 03/16 	 9 

72/0/2/' 
Processo n2 53000.017857/2013 

Prezado Senhor Coordenador de Radiodifusão Comunitária do Ministério das Comunicações, 
com o intuito de iniciar os trabalhos radiofónicos na localidade de Governador Newton Bello — 
MA, a Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, vem por meio deste requerer 
deste órgão, a Licença Provisória de Funcionamento da Rádio Comunitária Newton Belo 

FM. Haja vista que esta já é a quarta vez que solicitamos a mesma, via oficio, e nenhuma 
resposta até agora nos foi enviada. 

A população da nossa cidade nos cobra todos os dias o funcionamento da emissora, cujo sistema 
irradiante já se encontra pronto para execução, com estádio, equipamentos e torre montada, 
restando apenas a emissão da licença provisória para que a comunidade de Governador Newton 
Bello — MA, possa usufruais dos nosso trabalhos radiofônicos. 

Nossa portaria é a de N°460 publicada no diário oficial da união em 05 de Junho de 201.4. 

São 02 anos e 04 meses de espera. Gostaríamos que nosso pedido seja finalmente atendido. 

Desde já agradecemos., externansio votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente: Cleiton dos Santos 

Presidente 

Governador Newton Bello — MA 06 de Outubro de 2016 
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Destinatário: 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado 
de São Paulo. 

Rua Mergenthaler, 592 - Bloco 1- Mezanino - Vila Leopoldina 
São Paulo - SP - CEP: 05311- 900. 	Fone: (011) 3101-0123  
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Remetei 
ASSOCIAÇÃO D 
Cleyton dos Sc,  
Rua João Paul 
Governador NE 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40890/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CLEYTON DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro
Rua João Paulo II, s/nº - Birolândia
65.363-000 / Governador Newton Bello – MA
​CNPJ n° 17.856.707/0001-05
  
Assunto: Informação sobre Processo / Processo nº 53000.017857/2013-58.
   

Senhor Representante Legal,
   

1.                    Cumprimentando-o cordialmente, e considerando o documento
protocolado por V.Sª sob o nº 53900.058283/2016-77, refiro-me ao processo em
epígrafe para informar o seguinte:

 

                       I.                     Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta
Pasta já se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, e que
houve mudança do Titular desta Pasta, o processo foi restituído à Consultoria
Jurídica, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

                       
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1443509 e o código CRC 05303119.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40890/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.017857/2013-58 - Nº SEI: 1443509
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47386/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CLEYTON DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro
Rua João Paulo II, s/nº - Birolândia
65.363-000 / Governador Newton Bello – MA
​CNPJ n° 17.856.707/0001-05
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 40890/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1548521 e o código CRC 19234E6A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47386/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.017857/2013-58 - Nº SEI: 1548521
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ASSOC IACÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA CHAPÉU DE COURO

Rua Joaqu im C a rdoso s /n ° - C en tro , M un ic íp io de G ove rnado r N ew ton Be llo ,

M a ranhão .

OF íC IO 01 /17

P rocesso nO53000 .017857 /2013

P rezado Senho r C oo rdenado r de R ad iod ifu são C om un itá ria do M in is té rio das

C om un icações , com o m a is p ro fundo dese jo de in ic ia r a rad iod ifu são com un itá ria em

G ove rnado r N ew ton Be llo - M A , a A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria C hapéu

de C ou ro , vem po r m e io des te reque re r des te ó rgão , a L icença P rov isó ria de

Func ionam en to da R ád io C o rnun itá ria N ew ton Se llo FM . H a ja v is ta que es ta já é a

qu in ta vez que so lic itam os a m esm a , v ia o fíc io , e nenhum a respos ta ou docum en to

chegou em nossas m ãos . C ons ide ram os im po rtan te ressa lta r que o co rre io s da c idade

não es tá en tregando regu la rm en te as co rrespondênc ias (A penas Sedex). N o en tan to ,

fom os in fo rm ados que ex is tia um o fíc io no co rre io s pa ra nossa en tidade re lac ionado a

com un icação (N ão sabem os se rea lm en te é des ta sec re ta ria ) m ás ao se rm os

in fo rm ados po r um func ioná rio de lá , fom os im ed ia tam en te resga tá -Ia , m ás

in fe lizm en te já tinha s ido devo lv ido . E s tam os indo ao co rre io s toda sem ana na

expec ta tiva de que o m esm o re to rne . E caso se ja um a com un icação des te m in is té rio ,

so lic itam os que po r favo r, nos reenv iem , que irem os busca r no co rre io s .

A popu lação da nossa c idade nos cob ra todos os d ias o func ionam en to da em isso ra ,

cu jo s is tem a irrad ian te já se encon tra p ron to pa ra execução , com es túd io ,

equ ipam en tos e to rre m on tada , res tando apenas a em issão da licença p rov isó ria pa ra

que a com un idade de G ove rnado r N ew ton Be llo - M A , possa u tiliza r nossa R ád io

C om un itá ria . Já são 04 anos nes ta expec ta tiva .

N ossa po rta ria é a de N ° 460 pub licada no d iá rio o fic ia l da un ião em 05 de Junho de

2014 .

G os ta ríam os que nosso ped ido se ja fina lm en te a tend ido .

D esde já ag radecem os , ex te rnando vo tos de e levada es tim a e cons ide ração .

1t1r:", cIF iJ~
A ten~en te : C le i~os S an tos

P res iden te

G ove rnado r N ew ton Be llo - M A 16 de Ab ril de 2017

OOCU'I'A6NTOBnRf.GUE P!ii.O C 'ORRE IO
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CHAPÉU DE COURO 

Rua Joaquim Cardoso s/n° - Centro, Município de Governador Newton Bello, 
Maranhão. 

OFÍCIO 01117  

Processo n° 53000.017857/2013 

Prezado Senhor Coordenador de Radiodifusão Comunitária do Ministério das 
Comunicações, com o mais profundo desejo de iniciar a radiodifusão comunitária em 
Governador Newton Bello — MA, a Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro, vem por meio deste requerer deste órgão, a Licença Provisória de 
Funcionamento da Rádio Comunitária Newton Bello FM. Haja vista que esta já é a 
quinta vez que solicitamos a mesma, via ofício, e nenhuma resposta ou documento 
chegou em nossas mãos. Consideramos importante ressaltar que o correios da cidade 
não está entregando regularmente as correspondências (Apenas Sedex). No entanto, 
fomos informados que existia um ofício no correios para nossa entidade relacionado a 
comunicação (Não sabemos se realmente é desta secretaria) más ao sermos 
informados por um funcionário de lá, fomos imediatamente resgatá-lo, más 
infelizmente já tinha sido devolvido. Estamos indo ao correios toda semana na 
expectativa de que o mesmo retorne. E caso seja uma comunicação deste ministério, 
solicitamos que por favor, nos reenviem, que iremos buscar no correios. 

A população da nossa cidade nos cobra todos os dias o funcionamento da emissora, 
cujo sistema irradiante já se encontra pronto para execução, com estúdio, 
equipamentos e torre montada, restando apenas a emissão da licença provisória para 
que a comunidade de Governador Newton Bello — MA, possa utilizar nossa Rádio 
Comunitária. Já são 04 anos nesta expectativa. 

Nossa portaria é a de N° 460 publicada no diário oficial da união em 05 de Junho de 
2014. 

Gostaríamos que nosso pedido seja finalmente atendido. 

Desde já agradecemos, externando votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente: Cleitón dos Santos 

Presidente 

Governador Newton Bello — MA 16 de Abril de 2017 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.017857/2013-58

Entidade:Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                       Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a
minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1878455 e o código CRC 699F7447.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária Chapéu de Couro, no Município de Governador Newton Belo,
Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
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Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.017857/2013 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 1878455
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão
Comunitária Chapéu de Couro, no Município de Governador Newton Belo,
Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.017857/2013 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1918110 e o código CRC A1B110F4.

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 1918110
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/06/2017, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1942340 e o código CRC 598CE286.

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 1942340
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EM nº 00224/2017 MCTIC 
  

Brasília, 03 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, no 
Município de Governador Newton Belo, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço 
de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.017857/2013 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓ 53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 

de 4 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.017857/2013-58
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104712 e o código CRC 9EBFCDF7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 2104712
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.017857/2013-58.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4336869 e o código CRC EB12FEDC.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.017857/2013-
58, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro,
inscrita no CNPJ sob n° 17.856.707/0001-05, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Newton
Belo/MA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 068 /2014/DRMC-01-SP, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU /AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 460, de 05 de
junho de 2014, publicada no DOU de 11/06/2014.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 4336869
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EM nº 00149/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.017857/2013-58, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 
Radiodifusão Comunitária Chapéu de Couro, inscrita no CNPJ sob n° 17.856.707/0001-05, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Newton 
Belo/MA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 068/2014/DRMC-01-SP, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 0543/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 460, de 05 de junho de 2014, publicada no 
DOU de 11/06/2014. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32754/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.017857/2013-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624703 e o código CRC 36193D81.

Referência: Processo nº 53000.017857/2013-58 SEI nº 4624703
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